








34 Brasília, sábado, 22 de jm;ieiro de 1994 

No exerclciO de 1992, com retaçao a Subvençoes Sociais, a en11oaóe recebeu do 
MBES CrS 34-0.000.000,00 equivalente a USS 58,91~27, em 14Al9ti2. 

O Plano de Aplicaçto pre-,ia a aquisição de matéria prima para a confecção de 
roupas, porém, a parcela de CrS 110.000.000.00, equivalente a USS 19.058 114, to, deSviada e 
utthzada na co-i;::ifa óe terreno para aume"lto pa1r1monia1 da pr~pria Fundação, at·avés da constru;ão 
da sua nova seoe. 

À época da aquisiçto d0 imóvel, a FundaÇlo il possula, desde a sua oons1ituiç;ào, 
03 lotes de 300m' cada. Mesmo a$$1m, a Entidade n&o fez uso, nem tampouco se desfez dos 
mesmos, para aquisiçllo d0 novo terreno. Este novo imóvel 1oi adQuirido eonHguo ao ascntóno polit,co 
do Deputa o~ F e:je~ai Cid Carvalho. o Que evidencia ainda mais a re:aç,ao de con:·ote o; Par.a'i1e~tar 
soti<e a FUNDECO 

A compra do referido terreno nao esta especificada na prestaçllo de contas. Dela, 
relativamente a este fato, consta o cheque na 720365 e a Nota FISC81 0657. da Cap/1a! Conte""°"s 
Ltda., ambos de c,s 110.000.000,00. A refenda Nota Fiscal, segunao lnfonnaçao da Receita Feoera,. 
é "fria", senóo que a citada firma esta. localizada em Brasíha 

Ademais:, é interessante ressaltar que a grafia da Nota F,scai 0657, da f1rrna 
Capital Confeoções Ltda. • semelhante às e"n1\1das pela GM Cons:•a,;oes e Se•v,;os Lta •. , da q.a· o 
Sr. Gilber1o ~,n, D,retor Executivo e Contador da FUNDECO, é também Contador. 

A sede da GM Construçoes e Serviços Ltda. 6 a mesma onde está estabelecido o 
escntórlo de ajvocacia d0 Sr. Paulo Rodngues Ahles, Assessor na Câmara Federal do Deputado Cid 
Carvalho. 

Além (jsso, conforme consta do relatóno de auditoria do TCU, a existência da GM 
Construçoes • Serviços Lida. coincido com a existência do mownento comunitário na Cidade de 
lmpenimz!MA. ll!ndo sklo ver1flC&do lllrrblm QU8 o grUl)O pollUco do Deputado C<d Canlalho, visanóO 
o apolo às ai;oes do seu mownen10 comunitário, foi o reopons6vel pela criaçlo da mesma. 

Confirmando essas conlUltações, há o lato ela ntfer1da errves,a. desde o inicio de 
euas atMdaóas até novembro de 1993. ter emitido aomente 21 Notas FiSCais. Sendo 17 a lavor de 
.ntidades par!ieipantes do - comunitário (~IIOdaÇões da Moradotes. Cenlros Sócio­
Cuttu..i., Aaoc:lações Bene1icenteS. etc) ligadas ao g,upo polf1ioo do Deputado C<d carvalho, as 
cµ,ls possuem uma cooróenaç&o única para aplieaÇllo da 111CU1SOS l)(élicoS • conseqüente 
prestaQOeS de contas. UtillZ.ando, neeau últimas, forma pedr0nlZllcla para justlfieat, pnNlamente, ao 

ô•;:;: re;,assa:S.Y oos recursos púb!1Cos. pcssiveis 1rr~J1a,1:,a::,es de!&:~a:Jas na a"',a te Cl 
d:>;..1me"'lta;A~ a;,·esentada. 

Corroborando esl9 tato toi co'Slatado QUe nas relações de pa;iamentos ete\vad:; 
CO"' recu"SOS do MASILBA pelo Centro Comunitário do Bacuri, Associações de Morado'es do Ba·,.o 
Juçara, Assoc,ação de Moradores do Centro Social Cristão da Imperatriz, Assoc,açllo Comunlta• a 
Vila F,quene e Associação Beneficente Cultural dos Jovens Oe lmperatnz. os credores sa~ 
bas1Ca"nerte os mesmos e, em primeiro lugar, com rela;,Ao ao valo,. tota1 osgo. el"ICont"a•se se.,,:i·t 2 
G'.' C:.·.~'."v~':S e Se:-v ;os Ltda., Cla Q..ia' é contaj:;-· e S·. G.:oe-::c José 61: ·.-.. ; .. e~-~-. t.,,e·:.-:;.:. 
mes,na lunçao em Iodas essas 5 entidades, sendo. a,nda, 0.retor Contador da FUNOECO. 

Dentre as entidades hga::1as ao gru;x polit1co de Oe;>~tac:J; eia Ca;11a:1,:: 
e;:.,::intra ... ..-se as Associações Beneficente Cuttura! dos Jovens de lmpe~atnz. cornun;~ána de Vi.a 
f1Q,;e:-1e. e de Pais para o Oesenvol~1men10 para o Tra:laJho, as quais sacaram no mesmo o,a 
1112.91. CrS 147.000.000.00. provenientes de convênios f,rmaoos com a LBA. através oe 
co:11provan1es de saques tom numeração seqüenciada e preench1d0s por uma só pessoa. Neste 
mesmo d,a. concomitantemente aos saques efetuados pelas entidades, tOi Oepositado na conta da 
GM Construções e SarviÇ>OS Ltaa CRS 1•1.000.000,00. aproximadamente uss 150 000,00. Da 
anaiise da movimentação bancària da conta da GM. a partir desse cr6dito toram constatadas Ouas 
transferências com numeraçoes 141Clüenoiadas, eom datas de 7 .01.92. A primeira, no valor de c,s 
28000.000,00. para a conta bancária Oe José Ivan Bart>osa que, apar1ir de e.11.92, veiO a &e integrar 
a GM como soc,o. e, a segunda, no valo• de c,s 5.000.00D,OO. para a conta banc1•,a do Oeputaco 
Federal Gene:>aldo Sousa Correia, na Agência do Banco do Brasil na Càmara dos Deputados. 

O Sr. José Ivan Barbosa, segundo Informou a Receita Federal aos audrtores do 
TCU, consta como responsável da firma Helto Turismo, tocali?ada em Brasília, em apartamento QUe 
pos,enormerrte IOi adquirido pelo Sr. Paulo Rodrigues Alves. • 

Os aud~ores d0 TCU anatisarido ainda o movimento bancáno da GM, na tentativa 
óe ascla,ecer a ra1açao do Sr. José Ivan Bait>Osa e sua firma He110 Turismo, com a próp,ia GM e 
FUNOECO, COl'\stataram a ocorr6ncia de dois movimentos da Igual valor, CrS 550.000.000,00, um de 
cred,10 (clepósrto) e outro de débito (saque), em 17.05.93. a origem dessa IT10\/Ímentação financeira é 
o cheque oe Cr$ 1. • 00.000.000,00 d0 Sr. Róchard Holthouser, negociante de càmt>o em lmperatnz. o 
Qual to, sacado pelo mencionado Senhor e, em seQü!Jncia, raalizado dois depósitos de Igual valor, 
CR$ 550.000.000.00, um para a GM e outro para a Hello Turismo. O recurso OepositadO na GM foi 
transferido, também em it.05.92. para a conta da Hel!oTurismo. Chamou a atenção oos auditores o 
ca"':í:1~0 to:-tu:;,so usada pelos envolvidos para fazer cheQa~ CrS 1,1DO.OOO.OOO,OO na co,ta da He:10 
Turismo. firma do Sr. José 111a.n BarbOS.a. 

Em slntese. com referência l FUNDECO e a GM, o relatório ee audito~ do TCU 
informa que a Funcsaçao para o Desenvolvimento Comunitário • FUNDECO, foi constituída para 
coordenar tooa.s as ações referentes às entidades participantes do movimento comunitáno de 
lmpe,atr,z nga:Jas ao Deputado Cid Carvalho, como, por exemplo, aphcaçllo/prestação de contas de 
recursos recebidos de 6rglos federais, e que.a GM ConstNções e Serviços Lida. loi oonstitulda 
bas,camente para tomeoer Notas Fiscais a assas enlidadas, ~ndo do ..passe de vert>as federais e 
suas respecwas prestações de oontas. 

Confonme oonsta do relatôrlo de audtona do TCU, o Municlr:,io de São Bento 6 ljdo 
no Maranhão oomo reduto eieltoral do Deputado Cid Carvalho e de MU CC)!T9llgl0n6Mo • 6P(,ca, o Sr. 
Isaac Rut>ons Bnto Dias, Prefeito de Sêo Bento no perlodO de 1982 a 1989 e -Imante Depulad0 
Estadua,. O PrefeKo Municipal à época do .-.cebimento óo recurao, Sr. José Mana Rocha, foi etetto 
com o apoio dos primeiros. 

E!'T'- so1ic11aç.a:; õe h~•a;:õ43~ de recu"Sos t&:ie·a,~ t""l:.3..., "l~a::as ~: Pre'~.'.: �~� 
Sd: Ba11t:. a s.e..::retaria Nac1'.)na1 oe Sa"eamentc do MAS e ac p•Op•,a Vl.S. C0"1S~.,. os $e~ ...... ",:t:, 
tex•os "req..1e-'e-" a Vossa Ex.celêl"\C1a a taflatura e assinatura de Co"lvê"'l10, rele•ei!e a oota;,Ao qJe 
nos'º' õest,na:Ja pelo DEPUTADO CID CARVALHO', e. "A PREFEITURA MUN,:;IPAL DE s~o 
BENTO, no ES'"..a1o do Maranhão, aba,)(o represe:itada por seu titulai. or•e"lta,ja po• se..; re~rese:ita-ite 
no Cong,esso Nac,onal, DEPUTADO CID CARVALHO, vem mu, res;:,enosameo1e reque•e ... " 1 

A Prefeitura M.,;r"l,c1pal de Sao Ber\tO (MA.', re:e':ie..;. e'TI 5 12 8? S-,,:-\·e...,ç_a, S~:•a' 
o~ f.tr.,s~ep,:. o: i ... ,:er,o' no -.,a:~~ oe N:z$ i.:>J: o::.o: O Pre1e ::. M.,~"~ ;ia a e;.,~:..6. J~ re:.t::i,~,:·:: 
do recurso. Sr José Mana Rocha, lo, elerto com o apo,o do Deputaoo C<J Carvalho e dO De;,Jtao, 
Es:a:,..;a.1 isaa: R..it>e~s s~ito Dias 

Da análise da M0Y1mel"ltaç;lo banCâna dO recurso recebido toram oes~a::ao:is os 
che:i:.ies emrt.i:>OS no dia 11.12.89, no montante ae NCzS 575.000.00. nominal& ao s,. Ari10n1.:, 
Ma 11nho Dias Neto, filho do Deputado Estadual Isaac Rubens Brttcr Otas. tendo este os transtormaoo 
em dinheiro. 

Ocorre que nesta mesma dala, 11.12.89 • foram detectados vartos depós~o• em 
conta eorrente • a em<sslo de ordem de pagamento para pessoa liSica. 

Os valores e os fl!lvorecidos dos dtpósttos e da Ordem de Pagamemo sao os Que 

• NCzS 24.000,00. Sr. An!Onio Martinho Dias Neto. filho do Deputado Estadua' 
Isaac Rubens Brito Dias; 

• NCzS 15.000.00, Sr. José Maria Ferreira Rocha. então Prefeno do Município; 

• NCzS 50 000,00. Sr. Isaac Rubens Bnto Dllls, Prefeno do Mun,cip;o no período 
óe 1982 a 1989, atualmente Deputado Estadual; 

• NCzS 200.000,00, Sr. Francisco Lima de Souza; 

• NCzS 250.000,00, Sr. Paulo RodnQues Alves, Presidente da FUNOECO, 
Assessor e AdYogado do Deputado Fecleral Cid Carvalho. 

lmpende no~rmos Que, como Pres,dei:e da Comissao Mista de Orça-nent::: o 
De;>Jtado não tomou providências para mudar as cond,ções de func,onamento da Com,ssao e nao 
assinou o requenmento de instalação de Comissão Pa~amentar Mista de lr,quérilo Que pretend,a 
investigar os fatos ocorridos na Comisslo Mista de Orçamento, em 1991, sem ascJarecer os motivos 
que o levaram a estas omiss.ões. 

O parlamentar também conhecia a Sr. Nonmando Leite Cavalc.ante, propriet.ario da 
empresa de irrtermediaçllo Saval S.,.., para o QUal indicou vários Prefettos de Municlpios nos qua,s 
exercia forte in!luênc,a polltica. ln!onmou, lnclushre, QUe ct,egou a conversas com alguns dos refendes 
Prefettos Q<sando Mies deixa\'lm de cufll)rlr com seus pagamentos à Seval. Entre aqueles 
apresentados pelo OeputaóO Cid carvalho ao Sr. Normando Lette ca,a1ean1e, 8"1Ao o ax•Prefetto de 
Arame. Sr. RaimunóO Nonato, a o u•Praletto de Slo Bento, ambos Municípios do Estado do 
Maranhao. Os atuais Prefeitos - Mlrniclpios estão movendo açoes judiciais pois os recursos 
nunca chegaram ao Municlplo. Ouanto ao des1llo dos recursos, o Deputado se '8Sblngiu a afirmar que 
Isto seria imposslwt de ocorra,. Mas este nao é o único u8fT1)1o de desYlo de racursos encontrado 
nesta lnvestigaçAO. 

Neste óe;xúmento fo· reve:a::,o, també"n, Out"as re!a~s do S:-. Noma""d::i Le-•.e 
Ca.a:;;arite corno ConQresso Nac101i&L Sua nora trabalha na Cor:i·s.s.ão Mista çje Orçarne'lto de~Jf e 
ano ve 1988. exatamente o ano em Que o Deputado C<J Carval~o e,eroa pela pnme,ra vez a 
Pres jênca óeS'.a Comissão. e seu filno trabalhou em vánas Presidências d0 Congresso Nac,ona:. 

Nos documentos apreendidos na residência do Sr. Jos~ Carlos Alves dos Santos. 
en:ontra•se um pedido de liberação d0 Dep<.rtado Cid carvalho para Prafehuras do Maranhão. ditaoo 
de , 9ii2.'9l _ A lit>eraçao desses recursos ocorre'J ape.,as Quatro dias deoois e.,, ·23112,g,. a!"av~5 
aa;: Pú!"",a•,a.s o: De;,anamento oe Orçamen1c oa unia:> oe OÃ 1.2,:. e 1.251. inoà~a:):, se es!a ra;i,:ã 
res~osta li sua sotócrtação representava uma relaçllo de ascendtncia, nAo funcionai mas de fato, 
-·e~:>')"'ljeu que aperias mantinha a retaçao 1eita durante long:'.ls anos na Comissao Mis'.2 OE 
Or;.a--ne'1tO 

Oas emendas de sua autorll. algumas chamaram a atenção dos membros oa 
Co,.,,ssao P~amentar dé Jnquémo. A emenda Oe rfl R00926-9. incluída no orçamento de 1992. 
óest,nava••• à construção da Fundaçlo para o Desenvoh11mento Comuni1ário • FUNDECO - de 
Imperatriz. MA. Esta lund&ÇIO possui, no cadas1ro do CNSS, o mesmo endereço do escritório político 
do Deputado Cid carvalho em lmperatnz, Rua Maranhlo 305. lato negado pelo depoente, e tem como 
Prosidento o Sr. Paulo Rodrigues Alves, Presidente do par1ido na cidade e U$ff$0( óo Otpulado 
Genebalóo CorTeia. Esta emenda foi apresentada pelo 0eputado José Geraldo Ribeiro, a pedido do 
OeP<Jtado C<J Carvalho, em 1991, mas o cadastro da entidade junto ao CNSS foi aprovado apenas 
º'" 1unco de 1992. O Deputado 1ustif,cou o !ato dev,do ao te"1po de traonitaçào do ped,oo de 
cadastramento no CNSS, já Que lundaçllo havia se const~uióO em novembro de 1991. O fato é que 
quando a emenda foi apresentada havia cadastro desta no CNSS e, portanto, n&o poderia ter sido 
incluída no orçamento. 

Pelo expesto. entendemos haver provas e Indícios suficientes para afirmar que o 
Dec. Cid Car-..·a.'"lo praticou atos incompatíveis com o decoro parlamentar. pelo abuso de prerrogativas 
e a pe,cepçao de vanta119ns indevidas e pela prática dos seguimos atos que poderio carae1enza, 
ilícitos civis. a()'ninistrativos ou penais: 

• receber dinheiro ou bem, móvel ou Imóvel. ou qualquer outra vantagem 
econômica dire:a ou Indireta, grat,flcaçao ou prasente de quem tenna Interesse direto ou indireto que 
possa ser aMg;cto ou amparado pela ação ou omissão d0 agente poli!ICC; 

• perceber vantagem econômica para intermediar a liberação de ve,t,a públ,ca de 
q;..:a!quer nat..r~za; 

• liberar ve,t,a pública sem a estrita observãncia das normas pertinentes ou influir 
de qualquer forma para a sua aplicação irregular; 

pública; 
• patroclnio direto ou indireto de interesse privado Ilegítimo perante a administração 

• exploraçto de prestigio, otrtando para si ou para outrem \'lntagem a pretexto de 
"'Ruir em funcionArio P.:,blico no ue,eleio da funçjlo, o que ooorria ao Intermediar pro08S$O$ junto a 
, "nislénos diretamente ou oom participaçlo da SEV AL; 

• produzir certidlo �l�d�a�o�l�o�g�i�c�a�m % �n�t�e� falsa, para habilitar o Oep. Joio Alves a agir 
em nome da Comissle> Mista de Orçamen10 junto a Orglos do Executivo; 

• faltar com a Yffllade peranlll a Comlule> Panamentar de lnquállo. 

i ais ihci!Jdes perr,irte"l"l a co~ch.1s-ã.:- de Que se ve"'if1:::>J a P"a~-:.a df a!:-s 
inc::i--ipative1s CO'T1 o de:oro parla'Tlenta~. n~s termos dO Art SS, incis.o H, da ConstituiçA:: F~e-a.:. 

Diante disso. propomos o encaminhamento óOS elementos resultastes da 
investiga;Ao à Mes.i da Câmara dos Dep.Jtaóos para que, oe acordo com o Art. 240. ,nciso 11 e 
parágrafo 3' do respectivo Regimento lntemo, decida $Obre a instauraçao d0 processo de perda dO 
mandato do S,. Oep<.rtado C,d Car,,atho. 

. . . . . ~or outro lao.ó. anle a constataç.a:. ae ~to& passi~e:s ae cara:1e•,za;;a:0 co:n:i 
tltc1tos c,v,s e penais, sugenmos Que os elementos pro?:>atônos respe=t1"vos sejam encam1nha1os ao 
M., 5'.ér10 PIJ::,11::.J da Uniao 

8.3.3 DEPUUOO JOSt GERALDO 

O Deputado José GeraldO, relacionado na denú"Cia feita pelo S·. José Caias 
'."-lves óas Sa~t::,-s como per,encente ao "eSQuema" da Comis.s.ão de Orçamento . e (je!e berteficiario. 
1n1eg•ou aque,e

1 
COleg,adO tendo e,erc1do as 1ub-re1atorias da Cia. \/ale d0 R,o Doce. em 1990. do 

FuM~ Nac,ona de Desenvohl,mento (Operaç,ões Of,c,a,s de Crédito) em 1991 e do M,n,s:éoo da Açao 
Soc,a,. em 1992 

RELATÓRIO DA CPI 

Foi ele o fundador oe três ent,oades. posteriormente inscrita, n: CNSS para 
hab;I tarem-se ao recebimento de veitas oriundas de subvenções soeiais e dota;,ões glob• s: 
Associação Caltural Pampulh1. ,.uoclaçló Cullural C.ldH da -Rainha e Anociaylo Cuttv·al 
Porto Velho Suas sedes co,ncidem com os endereços das empresas de que o 0e;)utaOO J: H 
Ge•a':lo é p•oo-,et.ario ou acion,sta (ENGESOLO Engenharia SA e RLMG S.A. Pa~,;ll)açôe. e 
Empreend,men:os) ou com o endereço de uma sua irma, Sra. SOnia Ribeiro, na IOC&l,:la:le de Por.te 
Nova. 

Logo após o registro no CNSS, as três assoc:iaç,Oes receberam oo Minlsttrto da 
Ação Social, bradas pelo Ministro Ricardo Fiúra, 1 pedido óo Dep. José Geraldo, as seguintes 
vert>as, oriundas de dotação global: 

AH. Cult. Porto Velho ............................ Cr$ 3$0.000.000,00 
(USS 91.407 ,681 (liberaçao em 20/07192) 

AII, CulL Catdaa da Ralnha .................. C,S 650.000.000,00 
(USS 95.304 .11) (liberaçao em 10/09/92) 

Aas. Cul\. P1mpulh1 .......... ----Crl 300.000.000,00 
(USS 78.349,44) (liberação em 20/07192) 

As ligaQÕBS entre essas associaç,ões e as empresas ligadas IP Oep. José Geraldo 
nao se restringiram i pessoa do Par1amentar ou à HOe social comum. Os Srs. Ricardo Correia ee 
Almeida, Claudio Messias Viola, Haroldo Moreira FellciO, Roberto Augusto 8albola campos, Joio 
José Figueiredo de Oliveira, Fernando de Moura Costa, Mlriam Bueno Teixeira e Ivan Antônio Gomes 
são diretoras ou funcionários da ENGESOLO ou da RLMG e, simultaneamente, diretores, 
conselheiros o..i suplentes das três associações culturais. 

Pelas prestaç,Oes de contas apresentadas ao Ministério da AÇlo Social, além da 
conflnnação do próprio Partamentar em seu depoimento perante a CPMI, ..Uicou-se que as três 
associações clestinaram todo o valor das IIUbve11QOe5 recebidas na produção da programas 
aud,0111suais de conteúdo educativo. como elementos de c:IIYU!gação de tilcnicas ela manejo agrícola 
ou óe conscier,tização política. estes destinados a Ulilizaçao na calT'C)8nha eleitoral de 1992 (o Dep . 
José Geraldo afinnou. em aeu depoimento, Nm na- aidO contestado, QUe o conteúdo oasse 
programa de oonsdentlzação política nao o menclONiva, apenas lrata\'I de aspectos lntlltluciOn8lS d0 
processo polltJcO). 

Tais prestaÇões apontam QUe a llltalidaóe (los ncursos rlCtbidos foi delpendida 
pelas associaçõeS junto às seguintes empresas; 

Aasi,cleção Cultural Caldas da Rainha 
• Sempre Vióeo Produçoes uoa (contrataOa) 
• J.F. Pubhc,dade (SubCOntratada) 

Aasocleção Cultural Pempulh1 
- Sempre Vlcleo Pro<1JÇões 
- S:;:;-,a Ta., Foto;;rai,as ltda 

Aasoetaçlo Cultural Porto V•lho 
• Sempre Video Produi;Oes (contratada) 
- Macro Idéia Comunicação e Planejamento Ltda 

(subCOntratada) 
• S,Qma Tau Fotografias Ltda. (subcontratada) 
• Andr6s's Fotografias (subcontratada) 

A Subcomisslo de SubYençCes Sociais, através de anAllse da doeumentaçao 
comprobatOria dos servlQos. N1Vantada em auditol1a realizada pelo Tribunal de Contas da Uniao e 
Rece~a Federal. pôde constatar que; 

1• • o numero de Inscrição no CGCIMF da firma Sempre Vídeo Produções é 
irwélido, nao estando ela hat>ilnada a c,perar e a emitir notas fisca;s; 

211 • as firmas Sempre Vídeo Produções • J.F. Publicidade Lida. nao foram 
localizadas no endereç,o constante das notas fiseais por ambas emitidas (R. Tom6 de Souza, eeo. 
saia 605), te"'ldo sido ouvido o sindico e admínistrador do prédio. que afirmou desconhecer que tais 
empresas tenham, algum dia, funcionado naquele tocai; 

3" • o carimbo 'RECEBEMOS", aposto a diversas notas fiacais das firmas 
prestadoras dos &erviços, foi apreendido na empresa ENG E SOLO, estando em PQSse da funcionária 
Minam Bueno Teixeira, Gerente da RLMG, também diretora das associaQOes culturais Pampulha e 
Caldas da Rainha; 

"" • nlo pôde ser comprovada a distribuição ou utilizaÇllo dos programas 
audiovisuais prOOuzldos. 

Assim, conclui-e pela Utilização. por par1e das associaçoes menciOnadas. de 
meios irregulares para justlficar a utJ1izaçao do recurso público recebido l conta de Sut:>venço.s 
Sociais do Ministério da Açao Social. 

Como comprovaçao de tal fato, buscou-se no exame dU movimentações 
bancénas das citadas assooaç,oes • de seus membroS Indícios que comprovUMm o efe~vo desYÍC 
de recurao público por parte dos mesmos. Este exame ooneluziu às segulntel conclus6es: 

11 • os recursos das entidadas eram eemp,e aacadOI em esp6clt, por endouo de 
S8US -.,or,MVeis 0U p0f endosao pollerior de 1'IOaifos wcufados diretamente Í 9f1l)l9III 
Efl!GESOLO, e 

, 21 • os 111<11M .rtluados. quer cronologlcamell, QUII' por valor, n1o 
'"COl"'""'lllj)Of""""'ldetlamm aos valorea dlldoa como PIQOI M �~� dos NMQOS conntadol. 

Oe movlmentaQlo berária da Alloc:laQlo CIAlural �~� pooe.... conatatar, 
conlonne '91ala a Swc:omiulo de �~� Sodlls. o 1901bimenlo CrS 100.000.000.00 ortundos 
da~ prefef!uras municipais de TaiObeiras e de Rio Pardo de Minas (municfp1os l"'!"I fav:::ir dos q;.:a s 
eurc,a seu pres,;g,o o Clep. José Geral:lo no processo de destinaçao de verbas orçàmaitá•,as:. 
lnvestigaçoes POS!enores demonstraram serem tais recursos provenientes de Sut>vençoes SOcia,s 001 

M,n,sténo da Aç:lo Social, concedidas a pedido do Deputado José Geraldo, contorma ot,c,o OFGBJG 
145.'92. de 22 de jutho de 1992. 

Oes!a(llJHe. ainda. QUf as ,_!las auferidas pelas trts uSOCiaÇION mericionadas 
tive·am como V'iea ongtom 11 sUb~eriÇ)Oe"s s.,c:;a-is cor,sigl'tadas diretame,.,t&_Pf'd M,tt;~t"I:> da Aç.l:­
Soc,a1 e as auu ttansteréncia.s das prefe,,.,,a, ,a ~~oJQítllllClaDO··· n.a mo,i,,,.,,taç&o 
ban~r,a das ,,_ma, qualquer ingresso de ...:ursos de OflOen'I prividi.. • 

Fato igualmente comprometedor 101 a transfer6ncia de CrS 30.000.000.00, atravh 
do crédito de um cheQue datado de 2 de outubro de 1992. aninado pela Sra. Minam Bueso Te11e'ra. 
tavorecendo a Assoc,açlld CUiturai Calõas da Rainna. e na mesma data transfer,do para conta. 
con-ente do Deputado José Geraldo no Banco do Brasil, agtncla do Congresso Nac10na1. 

MostTou-M ln'egutar • aplicaÇlo - WlbaS -· l)Of' pa,te das lrts 
assoeiaÇõas cullurais mencionadas, �~� o M 14 dl LII de Diretnzes Orça,,,_riu de 1992 
exige que as IUbV8nÇ0eS IOCiais aomen1t podem desti-a p,ogramu de ~o. saúde • 
asSistênci& IIOCial. 

Grave, também, foi o episódio relativo 6 liberação de CrS 100.000.000,00 (USS 
21.404,11) pera a Prefeitura de Taiobeiras, por~doOep. José Geraldo, para aaquiSiÇlo de 
material escolar (SubYançlo Social rf' ll20!301347).Audltorla do Tribunal de Contas ela UnilO vtrfflCOU 
QUe, em 13 de agosto da 1992, 6as após a liberaçlo da tubvençlo, metade daQUeles recurlOS foi 
sacada pelo ll!'lllo Prefeito Manoel da CNZ Santoa. t a outra melade destinada à Associaç&o Cultural 
Por10 1/elho, por conta da compra de matwl audiovisual que nao Chegou à Pretettura. conforme 
atesta o Se:retáno Munócipal de Eduçaçao e Cuhura. 

Em 1• de �~� de 1992, foi apresentada eo Ministério da Açao Social a 
respeçti\'I prestação de contas da CrS 100.000.000.00, 1111 q.,al nao se mencionou a transler6noia de 
recursos à Associaçto Cultural Porto Vetho; ao oontririo. apresentaram-se notas fiscais que 
lotalizaram o montante da subvenção recebida. aendo uma delas, no valor de CrS 50.000.000,00. 
'alsa, conforme laudo da Delegacia da Raceita Federal de 8ll1o Horizonfa . .li QUanto ao material 
especificado nas notas abarcadas pela mesma prestação de contas. nao há registro do NICebimento 
dos respectivos materiais. conforme o declara a Secretaria de Educação e Cuttura CIO Municlp;o de 
Ta1obeiras. 

Há, a,ncta, mais lndic,os e provas. 

Em seu depoimento, contror,tado com a Cópia de um documento, o Oep. José 
Geraldo reconheceu como sua a cahgraf,a • e, portanto, a autona • do esboço de alteraç,ões ao 
Pro1eto de Orçamento da Unllo para 1992, constante do proce$SO desla CPMI, e que materializou 
entendimentos entre o Dep. José Geraldo e o Sr. JOl6 Cai1CI Alves dos Sentos, ent1o Clretor oo 
Departa"'-10 oe Orçamento da Unl&o. �~� - poder de lnllu6neia e o falo de que 
napresentc,u OI interelSeS do gn.rpo que OOl1ltltuJa O nlcleo dt poder da CcmillllO Mista de 
Orçamento e aaealões óo Pcdar Ex8CU!iY0 pela conalataÇlo de que a lei orçamentétla encaminhada 
ao Legislativo pelo Presidente da República materlaJiZou precjllmenle u dsposiQOls llOl'ltidas no 
est>090. 

a-colhldos dul8nla u lrwtlliglQOel aulOrizam a condus.lo de que o Oep. 
José Geraldo também atuew com desenv0ltllra no que "-teioliou chamar de "aquema c1u 
empreiteiras'. 

Confessa-se ele sócio da ENGEBRÁS e da ENGESOLO ( nesta com menor 
participaç;ão), além da RLMG S.A. 

A RLMG é empresa "holding", a'ENGESOLO é consultora e a ENGEBRÁS é 
construtora. 

Atuam a ENGESOLO e a ENGEBRÁS harmOniCamente entre si e com outras 
emprerteiras, como a TRA TEJ(. COWAN, VIA Engenharia e SEIGE. 

Os vínculos entre empresas e seus dftltQtlS, tormandO um car1e1, incluem a 
empresa SEIGE, empreiteira pertencente ao irmão do Oep. �~� Geraldo, Sr. AntOn,o Celso Ribeiro. 
Esla axecutou, por axempio, as obras do hospital de JeQulll, em Minas Gerais, com recursos 
oriundos da emenda rfl 027229-9, em valor equivalente a USS 185.000,00, apresentada pelo Dei). 
José Geraldo, ao Orçamento de 1992. 

COmo decorrência da emanda de rflGOOeG2•1, �~� em 1992 pelo Relator• 
Geral Dep. Ricardo Flúza. deStlnada à constNçlo de fll'IÇI dt .esportes no mesmo municlpio de 
Jequerl, as vertlal toram Mberadas, mas a obra não foi �~� pelo prefeito local. Igualmente, as 
emendas de números R00748-7, de 1991, do Dep. FM;Jo Rlunhellli, • G00e99-9, de 1992, d0 Oep. 
Ricardo Flúza, deatlnadas à con!IINÇlo de casas l)0l)U1am naquele l!llniclplo, tiveram seus recursos 
liberados, mas as obras nlo 1orarn raalizadas. Para o l11lllfflO municlpio foram ap,esentadas pelo 
Relator-Geral. Dep. Ricardo Fiúza, as emendas de númelOI Gll0693-0 e 000694, de8tinadas às 
obras de construção da sede da Prefeitura e do FOrum, aando que a obra da Prefeitura ainda nao foi 
concluída e a d0 Fórum foi encerrada recentemente. 

Regiw.&e QUe. óe acordo com inktÍmaçllo do próprio Oep. José Geraldo, este 
admitiu em seu gabinete partamenàr, no cargo de ..-r, o •••Prefeito de J-.iuer1, poucos 
dias apôs o término d0 mandatO municipal e inobstante a inll~ das obras mencionadas. 

Com relação às vertias liberadas em �~� da emenda ri' 048075-4. ee 
1992. de autoria do Clep. José Geraldo, (su~ent• a -,da de nR R00750-9. de 1991, do Dep. 
FálliO Raunnellti. e anterior à emenda de ,,. ?03193-3. dll 1993. do Oep. WIison Cunna) em valor 
corresponoente a USS 60.000,00. destnada ll conSll'IIÇlO de cuu l)Ql)Ulares em Rio Pardo de 
Minas. além de nao apicadas em sua deStlnação origlnll, k\111!1 sacadas pelo antao prefeito, Sr. 
EdSOn COrdeiro Pauttno, doiS dias antes do término de - l!llll(lalO. 

I~• Irisar que. de acordo com JnlOlffllÇl0 do próprto PMamentar em seu 
del)Oimento perame a CPMI, Cinco dias após o fim dO m,nclalO 111\lfliCipal, foi o Sr. Edeon Cordeiro 
Paulino, ---- de Rio Pardo de Mlnaa, contratado pelo Dtp. José Geraldo na função de 
assessor parlamentar. 

De!)rMnda-M. dos casos meneionadOtl, a fanilllr1dade entre os parlamentares 
que apresentaram emtndaS para suposto beneficio das cidtld8 dt JeCIUeri e Rio Pardo de Minas. 

Além diuo, constituem mahlersaçlo de. vt!b8S públlCU. Diferentemente do que 
expressou o Dep"José Geraldo em seu depoimento, nAo 111 !J'ltarn de ()t001emas afeitos unicamente 
ao Tnbunal de Contas da União ou ao executor das obras, l.ilffltil . .,mtl prefettos e o Parlamentar sJlo 
mendianamente claros e passiveis de constituir 1undtdol· indlcios de co-resoonsabilidade 
administrativa. pela malversação de verbas públicas e paio ennqutttmento illcito, em concurso com 
outras pessoas a com a simulação de legalidade, através de dlvtll(1S amtlcios. 

Outra Situação que configura illcito é o d,. (lllra de canalização do Ribeirão Are,as, 
no município de Betim, em Minas Gerais. A licitação pa;iCa' fOI vencida pela VIA Engenharia. de 
propriedade do Sr. José Celso Valadares Gon!ijo, irmlO ~,um ÇU!lhado do Oep, José Geraldo. 

Gerenciava e fiscalizava as oti<as a ENGESOLO, onde tetl) partldP&çlo acionána o Parlamentar ora 
soo exame EmOOra o contrato ong,nal da Prefertura de lltliffl. CC!lt, a \/IA Engenhana pro,btsse a 
suorogação. esta empresa se desinteressou da Obra Qllli1(lo começaram a minguar 05 recursos 
onunoos da Caixa EconOmica Federal e assumiu a obra l'ENGE8RÁS, Onde também O Par1amentar 
soo exame detém part,c,pação. 

Diante QÍISO, conforma-se situação em �~� ,uma obra executada com recursos 
públicos era realizada e fiscalizada por empresas qut !il'ff 1111 sua compas;çao soc:18t.ana 
prat,ca.,,,.,,t• as mesmas pesgoaa e, quando nao. �~� 'ÇOffl lo!tes e evidentes v1ncu101 
prof1ss1ona1s e pessoais. • �~� 

D 

CORREIO BRAZILIENSE 

O Dep. José Geraldo loi relator percJal do Mlni&l6rio de Minaa t Energia (CVRO) 
em 1990, do Mlnlst6rio da Fazenda. em 1991 e doMlntllMioda,'çloSoelal. em 1992. 

Segundo informa a SubcOmiulo de Emendai, NU índice de ap-ovaçlo Silua-st 
92% acima da -· com a agravante de que v6r1aa dU l)l'0l)OIIU de - ln!- foram 
apresentadas por outrot ~. conforme " 9'tfdencl8 em documenmto do Relator-Geral, 
Dep. RicalCIO Fiúza, eom a menção "IIOllollaqto do Dep. Jot6 Genlldo". 

ViriU de suas �~� se delllnatam ao 8ltado de AondOnia, a1'tm de atgumU 
para Jaboallo (los Gulll'IJ'IPft e Olinda, em Pernambuco. Jundlal, em Slo Paulo, Paulo Aloneo e 
camaçan, na Ball1a. e lmperalrlZ, no Maranlllo. - illUma, banel1clou uma entidade acusada de 
inúmeras irregularldadel no empr9g0 de subver,ç08S IOC1alS: a FundaÇIO para o DesenvohrlmentO 
Comunitário· FUNDECO • a pedido óo NU instltUIOor, Dep. Cid Carvalho. 

Duu denúnclal menclOnadas pela $ubCOmlllão de EmendU ainsantam 
conexão com o Clep. José Geraldo. A primeira envolve u ocras de consltUÇIO óo Hoapltal Regional 
de cacoa1. QUe recebeu emendes óo pa,tamentat em quntlO • óo Sen. Ronaldo Arlglo: aegundo u 
denúncias, as obras. rea1iZadU peta ENGELPA, emprNa de proprteclade de um �~� do 
Sanador, estar1am super1atumlu. A segunda denúncia cl6 conta de qut o Dlp. José Geraldo teria 
tldO duplo benelleio OOffl • obra 'Relfflcação • UttlanizaÇIO do RIO Vieira. com prolOngament0 dl Av. 
sanitária, em Montee Ctaroa. Mlnaa Gerais', l)Of' participar de firma em que tem palllcipaçlO (a 
ENGESOLO) •por"- r9Cebido ,__ de - de um milhlo de~. é ele H ITIUt que 
ambas as denúnciU foram aco1Ndea pela &AlcomlllllO, que pede seu encamint1ament0 para o 
M1nist6Mo Público da Unllo. 

Aa ilicltldea �~� por esta CPMI, cotejadOI os depolmentol e colhlCIU U 
provas pelu subcomlalOel. permitem 18 conclua ter hevido prática de atol l~vels com o 
deCOrO partamentar, noa termos do M. 55, inollo li, da ConstftuiÇIO Federal. 

Sendo Ulim, propomoa o �~� doa elementol prcbató,tofl resuttantes 
da 1nvest1gaçlo à Mesa da camara (los Deputadol para QUe, de ai:oi'do com o Art 240, inciso li • 
paragrafo 31 do respectiW Regimento Interno, decida SCbre a inltauraÇIO d0 l)fOC9ISO de penla do 
mandato do Sr. Daputad0 José Geraldo. 

Outrossim, ante a constatação de atos pualvels de caraeterilaçlO como üleltos 
ciVis e penais. sugerimos que os - prcbató,tofl rell)8CtiYOS sejam erc&minnados ao 
Minist6MO PúbliCO da Untao. 

1.3.4 Deputado OENEBALDO CORREIA 

Santos contra o Deputado Genebaldo Corre,a fOi de Que este sena integrante do 
núcleo de poder que comandava a Com,salo Mista Oe Orçamento, a Que pertenceu entre 1986 e 
t 991, inclusive com encargos de retatorias parciais. i 

O Oeputado Genebaldo Correia, ao depor ante asta CPMI, prestou Juramento e 
declarou nao ter outra fonte de renda a nao ser os proven,entas das athridadeS Que exerce como 
partamentar. 

Na mesma Ol)Or1Unidade, descartou. hiDó- sustentada por membro da CPMI, 
durante aeu depoimento, de que, como t• 1/ice-Lider, intermediava os Inter- da Deputado lbsen 
Pinheiro junto à Comiatlo Mista de Orçamento. 

Negou, Igualmente, a hlpóteM de Que 09 trh Cheques QU8 emitira contra o Banco 
Cidade em favor do meamo Deputado lblen Pinheiro, a 28 de junho de 1989, I0118111 a materialização 
desse relacionamento. Neste caso. ciaae QUe as Jmportànciu deltinavam-se ao pagamento de 
camionete que ele, Deputado GenebaJdo Comlia, havia ldquirióo óo Deputado lblen Pinne,ro. 

Acreecantcu, afinal, Que a compra ela camionete !ora desfeita. Não juntou 
comprovantes do negócio nem da deYolução da importáncia já pagas. 

No qua uange ao votume de recuraos movimentados em suas contas bancârias, em 
montante superior a 2 mllnoes de dOlares, exptic0U que -nao ""1/C8m um antesou1amllt'ltll. mas o lluxo 
de Mrradll 8 N"11l para COIJrlr OrllP9NS de C8mpllll/Uf". 

E- IIICUll0S movimentados pelO Deputado Genebaldo Correia atingiram 
patamares realmente e~; em junhO e ;uino de 1989 representaram mais de 800% (oitocentos 
por cento) do vator percel)ldC) como pa,1amentar. Em agosto de 1990, 09 �~� bancáríOS do 
referido Deputado se aJÇatam a mait de 1.000'l'o (mtl por cento) oe sua remunaraçllO. • em setemoro 
do mesmo ano. - valores corresponderem a mais de 2.000'l'o (dOil mil por cento) da remuneração 
mensal d0 Deputado GenebaJdo Con'ela. 

O.V...regiltrarqua adelP'Ol)OIÇIOentreu .-i;çoas mensais do Deputado 
continuou a ocorrer no uerelciO de 111111, especi8lmente noa prlmelrol,,,.... do ano. e no mê9 de 
agosto, repetinClo,l8 ainda em 11192, notadamente em janeiro. Em 11193. o fenOmeno linanCelro ainda 
ocorreu da IOrma txprNP1a noa - de junllO e julho, mas ptatlCamente deaaper-, no mê9 óe 
agosto. F'malmente, ,egiltloi,-M movimentação banCárla inexpreStiva a partir óo ma de -.nt>ro de 
1993, às Y61peraa da lnltllaÇlo dHta CPMI. 

Embora OI Yalore8 movlmentadOI pelo Deputado Genebaldo Correia ultrapaSl8m 
a um • meiO mllhlO de dólarea, o Deputado declarou • CPMI que •um miHIID da ~,.. em CÍflCO 
anos (1989,93) nlo l9J)Wflfl18 quantia exp,Nlivtf, e que •o ex~ da sua at/vfdadeS l)Olilic#, a 
campanha e Upromoç08$jamais podarlam stJrcus!NdU (,penas) COtn N11 N/M1Cf' 

O somatório das movi~ banc:ál1U do Deputado Genebaldo Correia 
rep,aenta m6d1a menaa1 supe,;or a vinte • sete mil OOlarea. Essa rMdia !Oi atingida mesmo noa anos 
em que nao houve campanha polltica. Logo, - receitU também nlo eram provenientes de saldos 
decampantte. 

Em síntese, ocorrem indlcios "88mentes de enriquecimento üícito. 

Em relação ao bilhete apreendido na casa do Sr. José CarloS Alves dos Santos. 
contendo o nome dos Deputados Genebaldo Correia e Cid CarvalhO, junto ao CIO emprelleiro Evandro 
Daltro, o DeputaóO Genebaldo deSl)rezou o fato por considerá-1o 'in5igflífieanlg'. 

Rejeitou ainda a assertiva de que a ASSOClação Beneficente Moradores de Cruz 
das Almas, entidade t>enetiCIArll de suas emendas, seja instituiÇão com endereço na residtnoa de 
pessoa tisica e deSproVida de contabilidade. 

Rejeitou QU&lquer hipótese de irregularidade em relaÇlo .à Fundação Bah<a 2000. 
Negou QUe as obras no rio Subaé, no municlp,o de Santo Amaro, beneliClados por suas emendas. 
tennam sido aubempreitadas peta Construtora Queiroz Galvão. 

Negou ainda ter 1jdo lnflu6ncia na llcitaçlo para a restauraÇAo do trecho da rodOvta 
Jacobin&'S.ivador, obt'II reaHuda �~� CONCJC engenll&rfa S.A .. da qual • chtOr o mesmo s,. 
evanc1t0 Dallto. cu/O nome foi enconlrado na �~� do Sr. José Canot Alvell dos Santot. ac lado 
do nome do Oep,Jlado Qenebaldo. 

Relutou, afinal, a denúnCia publicada pela R4N\&lll "'leja". ediÇIO de 03 de 
novembro de 1993. na qual um ex-alto luneionárlo da~ SERVA? teria-· em 199,. 
um documento relacJonando u �~� 'qut wnam rec9bidO propinas daQuela empresa. • Cll8ndo 
espec,flcamente os Deputados Genebaldo Coneia e Cid carvatho. Dine 1ratar-se de 'nola anônima. 
sem /IUIOria". 

No qua se reporta à Associação Cornunitána e 8-flcente dos MOradores de CM 
das Almas, Bahia. embora a SubcomillllO de SubYenQOeS Sociail tenha confirmado QU8 a entidade 
possui sede própria, por outro lado constatou que. da tato, nlo �~� regislros contábeis. A 
Subeomisalo informou também que a 'dscordlncla enir. os cnóofeS (IIJII 1/g<Jrarn na prNtaÇfo dlJ 
conta• e aquel# cujOI - contam dos~ lltfl/tidos pala entidade, em pagamento aos /:>8tlS 
adquiridos ou aos u,viçol executados•. 

Por fim, a SubcxlrnisalO de SubvenQOe9 Sociais identificou disparidade Mtrll a 
primeira e a segunda Ylal das notaa llacaís. em posse da entidade e dos credOre9 deSSas notas, com 
discrepAncia entre u datas • também Quanto à identificaçlo do consumidor. 

,. nao demollSlraÇlo da con-çra da camiOnete pertencente ao Deputado tcsen 
Pinhe.ro e, sobretudo, a nao tradição d0 veiculo, isto 6, a sua entrega, ou a CleYOluÇão dos valores 
deposltados antecipedamente, sao fatos e cof1di90eS que nao 1cgraram-a esta CPMI, ou a 
sociedade bruileira. 

O patrlmOnio do Oei>utadO Genebtlldo Correia. por sua vez, parece refletir uma 
parcela do resultado da fraude o,çamentâtta, pois ena patrimônio n&o se conforma, não cabe e nao 
traduz suas ,_ de �o�,�;�g % �m� parlamentar. E seus rendimentos na Cãmara dos Deputados são os 
únicos da origem declarada e declar6vet. 

As rendas aulerfdaS pelo Oei>utado, em valor mensal m6dio até dei vezes superiOr 
aos ,encimantes. tanto quanto o seu patrímõnio, também não têm o apo10 de ,QualQUer atMdade 
laboral licita. 

Ainda repottandO-nos às irregularidadas investigadas pela Subcomissão de 
Patnmônio e Assuntos Fiscais, há QUestOeS a serem verificadas e regularizadas no que tange aos 
seguintes bens, somente declarados a part,r de 1992. ano base de 1991: 

a) Lotes nDs 113,114 e 115 do loteamento Lagoa Dourada, no Mun,eipio de Ilera 
Cruz·BA, adQuirldos em 1985 e escriturados somente em 1991, sob o inconsislente argumento de 
"ailiculC/a<las dlJ regulartzaç.10 da aquisiçlo junte à empresa SoateS Leonlf. 

b) Prlldio no Município de Amélia ROdtígues. adQuirido em 1989. por USS 28,368. 
com escritura lavrada em cartôrio, sem registro imObtl~rio. sob o pretexto de ha- pendência junto ao 
Banco do Brasil. 

C) Salas r1"s 602 e 603 do Ed. Espaço lmpe~al, adQUiridas em .1989 e escrituradas 
somente em 1991. 

d) Apar1amenlO 1301, do Ed. Lac r!"'11eo/, Sito à rua Crí$llano Ottoni ni 363, em 
Salvador. adQUirido em 1991 e declarado somente em 1993, conf0rme verificou a Subcomissão oe 
Patnmõnio e Asauntos Fiscal$. 

A SubcOmillllO de Patrímõnio refenu em relat6tio parcial outras omissões ao 
Fisco, relattYamente a um terreno de praia na Fazenda ArariPe de Baixo. no Distrito de Saubare·BA: 
cotas de SOClaade da Radio Independência de Santo Amatc>8a: e, !inalmanle, recursos financeiros 
nao oaclaradOS a Receita F- em 31 de deambro de 1990. 

Diante doa fatos apurados, recomendamos o encaminhamento do conjunto 
probatóno à Mesa ela camara dos Deputados para QUe. observado 0 dispoSto no art. 240, inciso li e § 
31, do Regimente lntemO daQUela Casa. - l0llr9 & instauraçlo de processo de perda do 
mandato do S<. Genebaldo Corraia, por falta de decoro parlamentar, conforme preceito contido no 
inciso 11 do art 55 da ConSlltuíÇlo Federal. 

U.$ DEPUTADO MANOEL MOREIRA 

o Dep. Manoel Moreira foi indicado. por <bs anos consecutivos. para a Comissão 
Mista ae Orçamento pelo então Líder do PMOB, Oep, lbsen Pinheiro. Chegando a exe,eer a sub­
reiatcsa de Saúde e Combate a Endemias em 1991. e a d0 Poder Judiciário. para o Orçamento de 
t 993, e •01 acusado pelo Sr. José Cartes Ahras dos Santos. em entrevista à Revista VeJa a em 
dep01mento perante este Colegiado, de práticas irregulares como membro do núcleo de poder da 
CMO. 

Atém disso, sua ex-esposa. Sra. Manna1va soares da s,iva. prestou depoimento a 
esta CPMI, aditando novas acusaçoes às que toram publicadas naQUela revista e reiteradas naste 
Plenârio. 

A sutx:omissão de Bancos revela ter o Deputado, entre 1989 e 11193, movimentado 
créditOS em contas<Orrantes t>ancanas no valOr de USS 3.229.047,00, i~ que pode assim 
ser deOOmposta: 

Média anual crs 133.036.736,40 (USSS45.809,40) 

M«lia mensal CrS t t.468.684,17 (USS 55.673,22) 

Considerando-Se que os valores mensais pereebidos pelos deputados federaíS. no 
mês em que esses númerois toram leYantadOI (novembro de 11193) C0ITelpondiam a 
aproximadamente USS 3.500,00, verifica-e que o Deputado Manoel Moreila vem pereet,endo, ao 
longo doS últimOS cinoo anos. uma remuneração em tomo de USS 52.000,00 mensais ee fontes 
outras Que nlo os subsldiOS parlamentares. 

Sua ex-81f)09& declarou nao ter ele outras rendas e ter seff1)re estranhado sua 
rápida ascensão econOmica. Ao depor, o Deputado defendeu-Se -rando ter ca.,u !ontas de 
rendas, além da remuneraÇ&o parlamantar: honor6riOI de atividadas de consultoria econõmica e 
investimentos em imóveis. 

Indagado SCbre o assunto. afirmou QUe uerce atividades de consuttorla como 
pessoa física e que, quanto aot imóveis que transaciona, não 6 construtor, mas negocia em no1119 
proprio. com a compra e venda imobiürta. 

Confeaou-se, também, um lnY8terado tomador de empràtimos, "a bancos, a 
amigos, onde puder". 

Suas Cleel8raçt,es ao fisco nao respaldam suas �~� em del)Oimento A 
CPMI: nelU nlO hl regtstro de - d9 pagamento QU8 justi11quem --· quantias creditadas em 
suas �~� bal'ar1as. l8ja como concuttor priVaOO, l8ja como negoc;ante de imóveis. 

Em seu depOlmento, o Deputado Manoel Moreira confirmou ,,._ provldenCiad0 ie 
recebido na véSpera os comprovantes de entrega) a retificação de suas d«:laraç,oes ao Imposto sobre 
a Renda no período entra 1989 a 1992, COíncroentemente o periOdo sob Investigação da CPMI. 

Ora. é da mais elementar av1dêncla que, para os ltfeltOS da lnvestlg&Çlo em curso, 
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: nennuma revisão post8liOr pode· altarar a situação dO investi~.·~· quanto às conseqüências 
1 pena,s no caso de. ~. fiscal. Para os fins politiCOS, .~, •tkm e disciplinares. os fatos 
: deverao ser considara~~ltmPO e no espaço em que ~.) • • 

: . . A ~ do Deputado Manoel !,Aoreír$'éor\i ~esas di"8rSaS e. inclusive. 
; empre,teoras. ficou evidellCiada nos depoimentos colhidOS. dOS qúals se verifica que: 

l 

' 
• tem ligal)Oes estre,tas com a Construtora 1iPa\/i~tllàaora Li< aa Cunha e 

~!;.ºVAZ • ehegOU 8 ter um "fiar· em meação com o Si. Onofre Vaz.diretor da Empreiteira 
I" n • fac,litandO a esta a Obtenção ae ot>ras nas prefeituras de Horto1ana,a. va1innos e 
;idiacênc,as. . 
1 Ouaoto ao chamado •esquema· da COrníSSàO Mista de Orçamento. é notôna a 
f&IIICtpação dO Deputado no nuc1eo Que ai, d81lnha poder de decido 

1 
, . . A Subcomisllão de Bancos reeelleu doàímenlaç:ão. dO BANESPA. pela qual se 
,venfiea que o Oep: Manoel Moreira fo, pnvileg1ado com .doas fflduções de débitos. uma primeira em 
,,989. no valor equ~alente ~ USS 300.000.00 (64% do total da dfvida contra/da) e outra em 1991. em 
#avor de MS Alimentaçlo e Diversões Lida: (Fleslauràllfe P!àntella). e,m igual pe,centual.: 
correspondendo a USS62.400.00. •• • • • • " · ·•• .·: •• 

: As •iCi!udes apuradas por esta CPMI, cotejados os depoimentos e COihidas as 
,provas pelas SUtx:omissõeS. permitem se conclua ter ha.vido prática de atos incompatlvais com o 
,decoro parlamentar, nos tenmos do Art. 55. inciso li. da Constituição Federal. 
1 

' 5endo assim. propomos o 9flQ&millhamento dos elementos probatóriOS·.constarítes 
:ao llfOÇ8SSO à Mesa da Càmara dos Oeput,idos para que. de acordo com o Art. 240/'inCISO li e 
,Patilgralo 31 do raspectivo Regimento Interno, dac!da aóbie a instauração do processo de 'perda do 
,mandato dO Sr. Deputado Manoel Moreira. 

: . . . . Por outro lado, ante a constatação de práticas QUe sejam aptas •a taràetenzação 
,de ílieitOs ""."' • penais. sugenmos que os elarnentos probatórios respectivos sejam erítíàminhadOs ao 
•Ministério Públlco da Un1ao. inclusive para a responsabilização da Sra. Mannalva Soares da Silva. 
:pelos atos praticados na Qestão do Centro da Vivência da Mulher. se for o caso. 

t.3.t DEPUTADO FÁBIO RAUNHEITTI 

Apontado pelo Sr.José Canos Alves dos Santos como parlamentar oue aufena 
• recursos da subvenÇOes. o Deputado Fábio Raunneitti também foi acusado de integrar o esquema oe 
recursos orçamentános. 

O OeputadO em questao ocupou. na Comisslô Mista de Orçamento. em 1990. a 
: sub-relataria de Habitação. Saneamento e assistência SOClal (MAS, Ul, SEHAB, MINi:ER). 

: . . . Pesa S00re ele a acusação de ter alJférickl l9CdsoS Orillnelos de subvenções 
, SOClllS destinadas à SESNt • ~de de Ensino Superior de Nova lguáÇU. complexo educac1ona1 
• composto. de fac.uldades e ínstrtutos de apoio. come o HospitaHISCOia Slo José. a Unidade de 
• Assistência Jud1e1árla. a Sociedade de Proteção à lnfància e à Matemidade de Mesquita e a Umdaoe 
' de Odontol<ll)ia. ' 

; . Essa complexo é hoje administrada diretamente por memt>ros da famliia Raunheitt, 
, (filhos. &Obtinha$. etc.). 

' . Os recursos das SUbven91)eS eram destinadOS a SESNI. que os empregava. no 
• dizer do depoente. para patrocinar bolsas de esttídOS,,Tal taro foi pa,aaimente aesmentido durante 
: seu depoimento à CPMI. Pela cornpa,açao enll9 D& valores das mensalidades subllRionaaas 
, CObrada$ nos cursos da SESNI e aque1e5 de outras entidades da ensino • nao sutwencionadas . 
, 1nfenores aos da unidades mantida Pela SESNí: 

' Segundo levantarnento da SubcomíSsao de Subvenções Sociais. amtiasaao em 
: resultadoS de auditoria realizada pelo 'Tribunal de Contas da União a peta Secretaria aa Rece,ta 
'Federal, as entidades ligada$ ao •Oep. F&:>io Raunheitti receberam. entre 1989 e 1992. 
; respact,vamente. as seguintes liberaçOes de recutSOS. 

Socíadade de Entino&,perior de Nova lguac;>i ............. US$1.74ll.074.46 

Faculdade de Oiteito de Nova lguac;>i ............................ US$1.524.831.97 

FaculdadedeClêncies ~ de Nova lguac;>i ........... US$1.907.816.67 

Facuklede de Filosofia. Ciências e Letras de 

Nava tguaçu ................................................................... uss e2s.21e.so 

Hosl)ilal-&cola São José ............................................ US$3. 103.826. 1 O 

~ de ApJicaÇIO da SESNI .......... US$1.344.883.12 

Curso T6cnico da Patologia. Enfermagem e 

Contabilidada .............. . .. .............. uss 779.732.68 

Instituto da PesQUisas Cientificas a 

T ecnol6gicas ......................... .. ..US$1.019.469.08 

Instituto de Desenvolv,mento 0111amzaoona1..... . ....... USS 860.283. >9 

Laboratône da Patologia Clinica ....... 

Sociedade de Proteção à lnfãncia e à 

Maternidade de !Aesqulta ..... 

.. ...... uss 704.594.82 

.. ...... USS1 .125.787.49 

TOTAL .............................................................. USS 14.945.518.18 

A anákse daS SUllVenÇõeS recebidas pelo complexo denominado SESNI ;eva a 
conclusões espantosas. como a de que. nos últimos cinco anos. assa entidade racetieu aos cofres da 
Urnlo quantia quase \lint,J vezes supeno, ao recel:lldO pelo EstadO do Amazonas• 

A primeira dificuldade da anélise levada a efai!O paia Subcomissão de Sub>cnçoes 
Scc:iais decorreu do lato de que a totalidade dos recursos racellidOs a Titulo de subver,çoes soc,ais 10, 
centralizada arn contas bllncárta de lilularidade da SESNI. bem como os serviços da contat:>ihelade. 

, pessoal, material e patrimOnio CIU divetlas instituições. ferindo-a o pnnclpio conlábll ela antiela<le. 

De todo moda, foi poss/veJ id8ntfficarem-se as seguinte irregularidades: 

1• • ~ de CloCumentCa comprcbatónoa dos gasto, efetuaaos. conlorme 
previsto no§ 2" do Art. 66 do 0ec. NI 93.782?86 e Art. 5" do Oec.67.213170. 

A SESNt dec:larOu. atravN de seu contador, Sr. Hélio JoaQUim de Souza. que a 
dQcumentaÇlo comprobatória das despe$aS encontrava-se apensada em ong,nal às prestações de 
contas enviadas - mi~ concedentes; veri!icaçlo posteríO,. na dOcumer,tação de posse dOs 
respeetivOS ministérios. con«.tou que tais - não estavam apensados aos autos dOs 
p,oeessos. o que incJuZ a condusao da sua inexiStência. 

AdefflaíS. aJgunS dOS peueos documentos encontrados eram netas fisca,s 
traudulenUIS. ""'1'NIO&daS na prestaçao de contas. 

2' • utillZaçao dos recursos racellidOs na aquiSição de tiens permanentes a 00ras. 
emdesacOl®comocispos!OnolidOArt. 12daLeinA4.320/64. 

Trata-se de ctarc delvlo da finalidade quanto a ap1icaç40 dos recursos oriunaos da 
subvenQOas IIOciaJs. tencl0 em vista a limitação legal de emprego desses recursos em despesas oe 
CU9teio. ~ • partir deata ~ .. aliada ao voJume de recursos transfendos para 
aQIJ8las entidades ao 10nQ0 dol anos citados. uma CondíÇ&O de privilégio. ,unto aos m,msténos 
concedenta. Cio conjunlO ela entidades vinculadas ao Oep. Fébo Raunheítti. 

31 • lll)licaçlo dol recursos recebidos no mercado financeiro. em desacordo com o 
disposto no Item 6 da lnetNÇlo Normativa SECIN/SEPLAN n' 04/83. sem constarem tais reno1men1os 
das p,~ de contudu entidades. 

ConftgunHe aqui apropriação indébita de racursos público. tenao em vista que 
caberia ao administrador - recurso sua 8l)liCaçlo tempestva. objetvanao o alcance do objeto da 
subvenção e não a aufençlo de beneficio ftnanoe1<0 pela sua disponillilidade. 

liVl'OS próprios; 

Aln disso. cabe 009arVar as seguintes írregulandades especificas apuradas: 

1. Na FaculdaOe de Direi!O de No,,a Iguaçu: 

• o l:lalanÇO contai>! nao guarda conformidade com os registros ascnturados nos 

• concederam-se botsas oe estudos a funcionários e filnos de func1onar1os oa 
entidade caracterizando. assrn. pagamento oe saláno ,noireto com õesvio oe finalidade aa s.uevença.o 
recebida; 

• aQUfOl.rSe resultado posrtivo, no exercício de 1990, de cerca oe Três mr!hões e 
me!O de CtYzeiros 60.000.000.00. supenor ao volume de subvenções recebidas (cerca de Três 
milhões e met0 de cruz81fOS 50.000.000,00), deSCaractenzancto-se a necessidade óe recetnmento da 
mesma. 

2. No Colégio de Apticaçã.o e no Instituto de Desenvolvimento Organ1zac10na1: 

• os recursos para apagamento das cJespesas . ralaC<Onadas nas respectivas 
prestações de contas foram sacaaos de contas tiancárias diversas daquela indicada como receoe<lora 
do repasse de - da União. 

3. No Hospital-esCOla sao José: 

~ os recursos oriundos dê subvenções sociais toram crec:titados na mesma conta~ 
corrente na 2690-5, dO Banco dO Brasil, Que aC01h1a aqueles provenientes ae convênio com o e,­
INAMPS; 

utilizaram-se recurso, f'8C8bidos na aQuiSiç:ao de bens permanentes 
\equipamentos nospitalaras) e BSSIStência médica e larmacêutica. arn oesacorao com o ooieto da 
subvenção social (bolsas de estudo e assistência aaucacionat); 

• var1flcou-se atraso na prestação de contas referente à liberação efetuaoa em 22 
de fevereiro de 1990. pelo Ministério da Ação Social. o oue somante lo, prov1danc1ado em 13 de 
agosto de 1990; 

• venfiCOu,,se atrUO na prestaçao de contas referente à tiberaçao etetuada em 9 de 
novembro da 1990. peto Ministéno de Eoucação e Cultura. 

4. Na Sociedade de Proteção à lnfància e à Matem1de<le de Mesquita: 

Oesatvação da entidade. verificada em vistoria datada de 16 de novembro oe 
1992. quando se constatou no endereço /lfÔP'lO apenas a existência da duas edificações da pequeno 
porte. sarn môveia ou ~ elementos indicativos de seu funcionamento. constatação essa 

' corrobOrllda por deo:lataÇIO do contado< da entidade. Sr. Hélio JoaQu1m de Souza. de Que a 
desativaçlo tena oconklo em julho de 1992; 

• lnsuflel6neia de documentos comprobatórios da aplicaçAo dos recursos públicos 
oriunoos de sut,vençees sociais. tais come desenove notas f,sca,a retacionaoas nas prestações de 
contas enviadas ao Miniat6rio da Ação Social e extratos bancários relativos ao exerclcio de t 990; 

• constatação de claras evidências da fraudes na documentação disponível 
referente a bens adquiridos Pela entidade. basicamente nOtas fiscais com indicação de números de 
registro do ~F incorretos, não caoastrados ou inválidos. 

5 • Na Sociedade de Ensino Superior de Nova lguac;>i • SESNI: 

• Balanço Geral ao exercício de 1991. publicadO no DiáriO OfíCtal dO Estado do R,o 
de Janeiro. de 23.03.92. adultaraao em ralação aos registros contábelS da entidade 1va1cr a menor na 
conta invastimentoS). confoffl"le apuradO peja auditoria cso INSS, configuranõo-se, assim. rrauôe 
contAllil e. por conseguinte. fraude fiscal. 

6 ~ 'ia concessão de Botsas de Estudo a alunos carentes: 

lncorporaçlo das Subvenç:oes conced1das às entidades educac1ona1s. ob1eti11ando 
a cessa.o dê Bolsas de Estuctos a estudantes carentes, como receita oruta das mesmas, 
,mposs1bilitando, assim. a comprovação de sua aphcaçao 

7 - No atendimento médico à comunidade carente; 

- Farta de diserlminaçao entre o atendimento méctiCO realizaoo a coma cio convênio 
realizado como o ex-lNAMPS e aquete realizado a conta dos recursos provenientes de suovenções 
sociais. 

• U!lllzaçlo da recursos de subvenÇAo social na aqu,sição de equ,pamentos 
médicos incofl)Onlvels ao patrtmônlo da entidade Hosprtal ESCOia Slo ·José. 

O levantamento de informações acerca dO Oep. Fállio Raunheitti pela 
Sutx:omiss&o de Patrimônio foi exaustivo. 

a análise de seu patrimônio revela uma movimentação l:lancâna que .. nos últimos 
cinco anos. apresentou cr6dltos equivalentes a US$ 3.401.700.00. contra um total de remuneraç;les 
partamentanes, no mesmo parlado. equivalentes a USS430.359.00. 

RÉD\~ÓRIO DA CPI 

irregularidades: 
A análise de suas ~.,~;i!t)postO SObre a renda apontou as seguintes 

• a deClaração de alienaçaô 
e João Samuel a Fazendas Reunidas lta 
constantes de certidão arnitida pe,0 Cartório 
na data de 26 de =emt>ro de 1993. vez 

Alambari Jacu. Aparacida. Meia Laran1a 
Lida. está arn desacordo com os dadOs 

José de Oliveira Filho. em RiO Claro. RJ. 
ntram a,nda SOb propriedade do Sr. Fáb10 

Raunnel!li; 
·/,}/(''/', 

• fato similar ocorre com as{~enâa4 Espigão e Lals .. conforme cetttdão emitiela 
paio cartótio de 11 Offc,o de JustiÇa Marilu Mor8itÍ, 1!!11111guai. RJ. em 26 de novemt>ro de 1993: 

. • omitiu o Del)utaao FábiO~,nas declarações do período. o lote,,. 1. 
Quadra O. situado em Águas Contendas, COlll ..... ó& 547.37m. conforme certidão emrtlda pelo 
Cartóno da Registro de lmóveos Nélio FernandOC,,\k:kil\ln, em COnce,ção de Rio Verde; 

• nao declarou ele no a~'1'98•à Fazenda Alamban Jacre, adquirida em 29 
de dezembro de 1988, com área de 53 alquelrft.~'IIIIOrde Cr$1.300.000.00 (equivalentes a uss 
1.718.00); Já na declaração do an().base 1919, i,,.~ foi declaraao. mas pelo valor de NCr$ 
130.000,00 (equ,vaJentes a USS 13.933.00) e nao pelO valor oficialmente registrado, 

. . . • ·os bens acumulados pelO ·o«i. fábiO Ráunheittl até 1991 toram transfenoos. a 
lllulo de 1ntegralização de cap,taJ. às empresas 1~ Lenü de Nova Iguaçu Lida. e Fazendas 
Reunidas lta de ·Nova Iguaçu Ltda .. da sua ~ele; ta,s transferências operam-se com 
declaração de valores sempre infenores ao custO c:ótligidO, •delerm,nado PI"ª Raceita Federal. 0 que 
leva a crer que tenha agido dessa maneira como~ ele evitar a tributação <lev,aa; 

Além disso. afirmou a mesmaSubcofT1111$10: 

"Os bens imóveis do DeputadO FábiO Raunheitti. adQuiridos até 1991. Joram 
transferidos. a titulo da integralização de captai, para dual pessoas jurldicas em que o parlamentar 

possuia participação acionãna .. a saber. Fazend&S: ,/!eunidas lta de Nova Iguaçu Lida. 8 
Empreendimentos lmobllíários E,n11 de Nova Iguaçu~,:. • 

. Vale temt>rar Que a maioria ablSCl!lfli'.íiesses imóveis foi alienada em 1991. e que 
todas as ahenaçOes toram efetuaoas em valor menotd01"8 o calculo do custo comgldo cleterm,nado 
pela Receita Federal. 

. . A111uldo pelo Deputado Aloíslo M8fC8(lanle SObre asse procediman.to. apresentou 
ser providência de pa, zeloso. preocupaao com o MulO .aos filhos. ,ps,s varôls: 

" ... • Por Que V. Ex• transfel(u .10daS as proprjadadeS de pessoa física para 
pessoas juridíeu? 

. . • Por questão técnica e jurídica Eu "'1110 multo ... Se você reparar. sao todas um 
picadinho de bens, alguns ~té com algum vaJor, mu muita coóaa miudinha. e que eu sentindo já 
chegar ao mau fim, comecei a Oíl)&nizar e tx,tei os t11IJUI filhas como sócios. para facilitar a questao 
de ,nvenlátio com a minha morte ... " \!. 33 das notu !lquignlficas refarentes ao depoimento ao 
Deputado Fábio Raunheitti prestado à CPI EM 24111193. 

A respe~o. afinmou a Subcomis810: 

"Essa explicação é subjetival1lentt \nivel, mas. objetivamente, as operações 
configuram uma \lisivel estratégia para burfar o Fi&CO Federal. atravês da transferências de 
propriedadas por valor patrimonial abaixo do valor de meteaclO. o QUe lha pa,mitiu nao pagar o 
imposto devido. Salvo melhor juizo. a nivel investigalóriO, a hipótese, no conceito juridic-1. é de 
sonegação fiscal." 

O relatório da Subcomissão de PlllrimOniO prossegue: 

"A análisa do conjunto de declâraçoes do parlamentar dos anos-base 1988 a 1992. 
no que concerne ao cotejamento entre rendimel1IOS líquidOS e variação patnmoniaJ. evidencia a não 
declaração da vanaçto patrimon,at. bem como a lil'iaçlO signilieativa dos rendimantos liquldos totais 
e dos não trlbutllveis am 1991. 

Curiosamente. nesse ano os rendifflfl\!0$ llquldos declarados sao muito maiores 
que os de todos ns outros anos anahsadOs. sendo 1"8 a "18l0t parte SOb a rubnca da rendimentos 
nao trlbu!Aveis. confom,e demonstra a tabela a seguir: • 

No confronto entre a movlmentaçlC de cnldltos bancános e os ganhos e 
rendimentos declarados, verificou-se o que segue: 

ANO BASE RENDIMENTO E 
GANHO (US$) 

CRÉDITOS 
BANCÁRIOS (USi 

1989 ..................... 694.552,12 .............. 1.757.861.00 

1990 ..................... 997.898. 13 ............. 897.131.00 

1991 .................... 907.182,11 ....... ,.,. ... 452.153.00 

1992 .................... 353..458,90 .............. 399.947,00 

A an61ise comparativa entre o total da movimentação financeira e os créd~os 
Mneários de 1989 a 1992 penmrt&-nos identificar uma grande lnCOns•stênc,a referente ao ano de 

1989. onde os créditos bancários suplantam o total tia movimentação financeira declarada em 
aprox,madamente US$ 1 milhão (Hum milhão de dôlares). denôtando. pelo menos. om,ssao oe 
recertas. 

Outra grava irregulandade praticada palO Deputado foi o recebimento de renda 
(aluguéis e remunaraçlo) de entiaaoes conteimpladas com subvenções soc,a,s onunoas ao 
Orçamento da União. 

A nlSPeito. observou a Subcomissao da Patrimônio: 

. 'Com base na Declaração de Renda do Ano-Base da 1990. constata•se o 
recebimento de USS 150 mil da Funaaçao Rosemar Pimentel. de Barra da Pirai (RJ). e ela Assoc,a,;ao 
Fluminense de Educação de Duque de Caxil!S (RJ). POr serviçoS de ConsuJtoria Jurídica: e a1ugé1s da 
Sociedade de Proteção 1t lnftncia e à Maternidade de Mesquita (RJ) e da Sociedada oe Ens,no 
Supenor da Nova lguacú. no valor de US$ 27 mil. aóp no ano-baH da 1989. 

Ainda com refação li ASSOciação Fluminense .de Educação. cabe lembrar oue. com 
t>ase na declaração de renda dOt anos-base de 1991 e 1992, o Deputado Fábio Raunheitti continou a 
- sal.triOS. mesmo depois ele ter havido a resc,sao de ~o. em OB/10/91. 

. Ademais. a desl)lopo,0i0nalldade entre os recursos percebidOs em contrapartida 
aos serv,ços prestaaos e aos tlens COlocadOs a disPOSiÇao aponta para algum tipo anormal de 
retnbuiçlo pelo favcirec,mento com subVlnç(les soeiais da valor substantivo. das entidades refendas. 

O relacionamento llcfto entre o Pariamentar e as entida<les subvenc10nadas 
também foi registrado na Subcomisslo de Bancoa: 

"O Deputado Fébio Raunhettl. recebeu aportes da recursos na sua conta n' 
100.196-l do Banco Mercantil do Braall (Ag. 044). das seguintes entidades beneficentes. v1ncu1aoos 
ao meso.: 

NOME CHEQUE DATA CR$ uss 

Hospital Escola ............... - ................. 05/06l'90 ..... 152.741,00 ....... 2.764.00 
Slo José/SESNI 
8anco 048/Ag.225 

OC. de Ens. Sup ............ 688974 ........ 06/02/90 ..... 200.000,00 ...... 10.000.00 
de Nova lgua,>J .............. 920291.. ...... 27111/89 ..... 101.000.00 ...... 14.538.00 
SESNI ............................................. 27/08/89 ....... 20.000.00 ........ 9.501.00 
(Bco. 4721Ag. RS. 
C/C 097325878) .. 

Estes lançamentos totalizam USS 36.803.00; segundO <lecl.;,,çOes do prôpno. este 
só percebe remunaração do SESNI pelo cargo da Prolessor. entretanto. tanto o valor total detacta<lo 
quanto quanto a falta de regularidade dos pagamentos. sa.o incompatf'veis com a Situação declarada •• 

A Subcomissão de Bancos Pode comprovar, ainda. o desvio de finahdaoe acs 
recursos das subvenções. 

"Em ,nspec;ao realizada pela Secretaria da Controle Externo. no EstaOO de R,o oe 
Janeiro, elo Tribunal de Contas oa União, constatou-se ciue recursos das entidades, Hospital Escola 
sao José e Sociedade de Proteção e lnfància e Maternidada de Mesqurta. vinculados ao Deputado 
forma transfenaos, de conta corrente do Banco do Brasil. para {02) Casas de Câmbio. consoante 
aoanco explic1taao: 

CAMBIO$ AMAMBAY SA • CRS 319.700.000.00 
(Local1zac:sa em·Pedro Juan Caballero--Paraguai) 

GUARANI CAMBIOS S.A • CRS 380.500.000.00 

TOTAL 

TOTAL 

HESJ 

N'CHEOUE 

918155 

392148 

392947 

392946 

392945 

392444 

392943 

392942 

918152 

392950 

SPIMM 

NO CHEQUE 

904812 

904811 

904818 

904810 

904817 

VALOR 

200.000.00 

45.000.000.00 

36.000.000.00 

61 .000.000.00 

48.500.000.00 

55.000.000.00 

52.500.000.00 

50.000.000,00 

4.000.000.00 

48.000.000.00 

400.200.000.00 

VALOR 

36.000.00 

28.000.000,00 

44.000.000.00 

37 .000.000.00 

32.000.000,00 

45.000.000.00 

17.000.000.00 

30.000.000.00 

41.000.000.00 

300.000.000.00 

Ao lado de todos -s indicies e provas. a participação do Oaputa<lo no 
"BSClUema" é indiscutlvel. A confirmar - fato está a circunstancia de haver número cons,derável de 
emendas arn favor da SESNI subscntas pelo ex-Deputado Feres Nadar e, em contrapartida. outras 
tantas. apresentadas pelo Deputado Fábio Raunheitti. em favor da SOBEU • Sociedade 
Barramansense de Ensino Superior. controlada por lamiliares daquele ex-pariamentar. 

Apôs análise do conjunto probatório reunido, esta Comissão entenoe Que o 1 
Deputado Fállio Raunheltti influla não apenas na liberação. mas lambém na destinação de recursos 
do Orçamento através de subvenções para entidades com as quais tinha hgação. Há nessas 
entidades ,rregularidades ftagrantes, inclusive fraudes fiscais. objeto de aud1tor1as do TCU ou 
processos sub judíce. Considerando que o Deputado permanece urnbilicalmente ltgado a essas 
entidadas. porque se fez substituir em sua administração pelos filhos ou outras pessoas do sua 
confiança. nao hé como afastá-lo das irregularidades lá praticadas. Tal fato. longe dO conslltu11 uma 
infração ao pttncip,o pelo qua1 a pena jamais pode ultrapassar a figura do autor do ,licito. decorre da 
aplicação da regra da descônsideração da personalidade !UrldiCa. CSbivel quanao se toma ev,ctente 

que a pessoa 1urldtea é apenas utilizada para encobrir atos ilegais das pessoas fisicas que a 
constituem ou dela obtêm ganhos. 

Demonstrada, pois, a ocorrtncia, de forma centinuada e com a colaboração de 
terceiros. de graves irregularidades em pra1ulzo do enlrio e que, inegavetmente. propiciaram a 
percepção da vantagens indevidaS pelo Oep. Fállio Raunheitti, com público • notório dano moral e 
polit,co ao Congresso Nacional, não há como deixar de se lhe imputar procedómen10 incompativel com 
o decoro partamentar. noitermos do Art. 55, inciso li e§ 1•. da Constituição Federal. 

Diante ~-. propomos o encaminhamento Cios elemantos resullantes da 
investigação à Mesa da camara dos Deputados para que. de acordo com o Art. 240, inciso I e § 3" do 
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respectivo Regimento lntemo. decida sobre a instauração do processo de perda dO mandalo do Sr. 
Deputado Fabóo Raunhelt!i. 

Por outro ladO. ante a constatação de atos passiveis de caracterização como 
ilicrtos civis a penais, sugarimos que os elementos probatórios respectivos sejam encaminhados ao 
M1nisténo Público da União. 

S.3.7 Suplente de Deputado FÉRES NACER 

A principal acusação dirigida ao Sr. Féres Nader refere-se às vantagens aufendas 
da Uniao. por subvenções destinadas à SOBEU • Sociedade Barramansense de Ensino Supanor . 
mantenedora da Faculdade de Enfermagem e Obstetrícia de Barra Mansa. Faculdade de 
Comunicação Social de Barra Mansa, Faculdade da Ciência Administrativa de Barra Mansa. 
Faculdada de Filosofia, Ciência e Letras de Barra Mansa. e Faculdada da Direito de Barra Mansa. 
Estas entidades, apenas em 1989. segundo a Sutx:omiss&o de Patnmômo e Assuntos Fisca,s. 
receberam (US$ 6.026.162.11) da verllas públicas, liberadas pelos Ministérios da Ação Social e da 
Educação. 

Esse significativo valcir foi recebido pela SOBEU e entidades acima referidas. 
inobstanta os altos valores das mensalidades pagas pelos estudantes. 

Auditoria realizada pela Receita Federal e paio TCU comprovou. a partir do 
rastreamento das contas de oito dessas instituições de Barra Mansa. que a conta do suplente de 
Oeputado Féres Nadar recebeu vários depOsitos oriundos da subvenções do Orçamento da Un,ao. 

Intimadas a prova, a destinação dos numenlrios. assas empresas apresentaram 
notas fiscais fraudadas, não representativu da aquisição de bens ou serviços. A ação de 
autofavorecimento ocorreu nao apenas com os chamados integrantes do "esquema ao Orçamento". 
mas contou também com a participação do Sr. Haroldc Cervalho Cruz e do Sr. Guilhanne Carvalho 
Cruz. integrantes do conselho dellberetiso da SOBEU • Sociedade Barramansense da Ensino 
Universitário, confO!"'e se extrai dos resultados da mencionada audrtona. 

A SOBEU, dirigida POr muito tempo Pelo supleme Féras Nadar e. também. a 
SABEC • Sociedade de ASSist6ncia Barramansense da Ensino e Cultura. concentravam as verbas 
que eram recebidas separadamente pelas oitO instituições. Depois. as verbas oriundas de subvenções 
socia1S aram transfMClas da conta no Banco do Brasil para tiancos pnvados e. por fim. pane delas. 
para as contas dOs conselheiros . 

A comprovação dos débitos dessas entidades era feita através de notas fraudadas 
e parte das subvenções destinava-se a aumentar o próprio patrlmônk> • particular • dessas 
instituições. procedimento vedado pelo an .. 17 da lei n" 4.320. de 17 de março de 1964. 

A auditoria realizada Pela Receita Federal e TCU, constatou serem inverídicas as 
declarações do suplente F6nes Nadar arn seu Clepcimento a esta CPMI a respeito da concessão de 
bolsas COletJvas. Isto é. u que consistiriam na redução global das mensalidades. N4o hav,a essa 
condlçAo e. piar ainda, muitos dos nomes dOs a~raciados com bolsas eram alunos que sequer 
existiam. 

Por outro lado. a SullcomiUlo de Patrimônio e Assuntos Fiscais relatou que o 
referido Suplente de Oepu1ado F•nes Nader, conforme planilha e espelho elaborados a partir de suas 
declaraçoea de renda (91ativas aos anos-base de 1988 e 1992. bem como certidões de cartórios 
,nsendas na pasta do partamentar, cometeu as seguintes omissões ao Fisco: 

1 • Rendimentos e percentuais. no capital social das segu,ntes empresas. em 
noma da esposa, Sra. Eny Theoaoro Nader: 

• 999.990 cotas. Solo Sul • Soe. Loteamento Sul Fluminense; 

• 150.000 cotas • Sociedade Sul Fluminense de RadiOdifusao Lida: 

• 326.500 cotas • Radio Sul Flum,nensa Ltoa; 

• 1 .SOO cotas· Posto Vila Nova Lida: 

- ~ .443 cotas· Sociedade de Televis.a.o Sul Fluminense Ltcta; 

• 250.000 cotas - Posto Marcí!io Dias Ltàa. 

2 • Data e o valor da aquisição de cinco alqueires de terra, no Km 1C3/~04. Via 
Outra. Que pertencera ao Sr. Jacy Theodoro. 

3 • Demonstrativo de ganhos de caprtal sobre valor equivalente a USS 4i5.692,CC. 
correspondente a cruzados bloqueados, relativamente ao ano-ease oe 1990. 

4 • Cotas da Sociedade Barramans.ense de Radiodifusão ltda. 

5 • Alienaçao óe 50 alqueires no municipio de Araperi, Fazenda Vista Alegre. 

Constatou ainda. a Subcom,ssao de Patnmônio que o Supl&nle Féras Naoo, 
mo>t<imentou créditos bancarios SIQnificattvamente supenores aos ganhos e rendimentos deelarados à 
Rece,ta Federal. 

A apuração da irregularidadas na conduta ao Suplente Féfas Naõer const~u, !alta 
de decoro partamentar. Por essa razão. recomenóa-se a remessa do conjunto probatóno à Mesa da 
Câmara dos Deputados para decld,r sobre a perda do mandato. sx•vl do disposto no ,nc,so II ao an 
55 da Constituição Federal. combinaoo com o art. 240. inciso li e§ 3". do Regimento 1ntemc ctaqueia 
Casa. 

8.3.8 S.nactor RONALDO ARAGÀD 

O Senador Ronalõe Aragão to1 \it;;lar de re!atonas parciais na Ccmissao Mista :ie 
Orçamente, de 04 de outubro de 1989 a ,soe fevereiro de i992. e oc1..;pou a Pres1dê:1c1a aaoL..e1a 
Comissão Quando da elaboração do Orçamento Geral da Unia o oe ~ 99, 

As relatonas parciais ocupadas pelo Senador para :, Orçamento de 1990 e , 99 1 

foram, respectivamente. em relação ao M1n1sténo das Minas e Energia e o MINFRA 

As acusações d1rig1oas contra o Senador ~ona1do Aragão pelo ecor.om1sta Jose 
Canos sao oe que o mesmo nao apênas s.at>ta do &SCluema do Orç.amento, ccmo tarrbém de1e 
particrpava, inclusive freqúentando a reslôénc1a dO Deputado Joao Alves. Ademais. d1t o economista 
que o Senaõor Aragão era prestõente da Com,ssao de Orçamento quando realizou-se o acordo erwe 
os Poderes Legislativo e ExecutJvo para a elaboração ClA proposta 1n1c1al para o orçamento de 1992 
com todos os vicios e anomalias de que se revestiu aquela proposta. 

Os indicias analisados pela Subcomissão de Emendas sur;Jem da conexao entre o 
nome do SenaCSor e uma lista de priOridades, relac1onada a usinas hldroelétncas., 

De fato, na resklêneia do economista foram encontrados documentos e nestes 
referêncías a pedidos de de&e0ntingenc1amentos para diversas obras: 

A - FNO/BNOES - com lista de det usinas h1dmelétricas, um ramal ferroviário, u~a 
hntia <a transmissão e a Usina Angra li. Esses indícios se S-Obrelevam em raz:ao ce o Sena:lor Arag~o 
ter sido relator dO Sistema Eletrobrás para o Orçamento de 1991. Nesse doc~rnento que apresenta a 
1,sta oo FND. figura também o nome do Deputado José Geraldo. segu,ao da anotação 14.08 91 

B • Para a SOA, estradas no Estado do Parâ. r8lacionand0 três redevias. co"l1crrn13 
emenelas apresentaoas pelo Deputado João Alves (emêndas n's G00167-4. G01t61·5 e G0116-l·O: 
Através de nota. a SubCOmissão de Emendas ontatiza a conexao entre essas obras e as emendas 
apresentaaas pelo entao Aelator-Oera1 ao Orçamento. para o Estado oo Pará. 

C • Infra-estrutura urbana em Alvoraaa d'Oesta ~ RO • emenda óe autoria do 
Senaoor Ronaldo Aragao. n'006749-1. 

D· Em relatóno intitulado "ORÇAMENTO GERAL DA UNIÃO 1991 • PLEITOS . o 
nome do Senador AragAo figura. junto ao do Oeoutado José Geraldo, come interessadO no 
descontingenciamento de recursos para dez obras no Ministéno ela Açao Soc1a!, para obras no Estado 
oe Rondônia. 

E - Em outra parte dO mesmo relat61io, o nome do Senador apare:e associado aos 
dos Deputados Genebaldo Corr&,a. José Geraldo. CIO Carvalho a Pedro 1ru10. so,,c,tando 
oescontingenciam{onto para obras das rodovias do Estado do Pará. 

A mesma Subcomissão de Emendas desta CPM1, em suas 1nvest1ga~es. 
esclarece também sobre os documentos apreendidos na residência do Sr. Ailton Ae1s. Nesse caso, 
embôra não relacionado o nome do Senador Aragão, toram encontrados dOC:.i'Tientos menc1onandú 
d111ersas obras para as quais o partamentar apresentou emendas: 

A• Abastecimento de água em Perto Velho. emendas n'< P0016\/-4 e P0017D-8. 
amtias para o OGU <le 1993. 

B - lnfra-estn.rtura urbana em Porto Velho-RO • emandas n.llS 006191-3 \19:11i a 
P00303 (1993). para o OGU de 1992. 

C • Usina H1orelétnca de Samuel• emendas R01686-9 (1990). 0D6754•7 (1991, e 
P0Ot72 (1993). 

Foram apresentadas também outras emendas, retcrçandc o nexo de· causafldade 
entre a açao ae grupo Junto â Comissao Mista de Orçamento e o endereçamento de recursos a 
determinadas obras. 

A Sutx:;omissao de Emendas adita a estas informações. Por s1 cte bastante 'elevo, 
outra, re!atrva a emenda para obra do Hospital de Cacoal. com indícios de superta;uramento 
realizada pala empresa ENGELPA de propriedada da pnmo ao Senador Aragão. Ésta obra contos 
com a liberação de recursos através da Emenda~ 038075--0, de autoria do Deputado José Geraldo 
Ribeiro. para o Orçamento de 1992. • através da emenoa de n' 051758-3. de autona do Senado, 
Ronaldo Aragão. para o Orçamento de 1993. 

Por seu tumo, a Subcomissão de Bancos apresentou relatório de mcvimentaç;Ao 
financeira compatível com, os rendimentos do Senador, em relação aos exercícios de 1989 e '. 99C; 
neste último exercício, a curva de movimentação só apresenta variação conruderável em relação ao 
mês da outubro. o Que por s, só nao representa lato illcito. 

Em 1991. porém. a movimentação bancária do Senador Ronaldo Aragac lomou•se 
bastante expresstva em todos os meses, excetuados os de junho e novembro. Nos meses ó8 ma or 
movimentação tlaneána. como o de abril. por exemplo. que alcançou 200.000 dólares quando os 
rendimentos Oê pa.r1amentar situavam-se por volta da 5.000 dólares. registra.se uma proporçac de 
quarenta para. um, ou seja, de quatro mil per cento. 

Importa salientar que outros meses do mesmo ano de 1991 a.presentaram 
movimentação em tomo de 120.000 dólares e que o somatôno das receitas oo Sena.dor Arag~o, no 
exercício ele 1991, ultrapassou a um milhão de dólares. 

Em 1992, os meses de janeiro e julho tiveram movimenta<;ao bancária 1gua1merte 
expressiva, retomando o fenômeno em alguns meses do ano de 1993, quando se reg1strarar1 valores 
em torno de 60.000 dólares. 

De B&Clarecer que o Senador Ronaldo Aragão é médico e que, embora nao exerç.a 
esse oficio, tem receitas provenientes de sua participação como quotista da empresa DlNASA • 
Sociedade Automotiva Lida. da qual se teria desligaao "pela pnme11a vez. em abnl da 1992. e depo,s 
em março de 1993". conforme o declarou à CPMI. ao prestar depoimento. Disso a,nda. na mesma 
oportunidade, que tinha quota de 30% (trinta por cento) dessa empresa. 

No que se reporta aos trabalhos da Subcomissão de Subvenções Soc,a,s. 
realizados com base em audrtorta do TnbÚnal de Contas da União na Fundação J. R. Aragao. 
relativamente aos recursos transferidos pe!o Ministério da Ação Social • MAS a titulo de suovenções, 
no 8)C8rtlcio de 1991, foram relatadas ã CPMI os seguintes resultados 

A~ A J.A. AragAo recebeu ó0 MAS, no exercício de 1991, SJbvença.o social no 
valor de US$ 673,255 (seiscentos e se1ema e três mil, duzentos e cinquenta e cinco dólares). 

Esse valor loi utrnzadO para estruturar a Associação: aluguel, pintura e relorma do 
prédio onoe está instalada a entidade. Ademais, foram aõquiridos diversos bens de capital. como 
aparelhos de ar condicionado, linha e central lele1ônlca. &Quipamento para consullóno odortológ1co 
p,ck•up Chevrolet 0.20. ano 1993. cabine dupla. ele. 

Essas aquisições contranam o disposto na Lei na 4.320, de 1964. cuio an. :6 
determina que as subvenções sociais só podem ser utilizadas em despesa de custeio, pro1b,da Slia 
aplicação em bens de capital. 

Houve ainda a aQuis,ção. em 06.08.93. de três ambulâncias F1at Elba da eCT1oresn 
DINASA • Sociedade Automotiva Ltda. Embora confirmado o pagamento à empresa vendeoora, essas 
ambutãnc1as não foram entregues a entidaoe. 

A SutcomiSSAo de Emendas, com propriedade, recorda.nos que o Senador 
Ronaldo Aragao é quot,sta da empresa DINASA. 

Continuando: a prestação d9 contas dOs recursos recetm1os pela Fundação J.R 
Aragão não foi apresentada até a presente data. o oue devena ter ocomdô até 28 de fevereiro dé 
1992. Nesse caso. estranha-se também a om,ssao do Ministéno õo Bem-Estar Social que nao exigiu 
prov1dênc1as da entidade lnad1mp!ente, conforme preceitua o art. 84 do Decreto-lei~ 200. de 1967 

Por fim, além de os recursos terem sido apOcados em finalidade diversa da que 
determina a referida Lei na 4.320/64, é mister notar Que a transferência para a a FundaçAo J.R 
Aragao. entidade da qual faz parte. como Primeira Tesoureira. Rozane Mana Aragao Melo. esposa ao 
Senador, ocorreu quando a entidade ainda não estava organizada ou em "condiçJjes de regular e 
satisfatório funcionamento", nos dizeres dos audttores do TCU. Esse ilfcrto fere o art. 60 do Decreto nR 
93.872, de 1986, através do qual se exig:e exatamente o re,gular funcionamento para Que as verbas 
sejam liberadas. 
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Sobre os !atos anahs.a.oos pelas Sut>comíssõas tlé. registro também ôe que a 
Empresa ENGELBA, pertencente ao pnmo da esposa do SenadOf'. Sr. Luiz Carlos Alves, teria sido 
vtnoda na 11c11ação para •• obras da construção do Hospi1al Regional, no valor de qua1ro D1lhõ8S o 
s•iscentos e dots milhões de cruzeiros, e tamb6m para outra, de saneamento bâs1co, de valor 
semelhante, ambas para o mumclpiO cJt Cacoal 

Emt>ora vencida. conSUI que 01 membros da Comiss4o da L1c11açlo toram 
afastados o. sa,s dias depo,s. ua1nado o contrato com a Eml)fesa Engelt:>a para a realizaç&o das 
obras. A Sutx:om1Ulo de Emendas reoistra que as emendaS que k)Qraram 1. liberação de recurS,os 
em tomo da quatro bllhõeS de cruz~ro1 cada uma, em 1992, foram de autoria do Senador Aragao. 

A Subcomlu.lo óe Pattimôn10 e Assuntos Fiacais relata a ell:1st6ncia de denúncias 
de que a .,-np,esa Algonotta, am Cacoal, Porto Velho. da propriedade do SenadOr • tenoo Por soc1os 
a esposa deStt e o BANESPA. es1ana lunc,onando com recursos da SUDAM. Essas denúnc,as nao 
pud&ram aer 1nvestigadaa com protundiClade. 

A mesma SubcomiUIO estranhou os valores d05 créditos bancânos por 
extrapolaram; ertraon:ilnariamente, o total declaradO de ou1ras lontes de rendas: empresas e atividade 
rural. Em outras palavru, nao hã compaUbtlidade entre as rendas declaradas pelo SenadOr Aragão e 
sua s1grnf1cat1va mo.-ímentaçlo bancâria. 

Diante de todo o exposto. parec&-nos Que o Senador Ronaldo Aragão fruiu 
beneflc10 tnóe\ndO. a partlr de d@stinaç.ao oe subvençoes sociais em favor da Fundação Que leva o 
seu nome, Os trabalhos da,s Subcom1ssoes levam-nos a concluir. também. Que os créditos bancénos 
nao encontram suporte nas declaraçoes ao Fisco e nas receitas provenientes de suas atívldactes 
declaractas. Por fim, o pagamento à DINASA, empresa da qual é ou foi ac1on1sta, sem a 
correspondente antr&Qa dos carros adquindos pala Fundação, gera a camocçao de que nouve 
conduta 1ncompat!vel com o dec-0<0 par1arnentar. 

Senoo ass1,11, entendemos devam as pr0\18S serem encaminhadas à Mesa Diretora 
da Senado Federa: para. se entender pen.mente, provocar decisão dO Senado, nos termos do art 32. 
li. e§§ 2" e ;yi_ comb1nad0 com o art. 33 e seus parâgratos do Regimento Interno daQuela Casa, com 
vistas à perda do mandato, co'1soame o disposto no 1nc1so li do art. 55 da Constituição Federal. 

5.3.; DEPUTADO ÉZIO FERREIRA 

O Deputado Éz10 Ferreira participou da Comissão Mista de Orçamento como 
T1tu!ar nos periodos de 22.10.90 a 1502.91 e 24.03,92 a is.03.93. atuando como Suplente nos 
per,ooos do 10.08.89 a 03.10.89, 22.05_9, a ,s.02.92 e 24.0392 a 25.03.92 

O partamentar ocupou as S&;_lu11tes tunções na Comrssao M,sta de Orçamento 

1991 • Relator Aó1unto do M1nisténo da Econom,a. CEF. DATAMEC. COBRA e 
Sistema ACES!TA 

1993. Relator Parcial do Ministério da Agncuttura • 1NCAA. 

No Que tange ao ir"ldice de aprovação de emendas, o DeputadO apresenta 11ge1ra 
vantagem em relação à méd1a, s1tuand0-se cerca de 26% acima da mesma. 

Em depc1mento prestado à CPI, o economista José Carlos Alvos dos Santos 
reiterou as de-elarações efetuadas à Revista VeJa, reafirmando Que o Deputado João Alves lhe hav1a 
dito que o Ooputaôo Êz10 Ferreira t1nr-ia connecimento do esquema irregular que envolvia as 
subvenções SOC1&1s. 

Na documentaçao apreendida na casa do economista, o nome do Dep Êz10 
Ferr1wa ligura 111'1 duas situações: 

a) em re!aÇAo intitulada "Orçamento Geral da União i991 - Pleitos", na coluna 
''1nteresud0 ', 1untament1 com o Pedro CanedO. no descont1ngenc1amento de recursos para a obra de 
SaneaMento e Canahzaç&o de Córr~os em N1quelând1a - GO, e 

bl err, dOCumento 1ntttulado ''Pleitos de Par1amentares e Autoridades oe Governos 
Estaduais - Orçamento i992", na coluna "autor", ao lado da inscnção ''(Membro da Com1saão Mista 
de Or:;.aN",ento;", vinculadO •s obras de Conclusão do Prédio Sede das Varas Civeis e Cnminais 
(lórum de Manaus) e Rodovia SR 174/AM • trecho Manaus ao Km 180. 

Pnme1ramente, vaie argüir pelos motivos que levaram o Dep. Êz10 Ferreira. do 
PFUAM. a so11c1tar õescontingenciamento para obru realizadas tora de seu estado. na cictaàe de 
N1quelAnd1a. em GoiáS, onginâ.rta de emenda Qllê nao foi de sua autoria, e s,m dO Dep. Mauro 
M,randa (&manda 009054-9). Vale dize< que o p,eito do panamen1ar fOi atendido. 

o.pois, cabe lembrar que a elabOraçao dO OGU/92 envolveu o denominado 
"Acordo", onde o Poder Executivo valeu-se de entendimentos espúnos mantidos com a Comissão 
Mista de Orçamento do Congresso Nac1oria1 para que, na essência. a proposta de Lei Orçamentána 
onçmana daQU-\Me Pode< nao fosse alterada. N&SH contexto, o atendimento de pleitos dos 
par1amentare, para e orç:tlm&nto ôe ~ 992 serviria como contrapartida ou garantia da manutenção da 
inteçndade 11a ;,,-oposta orçamentária. 

A Swbcóm1ssão de Baf"ICOS apurou os mais graves indícios que comprometem o 
Dep Éz1c Ferreira. Sua movímentaçao oancana oos últimos cinco anos aponta a quantia de USS 
14.589.012 c&rca oe 35 vazes superior a seus rendimentos como parlamentar Mesmo que 1a1s 
ingressos saiam parcialmente exphcâveis por herança recebida em 1965 e ativ1daoes empresanais. a 
arâhs.e téen1ca cta Suticom,ssao mencionada reveia que os créditos no pericdo estudadO na.o têm 
origem Justificada. 

Há. ainda. as seguintes 1mpl1caÇ,Oes: 

,. Nos C:llaS 29/06 e 15107192, o Deputado Êzio Ferreira de Souza receoeu oa 
c T L Engennana LTDA. os cheques n"s 02045' • 020930. do Banco do Estado oo Amazonas (Ag 
Manaus) conta.i:orrente 105.401-4 nos resp&e11vos valores· CRS , 10.000.000.00 e CRS 
55 o:io 000.00 tota1,zandC uss 46. 736.00. 

Tais depósrtos foram realizados no Banco do Progresso (Ag. 003) 1a 
corta/COl'Tente dO DeputadO. r.c 208943-7 

Prefeitura Municipal de Manaus por meio das Ordens Bancárias oQs 4777•92 ;CRS 
200 000 000.001 e 4778-92 (CR$ 150.000.000.001 ambas dataoas de 26/06/92 Tal montante 10, 
crM1tadO ~ CTL Engenharia Ltda. no dia 19i06/92. data ao ptimetro aporte de recursos na conta dO 
D&pu1ado tzio Ferreira. 

Cabe ctestacar que analisa:ndO pr&hminarmante liberações de recursos vinculados 
a COntnbu1çoes para a Prefeitura de Manaus. constato1.r<Se que em 23106/92. por meio Contritn.uçoes 
para a Prefeitura de Manaus. constatou.se Que em 23/06/92. por ITMtK) da Ordem Bancária na 92 08 
02852. fo, transferido para aquela Prefeitura. recursos lilleradOs pelo FNDE no total de CAS 
1. t65.242.00 (USS 344.482,00). 

Estas liberaçOes estavam vinculadas ao Programa de Trabalho 
08.042.0188.2289.0010, reteren1e à AsSiS1ência Financeira para Construção de Escolas. decorrente 
de emendas apresentadas pelos Deputados Ricardo Fiuza {Relator) e o Senador Magno Barcelar 

2.No dia 24109/90. o Depu1ado Ézio Ferreira to, beneficiado com um depósito 
realizadO peia Empresa Castor EnQ. Ltda .. efetuaoo por intermédia do cheQue ~ 649.687, no vator óe 
CR$ 30.000.000,00 (US$ 365.492.00). O áePósrto to, etetivado na e.e. n" 42581 do Banco do 
Proçrosso (Ag. 0201 Mulada paio Deputado Ézio Forre,ra. 

Antenormeme. no dia 15/07/90. o Deputada havia emitida o cheque~ 254270. da 
mesma conta acima citada. no valOf óe CRN ,o.000.000,00 (USS 151.423,00). nominal ao Sr Rui 
Guerra Cantanheóo (Sôcio da Castor Encent1ana Ltda). 

3.No dia 10/01191. recebeu da RODAL ConstruçOes e Com. Ltda .. o cheque do 
BEA (Ag. Manaus) conta/corrente 102.52~5. no valor de CRS 1.500.000.00 (USS 8.196.00). 
depos,tado na conta/corren1e 42581 do Banco do Pr01iresso (Ag. 020). • 

4.No dia 0&'07,'990, a Eml)fesa SOLO Planofarrlénto Const. e Ltda. (de sua 
propneàade) roceoeu da PLANECON • Plane1amen10 e Const e Ltda. cheque no valor oe CRS 
3.905 120.00 (USS 58.890,00) da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (Ag. Manaus). O mesmo cheque 
h dep:)s,tado na conta n" 42581. do Banco do Progresso (Ag. 020). titulada pelo Deputado éz,o 
Ferreira. 

5 No dia 0&'01192. o Deputado Éz10 Ferreira emrt1u o cheque n" 706.783 oe sua 
cocta1corren1e n" 2089437. no Banco do Pr01iresso (Ag. 0031. no valor de CR$ 12.200000.00 (USS 
".081CIC) que to, del)Os,taoo na conta/corrente n" 2514486 da CEF (Ag. 2223), titulada pelo 
Deputado Federal Pascoal Novaes Cayres, dO Estadô de Roraima. 

Em seu depôimento, escudando-se em "Sigilo pessoal" o Deputado nao ofereceu 
explicações ~ essas sénas ,rregulandades, especialmente a narrada no rtem , supra. que demonstra 
todo o cam1riho percomda por recursos do Orçamento, desde o crédito para a Prefeitura. passa,,do a 
uma empreitetra e das~ diretamente para conta corrente dO Par1amentar. 

Foi suficientemente demonstrada a ocorrência de 1rregu!a11dades graves er-i 
pre1u1zo do eráno e Que deram azo â percePÇaa de vantagens indevidas ao Oep. Êzio Ferreira, cor1 
PUOliCO e notóno cano moral e polit1co ao Congresso Nacional. f\Ao havendo. como se deixar de 1rie 
imputar proced111ento 1ncompative1 com o aecoro parlamentar. nos termos da Consutuiçao Federal. 
art. 55. I! e§ 2". !! e H! do Regimento Interno da CAmara dos Deputados. 

Pelo e:c.posto. prooomos o encam1nriamento a Mesa aa camara Cios Oeputaelos 
para Que, a seu Juizo, nos termos do Art. 240 de seu Regimento lntemo, inicie o processo de perca de 
manoato do Deputado Ézio Ferreira. Ante poss1b1lidade, de haver 1lic11os penais e civis. 
recomendamos o encaminhamento dos elementos probat6nos respectivos ao M1n1sténo PUblico da 
u,1ao. 

6.3.10 Dopu1ada RAQUEL CÃNDIDO 

A :Jeputada ~,aque! cand1do orestou depoimento a esta CPMI. a 07 de 1ane1ro de 
~99.:!. r.a Sala de reuniões da Subcomissao de Suovenções Sociais, exercendo a Presidência o 
Senaaor Ganbald1 Alves, e a Re1a1ona o Oepi.;tado Lu1s Mâx1mo. 

O exame dos fatos ·re1ac1onados à Comissão Mista cte Orçamento. envolvendo o 
.. cme aa Deputada Raouel Cândido. refenu-se pnncipalrnente as contas do Instituto oe 
Oesen-.01v1mento Pol:'tico e social Eva Cândido. localizado no Estado oe ~ondôn1a Que, nos Ultimes 
onco anos. gerou recursos supenores a USS 800 mil d61ares, oriundos, pnnc1pa1mente, de 
transferências íederais. 

Dentre essas transferências, destacaram-se as súbvenÇOes sociais. Oe fato, entre 
1999 e 1993. a Deputada Raouel cand1do, pcr ,ntormédiO do Adendo li à Lei Orçamentária, dest,nou 
mais oe 400 mil clólare5 para o Instituto Eva Cândido. Em i989, os recursos federais recebidos pelo 
r'lesmo !nstrtuto decorreram exc1us1va:nente de subvenções sociais. 

Auditana rea.hzada peta Secretaria dê Promoção Humana do Ministério do Bem• 
Esta' Social ap:,ntou as seguinte 1mproori&daOes em retaçao aos recursos recebiõos pelo Instituto: 

A • Desvio de finalidade na compra de eQuipamentos. isto é, os equipamentos 
toram. de fato, adQu1ridos, mas estavam "sendo ut1hzados para a confecção de uniformes, t>otsas e 
mochilas, mediante o uso de mão-de-obra Qualificada, destinados a doação para familias carentes. 
contendo. no entanto. propaganda da deputada Raquel candido". 

6 - Máquinas destinadas à oficina de marcenaria se encontravam, à época da 
audttana, embaladas e armazenaoas. sem utilizaçao. A Deputada. ao depOr, esclareceu Que esse 
maqu1n.ano era recém cnegadO. sendo 1rnpassíve1 tê-10 desembalado ames da chegada dos auditores, 
argumento Que nos parece compreensival. 

Outra aud1ona. esta reaHzaca pelo Tribunal dê Contas da unia.o, apontou 
irregularidades em três dos oito convênios rea11zad0s pela inst1tuiÇao e, também. na aplicaçao da 
Urnca suovenção celebrada, em 1992, com o Min1sténo da Ação social. 

São os convênios: 

A) Com o Min,sténo da Saúdo. no valor de US$ 398,370.51, em 1991, para 
aau1s1ção de unidades móveis de saúde. O TCLJ inlormou Que somente foram apresentados 
comorovantes de despesas re1at1"0s a 35% trinta e c:nca por cento) do total recebida, 

81 Com o INAMPS. conceóido em 1992, no valor de USS 57,598.57. para 
aciu1s1çao de matenal para atendimento a popu1açao caren1e. o mesmo Tribunal verificou que as 
primeiras vias de duas notas fiscais comprobat6nas da aphcaçao possuem data de emisSlo de 
31.03.93. porém as vias em pô(lêr da empresa emitente, OentâJ•Médica - ComércK> e Representações 
Ltda .. data"' de e 1 .06.93. 

Cl Com o Min1sténo da Integração Regional, celebrado em 17 .08.93, no valor de 
JS$ 68.436.00 A aud1tona Oo TCU detectou aqu,s,ção de matena,s antoconõm1cos e fora dO 
espec1hcado no plano oe trabalho e, também, que o preço do' veículo constante do plane de trabalho 
'esco!h1do por ter sido cotado como um dos mais econômicos das propostas analisadas, marca 
Cnev•olot Custom-S. no valor de US$ 26. 768.34) sena bem menor Que o adQu1ndo pelo Instituto: 
cr,arca M.tsuo1sh1. t1Po Pa1ero. usado, modelo 9213. no valor de USS 32,000.00. A Deputada. ao 
depor. esc1areceu sobre a 1ncorreçao no registro do preço da camionete Chevrolet, de valor supenor 
ao M1tsub1sh1 

O restante dos recursos Públicos destinados ao instituto foram gastos na aqu1s1ça~ 
de um Duo11cador Digital Stander e nao na aqu1s1çao Oos bens esoecit1cados no plano ae traoa1no Os 
cens corstantes ao plano de trabalho. segundo a aud1tona. estavam ae acordo com a 1ustJ1cat1..,a ae 
aau1s1çac. Ademais. registraram-se as aqu1s1çôes 

C1 Subvenção Cio MAS. ;tbêrada a 21 .. 05.92, no valor ele USS 57,063.00, tendo por 
~c1eto dar assistênc,a a mães carentes. com roupas para recém nasc1àos. rec,es, colchões e 
ccoertores Para comprovar as despesas. o lrist1tuto apresentou sers notas fiscais em1t1oas por 
er-ipresas 1oca11zadas em Brasi!ia-OF A nosso ver, as aauisições podem ter se realizado e~ Brasília 
,:::,rn a remessa dos oo1etos par~ o loca1 de uso. 

58Çlundo a auditoria do TCU. os recursos foram dePoS1tados com cheQues do 
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Instituto, em favor das pe$SO&S tisicas Mana Teresa Silva, Juvenal R. da S,tva Neto e Maria oo 
socorro Oav,. 

Finalmente. a auditona conciuhJ que os recursos QUe 1ngreuaram nas contas dos 
titulares acima eram aphcados em RDBs ou Fundo Ouro e. posteoormente, reaplicados ou resgatados 
em espécie. donde • concluem os auditores - as notas fiscais nao corresoondlam verdaóe1ramen1e as 
aqu1s,r;oes. Em aditamen10 a esse fato. o TCU informa que nao hi livro D1âno. Razao e ca,.a: oao ha 
controle patnmonial formal dOS bens adqu1nd0s; os valores dOS cheques constantes dOS e•tratas nao 
co1nctdem com as notas fiscais que informam as P,ettlQÕtiS de contas e, finalmente, que o 1nst11uto 
possui contas específicas para recebimento de recursos. parêm nao as uttllu para a realízaçao das 
despesas. 

S99unel0 a mesma audl1ona, u subvenções sociais v,sam suplementar recursos 
de origem pnvada, nao padendo figurar como a pnnc,pal forma de recursos de qualquer 1nst1tu1çao, 
segunoo preceito do a~. 16 da Le, 4.320, de 17 de marQO de 1964. 

Na verdade, nlo hcou satlsfatOriamente demonstrada a formaçao da rece1ta ciO 
Instituto; ainda que essa tivesse sido compostos unicamente ôe recursos oriundos de subvenções 
sooa,s, tratar-se-ia de falha matenal. sem conotaç:10 dolosa de enriquecimento ilícito. É o que nos 
parece. a part,r da leitura do art. 16 da La, supracrtada. 

"Art. 16 Fundamentalmente e nos limites das pcssibil!Ífades financeiras. a 
concesüo de subvenções aociais visara à prestaçlo de serviços essenciais ,de ass1st6nc1a social, 
médica e edUcac1ona1 sempre que a supAementaç.lo de recursos de origem pnvada aplicados a esses 
objetivos revetar•se mais econômica". 

Esse artigo da Lei n8 4.320/60, a nosso ver, contém certa flexibilidade, permitindo 
que os recursos oe subvenções e os de ongem privacta se complementem. deSde Que atendam a 
despesas correntes, A pr8"alecer esse entendimento, as impropnedaóes verlfieadas encontram-se: 

1. Na liberação de recursos de subvenções soc,a,s pelo Ministéno da Açao soc,a1. 
em 1992. pcrque fere o art. 17 da Lei n" 4.320/64, Que dispõe se1am estas liberadas somente em 
favor de ,nstitu1ções cujas conóQOes de funcionamento toram Julgadas satisfat6nas. No caso do 
Instituto, o funcionamento JA se mostrara impróprio desde ~ 990. 

li • Hil iml)feprieóade, 1ambém, na aqu,s,,;ao, pelo Instituto, de produtos diferentes 
dos especificados nos p,anos de trabalho, ou planos de ap,,cação de recursos. 

o repasse de valores a pessoas tisicas. por seu turno. é prâtica 1nace1tave1, pais 
constitui destinaçao imprópna aos recursos públicos recebidos pelo Instituto. Tal práuca. se nao 
aproveitou diretamente à Deputada Raquel Cindido, representou concessao de beneficio a terceiros. 
sem contrapartida lega! Que a Justifique. 

Em face dos motwos apresemadôs. recomendamos saía ofic1ado à Mesa da 
Câmara dos Deputados para. a seu 1uizo, deeidir soore a perda do mandato com aphcaç.ao óO 

d,spcsto no mc,so II dO art. 55 da ConS11tuição Federal. à vista do apurado por esta CPMI 7 
relat"amonte à Deputada RaQuel Cândido. na forma do art. 240, 1nc,so li é § 3" dO Regimento Interno 
daquela Casa. 

S.3.11 Deputado JOÃO DE DEUS ANTUNES 

Estiveram a cargo da SubCOm1ssao de Subvenções Sociais os documentos de 
auditoria realizada pelo Tribunal de Contas da União e pelo Departamento da Receita Federa! na 
Açao Social Evangélica-ASEIRS. entidade que guarda forte vinculo com o Doputaoo Joao de Deus 
Antunes. 

o principal desses vlnc11los entre a entidade denominada Ação soc,al Evangéi,ca e 
o Dep<Jtado João de Deus Antunes é de natureza bancária. 

Oe fato, a SubCOmisslo de Subvenções SOciais, com o apoiO da referida auditona. 
constatou transferêneia indevida de recursos liberadOs pelo MiniS1étio dO Bem-Estar Social. em 1991 
e 1992. a título de subvenQOeo, em lavor da I\Çlo Social Evangélica. 

Os beneliCíárioS Irregulares de parte deSS8S subven<;Oes. viabilizadas 1unto ao 
Mlnistérto do Bem-Es1ar Social pelo Deputado João de Deus. toram o próprio 0el)utado Joao óe Deus 
e sua genltora, a Sra. Mana Antônia An1unes. Os valores toram. respectivamente. de uss 2.569.15 e 
uss 4,672.14. 

li SubcomlUIO inlormOu também que o Deputado JOIO de Deus encammhava 
notas fiscais ao Sr. Paulo Ra,czuk, ~ da Ação soc,al Evangéliea, que as lançava na 
escrituração contábil, devolvendo-as ao referido partamentar para que este etabOraSse a prestação de 
contas. 

Registre-se que os recursos eram transferido$ à con1a do parlamentar. na Câmara 
dos Deputados na da1a segu1n1e à dO Clidilo am favor da Aç&o Social Evangélica e que 
rel)fesentaram 85% (01ten1a e cinco por cento) das KlleraçOes a títulos de subvençOes soc,a,s 
destinadas à entidade. 

SOl)relevam nessa conduta três aspectOS: primeiro: o valor de CrS 1. 786.495.00 
(USS 3,059.85) correspondeu. no axerclcio de 1991. ao total da quanua de subvenções sociais que 
cada partamen1ar podia destinar atrav .. dO Adendo li da LOO. Segundo: as liberações aecorreram 
exclusivamente por indlClção dO Olp,MdO João de Deus Antunes, tato que deixa inteiramente à 
mostra a razão dO empenho do parlamentar nessa liberaQOas: e terceiro: embora a l)festação de 
contas dessas subvenQOas IIOCiail tenha SidO ~omo!Ogada pelo órglo repassador. a audttor,a 
constatou que o procasao de pt-.;10 de contas foi elaborado com o uso de ~ovantes fisca,s 
emitidos em oa1a an1enor à do r_... dos recursos, lato que 8'1idencia a fraude. 

Corroboram os elementos probatóiios colhidos pela Receita Federal o paio 
TriDunal de Contas da Un.ao prova lestemunhal oa Sra. Martene Pessoli Nunes. Presidente oa Ação 
Social Evangélica. 

O reg;stm das ocorrtnciU configura a l)fáliea de falta de decoro panamentar. de 
que trata o inciso li oo art. 55 da Constituição Federal. Por esse motivo, racomenoamos se1am 
encam,nhadas as provas cOl,gidaS à Mesa da camara dOS Deputados, para dec•O" soDre a 
,nS1auração de processo da perda do mandato do Sr. João de Deus Antunes, conforme dispõe o a~. 
240, inciso li e§ 3" do seu Regimento lntemo. com base no inc,so li do art. 55 da Conslrtu,ção 
Federal. 

&.3.12 Deputado DANIEL SILVA ALVES 

A Subc0m1sssao de SubvenÇOE!s Sociais. reportando-se a auditona reahzaoa pelo 8 
TCU e pe1a Receita Federal na Prefeitura Mun1c1pal cte lmperatnz • MA, informou sobre uma 
subvenção no valor de US$ 86,640.1 O. liberada pelo M,nistério d$ Açao Soc,al, a 10.09.92, que tena 
sido aplicada irregularmente. 

A Subcomissao intormou também que, da mesma audrtoria, surgiram indietos de 
Que o Depu1ad0 Daniel S,lva Alves teria se beneficiado da 1mpotjAnCia de USS 29.281, pa~e do vaion 
da subvenção US$ 88,640.1 O a que nos refentn0$ ant,,s. A,,,; " 

A subvenção em al)feço teria sido destinada à Prefeitura Municipal de lmperatr,z, 
cu10 !)(eleito. à época, DaVid Alves da Silva. é irmão do parlamen1ar,de que se cogita. 

Para Que se operssse o desvio dos recursos de subvenções em lavor do Deputado 
Oamel Silva A1ve$. a Prefeit1Jra MuOÍCipill. por seu titular., simulou pagamento à empresa Construmax 
Construtora Ltda .. em contrapartida a obra que es1a teria realizaOO. 

A empresa. por sua vez. em setembrO de 1992. Simulou a compra de uma p.ano1-
motonivelad0ra, pertencente ao OeputadO oan,et Sltva Alves, estat,e1ecendo-se assim a tnangulaçao 
entre o Prefeito, o partamentar e a empresa. 

Em deP01mento a esta CPMI, o Deputado Daniel S>iva Alves explicOu o 
recebimento de CrS 185.000.000,00 (cento e oitenta e clnc:o milhões de cruzeiros) como parto da 
amortização de crédito, a seu favor. junto à empresa Construmax. em razão da venda da 
motoniveladora que, em maio de 1992. havia adquiridO pagando o preço lotai de CrS 46.500.000,00. 

O lucro do par1amentar com a venda ,da patrot-,ni'btoníveladora seria. portanto, 
superior a 300% {trezentos por canta). 

D DoputadO esclareceu Que a aquiSiÇIO 08 motonivelaoora. per 46 milhões e 500 
mil cruzeiros s6 foi pcsslvei em razão de ter dado, como pnncipiO de pagamento. automóvel Dei Rey, 
ano 1986, de sua prepriadade. 

Deve-se registrar. conforme nota oftNlclda pela Subcomissão de SubvençOes 
Soc,ais, que o carro Que tena sido dado em pagamento cje parta dO preço da máquina motoniveladora 
jamais esteve em nome do 0epu1ado Daniel Silva Alves. Registre-se ainda. como o fez a 
Subeom1sslo, que o Deputado nao pagou o imposto ,core o IUÇro da venda da refenda mâQuina de 
terraplanagem, caleulado em tomo de 1 5 mil dólares. 

Registre-se por fim que o cheque com que pagou o preço da motonivoladera fo, 
endossado pelo Sr. Pereira, dono da Construmax, empresa que teria adquirido a máquina. 

A empresa Construmax, aliás, foi mereceoora de inúmeros créditos onundOS de 
subvenr;oes sociais. liberados através do Ministério dO Bem-Estar Social. Esses créditos. alguns da 
ordem de 500 milhões de cruzeiros. em valoras de 1992, em alguns casos foram percebidos pela 
empresa Construmax sem que esta sequer se sagrasse vencedõra em imprescindível concurso 
hcrtatôno: 

Aliás, parto dos créd,tos liberados em favo, da Prefertura Munic,pal de Imperatriz• 
MA destinava-se sempre à con1a do Depu1ado Daniel Silva Alves. quer per interferência do Sr. 
Francisco Chagas de Carvalho Cunha {credor de 68 milhOeS de c:ruz:eiros, dos 500 milhões oriundos 
oe subvenções soc1a1s). Quer por empenho da Sra. Maria José de Olivev..::. Sales. que atendia aos 
interesses do Deputado e da empresa Construma:x. 

Pessoalmente. o Sr. Joao Salgado também empenhava-se nas libera,;oes de 
recursos para a Prefeitura de lmpe_ratnz, embora fosse sócio ,da Construtora Marajó. contemp1aoo 
com 76 milhões de cruzeiros provenientes de subvenções sociais concedidas pelo Ministério do Bem• 
Estar Soc,al. 

A verdade é Que esse esquema rendia_considerável qumhAo ao Deputado Daniel 
Silva Alves, o q~e explic~ ~eu grande empenho nas lit>eraçoes dB recursos sempre e unicamente para 
a mesma Prefeitura Municipal de Imperatriz. 

~m conseqüência da conduta averiguada, o patrimônio do Deputado Daniel Silva 
Alves apresentou significativa evolução no período de 1989 a 1993 e é inteiramente 1ncompativel com 
os rendimentos por ele declarados. 

As razões expostas nos levam a recomendar seja a documentaçao referente ao 
~tado Oanie! Silva Alves encaminhada à Mesa da éamara dos Deputados, para que decida sobre 
a 1nstauraç/lo de processo de perda do mandato, consoante preceito do art 240, inciso 11 e § 3', do 
Reg,men10 Interno. per falta de decoro parlamentar, conforma prevê o mciso II do art. 55 da Carta 
Federal. 

e.3.13 Deputado FLÃVIO DERZI 

O Deputado FláVio Derzi elegeu-se oeputadO Federal em 1990 e, jâ no primeiro 
ano de seu mandato. em 1991. foi indicado suplente daCorniSdo Mista de Orçamento. 

Naquele mesmo ano foi convidado pelo llêputado Ricardo Fiüza a participar de um 
nucleo informal de parlamemaros Que auxiliavam o Relator-Geral Em 1992 e 1993 foi indicado 
memDro titular da Com,ssão de Orçamento. 

A Subcomissão de Emendas registra em sau parecer uma séne de procedimentos 
irregulares do Parlamentar, tanto na destínaçao como na aplicaÇIO de recursos federais. 

. Não soube explicar, enquanto l)r9SIOU dlP(>imento a esta CPMI, sabre 
remane1amento de cerca de um bilhão de cruzeiros para a i:onstrllção de uma escola no municíp,o de 
Aral Moreira-MS, nem a razão da grande diferença entre os valO!es destinados a essa mesma obra. 
de Aral More,ra, e a de Eldorado, que recebeu cerca de tll4111l110es de cruzeiros. 

lmpende ressaltar que se tratam de àbraS semelhantes. em municípios de 
populaçôes equivalentes. 

Não explicou perque está paralisada a ol)ra$. canalização dos córregos Palmito e 
Cedro, em Gassilànd,a·MS, para a Qual al)fesentou ~ (festinando 3.2 bilhões de cruzeiros. dos 
quais toram liberadoS 2,5 bilhões em março de 1993, confoffll8 ~o em_endamento no Ministério 
PúDlico do Estado. 

. Nao soube esclarecer a destinaÇIO dada à verba de 100 milhões de cruzeiros 
hberadOs para o mumc1p,o de Bela Vista-MS, atrav,ltl •_(;Ili _emenda de sua au10ria. Tampouco 
esclareceu soore 94 milhões de cruzeiros liberados, a-•~· pelo Ministério da Ação Social, em 
04 de agosto de 1992. 

Embora tenha participação acionária iim váiias emissoras de rádio no Estado dO 
Mato Grosso do Sul, tais propriedades não constam da~ de bens do Deputado Fláv,o Derzi. 

Sao irregularidades apontadas pela ~ de Patnmõnio contra o Deputado 

1 • tez ele constar de cadastro de bel1S junto ao Banco do Brasil um veiculo 
"Chevrolet Bonanza", no valor de US$ 29.019,00. sem~ na Declaração de Bens relativa ao 
ano-base do lmpcsto de Renda em 1990: •• • • .... 

2 • registrou no Cadastro do ~; ~~. cinco tratores. mas apenas dois 
declarados à Receita F-ral: 

>d/ 

3 - sonegou a Receita Federal a ~'dos SE!Quin1es bens imôveis seus: 
Morro Alegre, Cachoeirinha. San1a Candelária, Santa Ma4_•,$111Q Vencedor, tOdos situados em Mato 
Grosso do Sul: • 
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4 • contraiu empréstimo no Banco do Brasll, que cnega • cllra de CrS 608.963.00. 
em 23 de outubro de t990. o qual 101 renovado por maie de Cinco vezes, sempre em caráter 
excepcional o contra as normas internas do Banco; as r~ chegaram a 1992, e. no 
presente, acna-se caracterizada a ,nadimplência: 

5 • em 21.09.93 ofereceu ao Banco do Brasü, em liQUldaçlo de vérios débtos, 
propnedades rura,s em Barro Largo, Paraná, propriedades essas não declaradas ao Fisco. 

Por considerar que o ompréslimo de 1990 nao tenha Sido feito pcr conta de 
recursos orçamentános, nao se inc1u1 no OOJeto oesta CPMI. Respaldado em parecer juridtco, 0 
Pres1oeme, nobre SenadOr Jarbas Passannho, env,ou a dOCumentaçlo respectiva a Mesa oa 
camara 

Não obstante tat encaminhamento, nada impede que nas suas canc1us0es esta 
CPMI laça referências ao fato Que, de QualQuer forma, consta dos seus anais, po1s foi Questionaoo 
quando do depc,mento do Deputado Flavio Derzi. pcr parte de Senador Máno Covas o do Relator. 

Por tudo quanto acima se e)(pôS, é de se concluir, com fundamento nos pareceres 
oas Suocom1ssao de Emendas e Subcomissão de Património, que as infrações fiscais levantadas e o 
compertamento do Deputado, evidenc,am .aDuso de prerr<lllativas e obtençao de vantagens 
ind1v+dua1s. passiveis de caractenzar mcompabbll,c:Jade com o decoro parlamentar, ex vi do art. 55. 11. 
oa Constituição Federal. 

Sendo assim. recomendamos a remessa dos dOCumentos respectivos ai Mesa da 
Camara dos Deputados. a fim de Que. a seu 1uizo. inicie o processo de perda de mandato. nos termos 
do art. 240, 11. do Regimento Interno daQueia casa. 

e.3.14 DEPUTADO PAULO PORTUGAL 

As informações levantadas pela Subcomissão _,de Subvenções Sociais dao conta 
de várias irregularidades ocornóas na Sociedade de Proteção a Infância e Maternidade Bom Jesus de 
itaoapcana • S.P.1.M .. da c,dade de Bom Jesus de ltaDapcana, no es1ado oo RiO de Jane,ro. vinculada 
a pessoa do Oep. Paulo Portugal 

Esse vinculo se m1c1ou 1a quando de sua fundação. promovida em março de 1988 
pelo DePUtaoo em Questão. assoc1a□o a mais cinco pessoas: Srs. Aylton Avelino ctos Santos. Mar,a 
Catarmo Salgueiro Avelino, Alben:ina Ferre1ra Portugal, esposa dO Deputada. José Oaru1ch Schwartz 
Tannus e Mana Aux1hadora Ferr&tra 'Scnwanz Tannus. Posteriormente foram admitidos corno novos 
soc,os os Srs. Petrônio Gonçai\les Figue,redo. Margarida Almeida Soares Borges e Marlene Poyes ae 
Oliveira. 

Seu primeiro enóereço foi R. Bonfino Cardoso de Melfo n" 4. onde. desde 1977. 
localiza-se a firma Ferre,ra &_Tannus Ltda .. compesta da Casa de Saúde Aurora e dO Centro Clinico 
Dr. Winston. Observe,,se que a razao social onginal da referida firma era Ponugal, Tannus e Cia, 
Ltda .. orig,na1mente const1tuida per três dos fundadores da S.P.1.M. 

Somente em julho de 1992 dela retiraram-se o Dep. Paulo Portugal e o Sr. Ayllon 
Avelino dos Santos. 

A S.P.LM. recebeu do Ministério 00 Bem-Estar Social e do Min,sténo óe Educaçao. 
nos anos do 1990. 1991, 1992 o 1993. Quantia total equivalente a USS 1 .419.175,20. 

Note-se que, mesmo duran1e a permanência do Dep. Paulo Portugal na ilrma 
Portugal. Tannus e Cia. Ltda .. amDas celebraram diversos acordos e contratos, relat,vos a locação de 
,movei, move,s e utensllios. termo de cessão de serviços médico-hospitalares. cessão de seis salas 
no prédio da S.P.1.M. e utilização de vinte leitos da Portugal, Tannus e Cia. Ltda. pela S.P.1.M. 

Os acordos e contratos datam de 1988.' 1989 e 1990, e as subvenQOas lém datas 
compreendidas entre agosto de 1990 a março de 1993. 

Cons1atou-se, nos livros da firma Portugal. Tannus e Cia. Lida., a inexistência de 
lançamentos contábeis doS contratos do locação oe imóveis. móveis e utensllios 

Em declaração do sócio Sr. José Daurich Sehwartz Tannus. foi negada qualQuer 
prestaçao de serViQOS à S.PJ.M. desde 1988, exceção feita ao ano de 1993. 

Além disso, a S. P. I. M. celebrou convênio com a Prefo~ura Municipal de Bom Jes;.,s 
de ltabapcana, representada pelo entao Prefeito Paulo Roberto Duarte Portugal, objetivanoo a gestão 
da creche municipal Ziz1nha Fitarem. Constatou-se, entretanto, que a retenda creche. nao Obstante 
houvesse convênio celebrado. sempre foi administrada pela prOpt,a prefeitura. 

Em 12 de dezembro de 1988 o então Prefeito emitiu atestado oficial da prefeitura, 
informando do cumprimento dos objetlvos estatutários pcr parte de S.P.1.M., como SOCiedade 
beneficente e filantrópica, sem fins lucrativos. 

Assim sendo. conclui-se que tais acordos e contratos serviram exclusivamente 
para fazer prova de funcionamento da entidade junto às autoridades tederalS. danoo suporte aos 
pleitos de recursos da entidade junto aos ôrgãos da União. 

Constatou-se. ainda. a 1ne,ustênc1a dos regrstros contâbe1s relativos à Sociedade, 
Quer em suas instalações. quer junto ao seu contador. Que é o Sr. Hélio Joaquim de Souza. com 
escritório no mun,cipio de Nova Iguaçu, a 350km de distância. onde exerce as funções de contaoor 
das ent~oes tíÇadas ao Oep. Fab10 Raunh&1tt1. 

Análise dos balanços patrimoniais disponíveis constatou o seguinte 

• em rt.:ação ao exercício de 1989, o lançal"""!ento de bens patnmon1a1s avaliados 
ern USS 402.476,00. sem terem os bens Sido fisicamente iocahzados. bem como o lançamento de 
obngações trabalhistas no total de USS 90.644.DD, sem prova oocumental oo tunc1onamento da 
entidade: 

• em relação ao exerciciO de 1990. acrésc,mo nos lançarrléntos de bens 
patnmon1a1s superior à soma dos valores expressos dOS bens incorporadOs no e)lercicio; 

- em relação ao exercício de 1991, 1nextStência de regístro QUanto ao recetnmerto 
de subvenção soc,al no montante de USS 425.531.91; e 

• - em r&1açao ao exerciclo de 1992. inexistência de reg,stro quanto ao rec&btmento 
de subv811,;ãO social no montante de uss 83.515,68. 

Da análise patrimonial, v«ílica-se que apenas o imóvel localizado à Rua ltaperuna 
n" 100 loi adQUirldo pela Sociedade, e mesmo assim com recursos provenientes de sullvenç!lo social. 
Os demais bens imóveis foram flaV!doS por doa9ões de terceiros ou de membro$ aa S.P.1.M. 

Sua atividade, apesar das vultosas somas recebida$, restring ... à manutenção 
de uma uniCa creche em Bom Jesus de ltabal)Oana e à construção de um hospital particular no 
munieipio vizinho de CardOso Moreira. ' 

A manuiençao da creche nao exige mais que USS 2.000.00 mensais, sendo. 
Portanto. injustificável o expressl\lO vOiume de recursos recebidos ao longo de quatro anos (USS 
1.419.175,20). 

Já o hospital particular, encontra-se este com 55% de seu J)f'Ofeto coneluidos. 
tinanciados por conv6ni0 com o ex•INAMPS, com recursos federais no fota! de uss 400.000.00. dos 
quais US$ t 23.000,00 foram liberados em Cinco de novembro de 1993. 

Registre-se que. conSlderado um valor de construçao, por metro quadrado. de uss 
350.00, seriam nacessáriOs para a construção do refendO hospital uss 250.000,00, e nao o mon1ante 
comprometido pelo ex-lNAMPS, que era de uss 400.000,00. 

Relativamente às preS1ações de contas do emprego das subvençOes recebidas. 
constatou-se o seguinte: 

• a S.P.1.M. justificou a aplicação dos valoras em ações de assistência social. 
obras e equipamentos hospitalares, o que se mostrou inverldico: 

• ocorreram • vários saques em espécie para membros da entdade, em alguns 
casos correspondendo a mais de 50% do valor recebido; 

• verificaram-se vários pagamentos ao contador da S.P.1.M. e das entidades 
ligadas ao Dep. Fábio Raunneilli. Sr. Hélio JoaQuim de Souza. além de outros ao Sr. José Luis Vieira 
de Melo, também beneficiário de recursos do Cemro Educacional do Reaiengo, serv,ço de 
Assistência Social EvangélicO, Sociedade Unificada de EnSíno Superior Augusto Mola, SOCiedade de 
Proteção à Infância e Matemidade de Mesquita o Hospita~Eseola São José, estas duas ultimas 
ligadas à SESNI, do Dep. Raunheilt1, e todas sob exame desta CPMI; e 

• falta de conformidade entre a moVimentaç/lo llancária da entidade e os 
comprovantes de despesas apresentadoS. -

Por último, cabe deS1aear que auditoria proceóida pela Càmara Municipal de Bom 
Jesus do ltabapoana, em atendimento a solicitação feita pelo Min1S1ério do Bem-~star Social, na qual 
a com,ssao respcnsâvei optou por desconsiderar e comprovação de despesas tendo em vista a 
constatação de desvio de finalidade. 

Ante o expoS1o. verifica-se a ocorrência de inúmeras irregularidades, apuradas 
pela Subeomissao de Subvenções, com respaldO nos resultados das auditorias realizadas. 
considerados mais gravas os fatos Qua dizem raspeitO ao desvio de recursos da S.P.1.M. para a 
empresa Portugal Tannus Ltda., sucedida pela empresa Ferreira e Tannus Ltda., na qual tem ainda 
interferência o Deputado Paulo Portugal. 

Descaracterizada a personalidade jurídica da empresa. visto que parece ela ter 
sido criada para a so1uçao de problemas financeiros e em beneficio pessoal de sous dirigentes, 
propomos que os eternemos probatõrios e indiciâriOs constantes do processo desta CPMI. 
retacionadOs com a malver1ação de verbas feóerais recebidas a titulo de subvenções sociais. sejam 
encaminhados à Mesa da camara dos Deputados, a fim de que, nos termos do Art. 55, ,nciso 11 e 
parágrafo 1•, da Constituição Federal , possa a seu juízo, conforme preVislo no Art. 240, inciso li e 
parágrafo 3'. do respectivo Regimento lntemo, instaurar processo de perda de mandato oo Dep. 
Paulo Portugal. 

Por outro lado. ante a constatação de atos passíveis de caracterização como 
ilícitos ciVis e penais, sugerimos que os etementos do processo sejam encaminhado$ ao Ministério 
Público da União. 

6.3.15 DEPUTADO ANIBAL TEIXEIRA 

, O Sr, Deputado Aníbal Teixeira de Souza to, investigado por haver sido citaoc nas 
denuncias formuladas por José Canos Alves dos Santos, no que se refere ao desvio dos recursos 
púbhcos, através do Orçamento Geral da União. 

A Subcomissao de Patrimônio informou: 

. "Cons1atamos Que nao loi declarada a propriedade de parte do s anoar oo Eo. 
Sulacap, s1tuadc:> na Avenida Afonso Pena, 981, Belo Horizonte, vendido em 17/12/91. nem de uma 
emDarcação de nome '1"eleca". 

Apôs análise da evolução patrimonial relativa à declaração do lmpes,o de Renda do 
ano-base de 1991, constatou-se um acréscimo patnmonial a desceberto equivalente a uss 5.336.33 
(cinco mil, trezentos e tnnta e se,s dólares e trinta e três cen1avos). Os d,spénoios de sr. Depu1ado 
toram superiores aos sous rendimentos em 91. 

De posse da movimenta,;ao bancária do Sr. Deputado pudemos verificar que: 

• no período compreendido entre agoS10 e outubro de 1990, nada justitica a 
movimentação bancária de USS 471206,00 (qua1rocen1os e setenta e um mil, duzentos e seis dólares); 

• nao foi esclarecido no depoimento um crédtto bancário em 02/01191 no valor de 
US$ 49.252,00 (quarenta e nove m,1, duzentos e cinquenta e dols dólares). por nao ter sido cons1atada 
nennuma operaçao nessa data: e 

• em 26112/90 foi vendido um apartamento situado na Praça da Liberdade. em Bolo 
Honzonte. por US$ 132.233,00 (cento e tr_inta e dois mil, duZentos e trin1a e três dólares). porém, 
segundo relatOrio elaborado pela Subcomissão de Bancos. no mês de dezembro de 1990 foram 
creditados na conta do Sr. OoputaOO apenas US$14.360,00 (Quatorze mil, trezentos e sessenta dólares). 

De acordo ~mo anexo da atividade rural da declaração do ano-base de 1990. o Sr. 
Depu1ad0 teve uma receita equ,valente a US$ 939.869,00 (novecentos e trinta e nove mil, oitocentos e 
sessen1a e nove dólares) e áespesas de custeio equivalentes a USS 679.455,00 (seiscentos e sessenta e 
nove mil, quatrocentos e cinquenta o cinco dólares), sem. contudo, haver apurado o resultado tributável 
e o respectivo imposto." 

O Deputado Aníbal Teixeira de Souza omitiu informações à receita federal. nos anos 
investígadoS,. apre~ uma evolu,;ão patrimonial nao eompalfvel com as declaraQOas de bens e 
rendas anuais. Além disso, informações prestadas pelo l)eputado sobre alienaçOes de bens nao 
encontram confirmação na análise dos extratos bancários e a movimentação Dancária efetuada excede 
em muito os valoras percebidos como parlamentar sugerindo a ocorrência de enriquecimento illclto. 

Pelo expcsto, sugerimos o envio dos elemen1os probatórios à Mesa da Câmara dos 
Deputados, para Que. a seu juízo. inicie o processo de perda de mandato do deputado Aníbal Teixeira. 
nos termos do Art. 240, li do Regimento Interno. pela prática de atos incompatlvels com o decoro 
parlamentar. 
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9.3.19 Deputado CARLOS BENEVIDES 

o Deputado Carlos Benevides (PMDB-CEI participou da Com1ssao Mista de 
Orçamento no periodo de 22105/92, na cond1ç.ao de suplente. nao tendo ocupado formalmente qualQuer 
relatona parcial ou subre1ator1a. 

O Parlamentar foi citado pelo economista como integrante do esquema do 
orçamento, por entregar ao Oep. João Alves relação de entidades e prefeituras para receber subvençáo 
Relata ainda ter ouvido o Oep. João Alves dizer que a ele &.ntregara dinheiro. José Carias Alves dcs 
Santos recebeu uma televisão de presenie do Deputado Carlos Benevides e relacionou o presente ao 
fato de ''acompanhar para o parlamentar assuntos de seu interesse". Em seu depoimento, o parlamentar 
corrobora a versao sobre esse presente. 

Nos documentos apreendidos na casa do economista comprovou-se que o 
Parlamentar rea!mente entregaya relação de e~tidades e prefe1tufas para receberem subvençao. Há 
cartas pedindo liberaçoes e sohc11ando descont1genç1amentos. Importante ressaltar que vánas dessas 
entidades encontravam-se também na relação do Dep, João Alves. 

Informou em seu relatório a Subcom1ssao de Emendas: 

Um dos vários documentos encontrados na casa de José Carlos dos Santos que 
chamam atenção é a carta, em papel timbrado da camara dos Deputados, enviada ao entao Ministro da 
Ação Social. Deputado Ricardo F1úza, na data de 22 de 1unho de 1992, Neta. o Deputado Caros 
Benevides escreveu: "dirijo--lhe apelo no sentido de que contemple com subvenções federais. a cargo de 
sua Pasta. algumas entidades comunitánas de objetivos culturais e assistenciais, bem assim Prefeituras 
localizadas em algumas regiões do nosso território. A idoneidade de tais. instituições pode ser a11a11ada, 
por exemplo, pelo Instituto do Ceanl, com seus 102 anos de existência e a Academia Cearense de 
Letras, a mais antiga ~ pais, prEtstes a contemplar o s~ 1 OQQ ani_versário. Segue--se lista . de 54 
entidades cearense, aí incluídas ·prefeituras, em benefício das quais se postula o benelício das 
subvençOes sociais. < 

Recebida a carta no Ministério aludido, o titular da Pasta exarou o seguinte despacho 
nao só no rosto do pedido mas em cada uma da folhas que compunham a lista das pessoas jurídicas 
beneficiadas: "autorizo, observados os tramrtes legais". 

O montante total de recursos defendes às entidades indicadas pelo Deputado Carlos 
Benevides chegou a respeitável marca de US$ 860 mil. 

UnidaS as provas testemunhal e documental tem se Que o parlamentar aludido foi um 
daqueles que desvirtuou a rubrica do orçamento denominada "dotação global". 

Tal como se explicou acima, a adulteraçao da natureza desse tipo especial de rubnca 
orçamenta.ria ocorria com prévio acordo entre membros dO Parlamento, especialmente da Com1ssao 
Mista de Orçament?, onde se garantiam imensas dotaÇOes QIObais nesses programas qu~ depois. eram 
executados oeneflc1and0 entidadeS 00 interesse dos partamentares que dominavam a dita Com1ssao. 
Portanto, um programa orç.amentáno que tlnha por caracteristica a generalidade de seu emprego, aado 
que nao eram pre..,.iamente deSignados os seus ôeStinatá.lios específicos, foi apropriado por ~rupo de 
Deputados e Senadores, com apoio e coni\lência de Ministros, para a satisfaçao de interesses 
particulares deSSaS pessoas, Nesse contexto, lucravam Parlamentares e agentes do Poder E,tecutivo na 
medida Que as dotaçõeS globais passavam a representar Instrumento de ganho eleitoral .. tanto na mao 
daqueles que os preViam no orçamento, como na daqueles que determinavam o seu destino especifico, 
quando da execuçao do orçamento. !mag1na .. se a vantagem ~Htica de_um candidato que. nas eleiç;ôes, 
conta com o trunfa de ter obtido, para entidades assistencía1s e prefeituras de um paupérnmo 1ntenor 
soma considerável de recursos para dístlibuiçao de benesses às populações carentes. 

Não apenas essa associação entre par1amentares e membras do pader executivo 
de\18 ser reprovada no caso especifico ora tratado. 

Apesar de o Deputada Carlos Benevides ter garantido a idoneidade de tôdas as 
entidades listadas no anexo de sua carta. auditonas levadas a efei1o pelo Tribunal de Contas da Uniao. a 
pedido desta CPI. comprovaram exatamente o contrâ.rio. Segundo o método de amostrage~ 
escolheram-se. aleatoriamente. duas entidades das que perceberam mats de USS 100.000,00, que 
sofreram a mspeçao de especialistas daquela Corte de contas. 

A primeira entidade que sofreu auditoria do TCU foi a "Funoaçao Amadeu F.iomeno", 
que. ahás. recebeu dotação orçamenta.na em virtude de emenda apresentada pelo Deputado Carlos 
Bene\11des, para a construção do Hospital Regional de !tapioca. 

Vàrias foram as irregulandades ali detectadas. A primeira delas tem qi..:e ver cem a 
falta de capacidade da pessoa jurídica aludida, para receber subvençoes sociais. Sobre o tema e 
rotatório do TCU ffCla-: "Nlo obstante HU eatatuto datar d• 12/05184, soment• em 04106192, 
foi registrada no ConHlho Nacional do Serviço Social (fia. 14) do Mini•"''º da Ação Social, atual 
Mlnlst6rto do Bem Eatar Social, tendo a mesma aldo benellclárta, em 10/07192, de subvenção 
aoclal do citado Mlnlet6rto, contrariando dlapooto no artl90 80, § 3", do Decre1o n• 93.872/86 ("ln" 
DOU 24112/88), que utabel- o ugulnl1: "A conCHl6o de aubvenção eoctal somente poder6 
ur feita H a lnltltulção ln1erHNde aatlafa .. r •• ngulntea condlç6ee, aem prejuízo de 
exlg6ncla1 próprlae prevlataa na leglaleção upecíflca: 

a) ter aldo fundada em ano an1ertor e organizada at6 o ano da elaboração da Lei 
do Orçamento: 

e) ter feito prova de seu regular funcionamento e da regularidade de mandato 
de sua Diretoria; 

f) ler aldo conalderede em condl96ee de funclonamenlo aatlafatórlo pelo Órgão 
competente de ltscallzaçAo." 

A contabilidade da. Fundava.o na.o existia até a chegada da eau1oe de fisc~_ao 
IQ.U. Somente no penúltimo dia dos trabalhos toram apresentados os livros contabe,s, que. ass,m 
mesmo, estavam 81vados de inúmeras irregularidades apontadas no relatório do TCU, 

Noutro trecho do trabalho da lnSl)8toria Regional de Controle Externo no Ceara. 1/;-se 
do seguinte: "nao hâ qualQuer registro nos arquivos da entidade relativos às ações relacionadas â. 
ass,stência social. médica e educacíonal, pré-requisito básico e essencial para essa modalidade de 
transferência. Tal lato foi confirmado pelo Presidente da En~dade ao declarar que desde sua 1nstitu1ção, 
em ~984, até o recebimento da subvenção social. a Fundaçao estava paralisada o que fere o disposto 
no a~. 16 da Lei n' 4.320/64." 

O documento do TCU r&91stra. ainda, o fato de que as subvenções foram conced1áas 
sem a existência de plano de aplicação desses recursos. que é reQuisito para obtenç.ao de tal vantagem 
nos termos dOs artigos 64 e 65 do Decreto 93,872/86, 

~auanto aos documentos compmbatórios da despesa" - ressalta o relatório do TCU -
"foram apresentadas cópias à Equipe de Inspeção com alegação de que o original tinha sido enviado ac 
MBES. Questionada a respeito do óestíno do material constantes das notas fiscais, o Presidente afirmou 
oue: <<eomcidentornente o cecucso chegou na época cta camoanha ete11ora1 de 1992 ocas1ao em aue e 
f!lAlefial frn dlstcibufdo em Acaraú/CE>> (S1C)". 

Já no que diz respeito às funções d.a entidade supostamente beneficente, a auditoria 
do TCU concluiu: "consideranao que a Fundaçao nlo tem posto de saúde, nem ctesen.,,.o!ve qualquer 
açlo médica ou mesmo de assístêncla social. vé--se que o montante recebído e comprovado é 
completamente incompaUvel com uma insHtuiçao Que sequer dispOe de uma sede adequada para 
funcionar". 

As aquisições da entidade atudicta foram feitas sem um procedimento hcitat6no, como 
ressaltou o TCU. 

Por outro ladO, o trabalho do TCU também infirma a validade do convénío celebracc 
pela entidade mencionada com o F~ndO Nacional de Saúd~. para a construção do Hospital Regiona! oe 
ttap,poca. Seg,,/ído se lê. no relatório o convênio fere o clsposto na tnstrução-Normativa/DTN ,,. 4192 
(DOU 06/05/92). cu10 artigo 1•. parágrafo un,co, 1, ex,ge. que a entidade tenha "padrões min,mos de 
ef1c1énc1a dos serviços, com indicadores de qualidade que permitam a supervisao e controle da 
e:xecuçao''. Sobre o oarticular, o TCU _concluiu: "pr~liminarmente, questiona-se a base de sustentaçao 
pela qual o Fundo Nac1ona1 de Saúde firmou convên,o com a FUNDAÇÃO AMADEU FILOMENO. tendo 
em vista. que a mesma 1ama1s rea.ttzou qualquer_ ação assistencial de saúde, não tem experiência na 
área e. ainda, sua existência resumia-se a um registro cartorial de 1984. 

O rosáno . da irregularidades não pára por ai. A Fundação emitiu um cheque 
nominativo, no valor de um bilhão dEI cruzeiros, para Ricardo Mesquita da Silveira, Que, por nao constar 
do ca~astro de pessoas físicas da Secretaria da Receita Federal parece ser fictícia ou, na linguagem 
1ornal1stica. 1antasma. 

O ralat6rio dO 18\lantamento de auditorias anota, ainda, a inexistência de registros 
que permitam afenr 11A veracidade dos quantitativos dos serviços apresentados peta empresa 
encarregada da construçao do hospital. 

O vinculo dessa obra e dessa entidade com o parlamentar advém da autoria da 
emenda,,. 052613.4 onde o Deputado Carlos Benevides propõe que a construç4o do HoSPital Regional 
de ttap,poca tique a cargo da Fundação Amadeu Filomeno. Ou seia. o parlamentar delegou a essa 
Fundação a responsabilidade pela construção de uma obra pública de grande envergadura. 

Essa emenda recebeu do Relator Geral um acréscimo de 550% frente ao valor 
proposto. Este fato foi largamente utilizado e demonstrava o apreço dos membros da Comissão Mista de 
Orçamento, notadamente os integrantes do núcleo de poder que se apoderou da Comissao. frente aos 
pleitos do panamentar. 

Outra das muitas pessoas jurídicas cuja idoneidade veio afiançada na carta dO 
Deputado Carlos Benevides foi a Prefeitura de Acaraú. Esse Município cearense também recebeu a 
v1s1ta dos auditores do TCU para verificação das irregularidades de emprego de verbas púbtiCas 
Sublinhe-se Que, à semelhança do que ocorreu no caso anterior. a municipalidade aludida também 
recebeu recursos, por força de emenda ao Orçamento Geral da Uniao apn,sentada pelo mesmo 
parlamentar. 

Dentre as irregularidades apontadas, destaca-se aquela relativa à subvenção n' 
SIAFI 035957, no valor de duzentos milhões de cruzeiros, onde sobressai a realização de pagamentos 
com a emissão de. cheq~es nominativos à própria prefeitura, sacados pelo Prefeito Munic1pa1, e 
apresentação de recibos inidóneos para comprovar a pretensa regularidade dos recursos apicados. 

A afirmaç4o do Deputado Carlos Benevides de que as entidades e prefeituras listadas 
na sua carta tinham idoneidade é tao grave quanto o próprio desvirtuamento dO espírito das dotações 
orçamen~n_a~ globais por ela instrumentalizado. Se ele sabia das irregularidades cometidas naque1as 
pessoas Jund,cas, terá inserido declaração falsa em carta dirigida ao Ministro csa Aç.ao Social. Por outro 
lado se ete nao conhecia as reais condições das entidades e prefeituras por ele dalendidas. não deveria 
garantir nem a sua utilidade pública nem a sua seriedade." 

Informou-nos. também, a Subcomissão de Subvenções Soc1a1s o que segue: 

"De acordo com a auditoria realizada pelo Tribunal de Contas da Uniao 
na Prefeitura Municipal de Araca1u (CE) foram constatados os seguintes fatos: 

• ,Recebimento de recursos federais, mediante Subvençao Social 
Contribuiçao e Auxílio, no montante de USS 1,493,574.00, no exercicies d~ 
1991 a 1993; 

... Com relação a SubVençaa Social foram recebidas duas transferências: 
uma no exercício de t991. no valor de C1$ 200.000.000,00 (USS 570,255.00). 
e outra no exercic10 de 1992. no valor de Cr$ 400,000.000,00, a mesma 
solicitada pelo Deputado Carlos Benevides." 

. O Deputado Canos Benevides enviou, a José Canos Alves dos Santos. 
uma hsta de program_as C~Jas verbas desejava ver descontingenciadas. O rei 
de obras aludido foi ~nv1a.cto ao enta.o Diretor dO DOU acompanhado da 
seguinte correspondência: 

"Caro José Canos 

Estive aqui conforme combinado e trazer (sic) pessoalmente o fax 
anteriormente enviado. 

Hoje o DC?U traz mais desbk>queios da ·sec. Desenvolvimento Regional 
e DNER Infelizmente nada do nosso interesse, Continuamos (pa, e eu) 
aguardando sua manifestação. 

Um abraço 

Carlos Benevides" 

Seguem entao cinco listas de obras. espalhadas pelos Ministérios da Saúde, 
Agricultura, SDA, DNER e ação Social. 

O Deputado Carlos Benevides assinala de forma manuscrita que a relaçao referente 
ao DNER é a mais importante. 

Quanto à natureza das emendas. apresentadas pelo Deputado Canos Benevides. o 
dado que cMma a atenção é a presença, mu,to ac,ma do normal, da entrega de recursos públicos a 
~n_t1dades pnvadas, para que estas realizem obras públíeas. Por outras pala..,.ras, o Parlamentar em 
,numeras vezes optava por entregar recursos públicos a pessoas privl:las, ao invés de emendar 0 
Orçamento, de modo a permibr Que o próprio Poder Público - Federal, Estadual e Municipal . realize a 
obra Questionada. Essa constatação assume outro colorido, quando se têm presentes os dados 
levantados pelo TCU nas duas entidades pesquisadas, quanto ao destino dos recursos entregues 11 
pessoas privadas cearenses. 

O: Deputado canos Benevides também foi beneficiado com a inclusão extemporânea 
de emendas de _seu ,interesse ao OGU de 1992, pelo entao Relator Geral, Deputado Ricardo Fiúza. Esse 
fato isola~ teria s1g~1f1cado bem diferente do que assume, se não viesse acompanhado de outras 
circunstanc,as pessoais do Deputado CMos Benevides. 

Na casa de José Canos Alves dos Santos foi apreendida uma lista contendo várias 
emendas aprovadas e alguns pedidos de autoria do Deputado Canos Benevides. José Carlos Alves do 
Santos, Q,ue à época era Assessor CIO Relator-Geral - Deputado Ricardo Fiúza • identificou essa lista 
como 1nd1cações de alteração ao Projeto de Lei Orçamento feitas pelo Deputado Cartos Benevides, 
Senador Mauro Banev1dés e outros Par1amentares. mesmo após a votação do projeto de Lei 
O:çarnentârla. 

Dentre as obras mencionadas na lista encontram-se as seguintes. a titulo ae 

RELATÓRIO DA CPI 

• quadro de espone em Novo Oriente· CE; 

- quadro de esporte em Jaguaretama - CE; 

• quadro de esporte em Aracaju - CE; 

• manutenção de creche em Breio Santo - CE; 

~ manutençAo de creche em AracaJu • CE; 

• manutençao de creche em Graça - CE, 

Na resposta encaminhada à Suticomissao de 6mendas oelo Deputado Ricardo Fiúza, 
esse Parlamentar esclareceu Que todos os programas citados têm origem em pedido 1ormulado pelo 
Deputado Carlos Bene..,.ides. 

Ora. esses pleitos nao eram objeto de nenhuma emenda do Deputado Carlos 
Benevides a quem o Deputado Ricardo FiUza atribui a autoria das emendas que as teriam gerado e nem 
estavam aprovadas pelo parecer do Relator Geral. Numa palavra: até a votação pelo Congresso 
Nacional do OGU de 1992. as seis despesas de interesse do Deputado Carlos Benevides simplesmente 
nao existiam. 

Ora. se as previsões de gastos defendidas pelo Deputado Canos Benevides nao eram 
emendas, porque em rigor não eram nada. então o Relator Geral não poderia ter cnado. para etas. no 
orçamento Geral da União, emendas de Relator Geral. apôs a votaçao do congresso Nacional. É QUe 
as emendas do Relator Geral sao aquelas que ele apresenta junto ao seu retatôrio, anterior. portanto, à 
própria votaçao do projeto de Lei Orçamentária, Donde a concJusao de que uma vez apresentadO e 
votado o re1atôrto, com número exato de emendas de Relator Geral. na.o é mais possível acrescer 
emendas desse tipo. 

Logo, o Deputado Carlos Benevides devena ter restringido o seu ple,to a apenas as 
emendas por ele destacadas em Ptenáno. Nunca, porém, ele estaria autonzado a patrocinar a ,nctusao 
de conteúdo no Orçamento que nao 10, aprovado pelo Congresso Nacional nem podena ser visto como 
compatibilização de destaQues, Que, nesse caso. nem existiam. 

A Subcomissão de Bancos apurou que o Deputado recebeu. no período ivestigado, 
créditos de US$ 2.390,538,939, cerca de seis vezes superior aos proventos de parlamentar. 

Em seu depoimento, o Deputado nao ofereceu explicações para o montante de seus 
créditos bancários. Somente disse que a disparidade se devia ao pecúlio que recebe da Assembléia 
Legislativa do Ceará, Porém, como ete estimou, essa cifra chega apenas a USS 200.000,00 nos últimos 
cinco anos, manifestamente insuficiente para explicar as diferenças apuradas. 

Nào pode esclarecer a fonte de recursos utilizadas na compra de apartamento em 
regiao nobre de Fortaleza. Também nao explicou quais seriam os rendimentos não tr1butáv~1s 
declarados em 1993, no valor de 43.055 UFIR. O Deputado também deelarou ser o engenheiro 
responsável técnico por diversas obras ora em andamento no Ceará, mesmo residindo em Brasília, o 
que conl,guraria ilicrto à luz da legislação própria ou falsa declaração pública. 

Restou suficientemente demonstrada a ocorrência, de forma continuada e com a 
colaboração de terceiros, de irregularidades graves em prejuízo do erário e que, indiscutivelmente, 
deram azo à percepção de vantagens indevidas ao Dep. Carlos Benevides, com público e notório dano 
moral e político ao Congresao Nacional, nao hâ como se deixar de lhe Imputar procedimento 
incompatível com o decoro parlamentar, nos te= da Constituição Federal, art. 55, li e§ 1• e art. 244. 
§ 2•, li e Ili do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

Pelo e)(posto, propamos o encaminhamento à Mesa da Câmara CIOS Oeputacios para 
que. a seu 1uizo. nos termos do Art. 240 de seu Regimento Interno, m1c1e o processo de perda de 
manelato Clo Deputado Canos Benevides. 

e.3.17 DEPUTADO IBSEN PINHEIRO 

O Deputado tbsen Pinheiro foi chamado a depor nesta CPMI por ter sido denunciado 
por José Carlos Alves dos Santos. Em seu depoimento este declarou que o Deputado "sabia do 
esquema na pane das subvenções". A menção ao Deputado foi atribuída por Jasé Carlos ao Deputado 
Joao Alves, que declarava dar dinheiro ao ex-Presidente da Câmara dos Deputados. Também afirmou 
na denúncia originâria que o Deputado tena atendido o Oep. Joao Alves Quando este requereu a 
substituição do Diretor da Assessoria de Orçamento e Fiscaliza.ao Financeira da camara. Dr. Roberval 
Batista de Jesus, por nao fazer parte do esquema e nem com ele ser conivente. 

Apesar de. em seu depoimento. o Deputado ter negado qualquer responsabilidada. 
como Presidente da Câmara. na fiscalização do que ocorria quanto à manipulaç4o da distnbu,çao de 
cargos na Comissão de Orçamento. tal afirmação nao satisfaz dentro do conjunto probatório. 

O relacionamento do Deputado com os integrantes do núcleo de poder da Comissaa 
Mista de Orçamento era estreito. incluindo laços de amizade que até levaram os Parlamentares e 
esposas a via1arem juntos- ao exterior. Ressalta a ligaçao de amizade com o Deputado GenebaldO 
Correia. ativo participante do "esQuema". como ctemonstramos anteriormente. 

Do Deputado Genebaido Correia. o Deputado tosen Pinheiro recebeu três cheques 
em junhO de 1989, totalizando USS 34.615.00. Tal fato foi explicado como aquisição de um consórcio de 
uma caminhonete. Oesleito em JUiho ou agosto de 1989. A respeito. informou a SuDcomissão de Bancos. 

Houve suficiente explicação do motivo pelo qual cheques do Dep. Genetiatdo 
chegaram à conta do Dep. lt>sen 

Analisou o caso a Subcomissao de Patrimônio: 

"Sobre a controvérsia a respeito dos cheques 204101, 204102 e 204103, 
respectivamente de Cr$ 30 mil, CI$ 20 mil e CI$ 1.926,37, somando Cr$ 51.926,37 (ou USS 35,062 ao 
càmb,o comercial de CrS 1,481 por dólar), emitidos em 28/6/89 pelo Deputado Genebaldo Correia contra 
o Banco Cidade, Agência 0011 (SCS de Brasília) e depositados em 29/6/89 na conta 692.296-0 do 
Deputado lbsen Pinheiro, da Agência 452 (Congresso) da Caixa Econômica Federal foram atribuídos à 
alienação de uma camioneta, cujo negócio havia sido desferto poucos meses depois porque a entrega 
demorara dama,s. Entretanto, nao restou comprovada a eletiva devolução dOS recursos quando dO ·, 
deslazimento do negócio. o Deputado lbsen Pinheiro, respondendo à inquirição do Relator, atirmou QUe 
só em outubro de 1989 recebera a camioneta e que muito antes disso, o Deputado Genebatdo lhe 
propusera que desfizessem o negócio. Foi devolvido o dinheiro e destruldo o recibo existente; que o 
pagamento (da devolução do dinheiro), provavelmente se deu com cheque ao portador, Entretanto o 
exame dO movimento de suas comas bançârtas 010 Wlizou o cheque por m1iQ dO oual teria siQO 
devalY1do o dinheiro reçabiQO A favor dO Deputado lbs&n Pinheiro deve ser menc1onad0 que na 
declaração para o Imposto de Renda do exercício da 1990 há 1n!ormaçao da compra de uma camioneta 
ahenada em 1992. 

A Subcomissão de Bancos revelou indicies de enriquecímento sem causal 
P.arlamentar. Seus créditos bancários ent,re 1989 e 1993 atingiram, em primeira análise, U. S, •• 
2.376.956,00. constatou-se, depois, equivoco, tendo a Subcomissão de Bancos expurgado a quanb 
conforme segue: 

/ 

" ... após acurada análise das contas correrites do Dep. tosen Pinheiro, lastreadas 
diligências ln loco realizadas nas agências dos bancos dos quais o Deputado é correntista, em Brasília 
Pono Alegre - RS. restou evidenciado o seguinte quadro: : 

• 1otal movimentado entre 1989 e 1993 USS 2.376.960,00 

• transferências entre agências (identi1íc:adas) USS 539,462.00 

• transferências da CEF e Banco do Brasil (identificadas) USS 389. 148,00 

- de venda da Fazenda (identificada) US$ 170,000,00 

TOTAL EXPURGADO US$ 1,278.351.00 

Considerando que, no período da análise, o Deputado recebeu a titulo de 
remuneração, o equivalente a USS 430.359,00, restam US$ 847.992,00. para os qua,s esta 
Subcomissão, ao longo dOS trabalhos desenvolvidos, nao encontrou elementos capazes de iust1f,car 
suas origens." 

Outro fato apurado em relaç4o ao Deputado diz respeito a remessa de dinheiro ao 
exterior. Registrou a Subcomissão de Bancos: 

"O Deputado lbsen Pinheiro efetuou 2 remessas de recursos para a Casa de CàlT'010 
tndumex S.A., no valor total de US$ 110,944.00. a seguir discriminados: 

DATA 

• 09/03/90 

13/03/90 

VALOR CZS 

2.075.239,00 

2.075.239.00 

US$ 

56.885.47 

54.059.00 

Tais recursos originaram-se de sua conta corrente n" 117810, no Banco do Estado do 
R,o Grande do Sul. 

Cabe destacar que consta do documento bancário analisado que esta entidade s,tua­
se em Santana do Livramento, no Estado do Aio Grande do Sut; todavia constatou-se que sua sede está 
localizada na cidade de Rivera. Uruguai. 

A Subcomissão de Patrimônio detectou que na compra da Fazenda do Reboto. em 
Arroio Palmeira, Municlpio de But!á-AS, houve subavaliação de 77% o que propiciou significativa 
reduçao na atribuição do imposto de transmissão. O pr89) total de compra foi CI$ 72.712.000,00 e o 
pr89) deelarado para incidência do ITBI apenas Cr$ 13.500.000,00. Referente à mesma Fazenda, há 
registro de irregularidade fiscal consistente na deetaração do número de semoventes lá existentes. De 
1990 a 1992 há deelaração dO mesmo número de reses, o que é impossivet por ignorar mortes e 
nascímentos. 

Irregularidade maior foi observada por esta CPMI na compra pelo Deputado de 
apartamento situado à A. Eça de Queiroz, em Porto lllegre-RS, adquirido em 19.11.90. Além da 
declaração à Receita ter sido feita a destempo, permaneceu inexplicado o tato de o pagamento da 
entrada de Cr$ 15.000.000,00, equivalentes a US$ ter sido leito em espécie, porque nessa época. por 
sua declaração de rendimentos, o Deputado não tinha recursos para justificar o negócio. Causou 
estranheza o fato de não ter sido encontrado o saque desse valor em nenhuma conta corrente do 
Deputado. A fim de esclarecer divergências e lacunas, a CPMI realizou diligência em Porto Alegre. nos 
escntónos da Imobiliária Segamar. Lá. ao contrário do que afirmou o Partamentar em seu depoimento, 
:omprovou-se o pagamento em pape~moeda do sinal, entregues ao vendedor na residência do 
:omprador, tendo o vendedor colocado. as notas em sua maleta tipo "Natan", salvo um maço que 
:otocou nos bolsos. 

Concluiu a respeito a Subcomissão de Patrimônio: 

"Portanto• a respeito do apartamento 401 da rua Eça de Queiroz n' 101. em Porto 
~tegre • infere-se das provas colhidas que o Deputado lbsen Pinheiro ocuttou informações e faltou com a 
,erdade à CPI. especialmente quanto ao valor. à data da compra e ao pagamento inicial de CrS 
15.000,000.00. cuja origem nao demonstrou e mesmo se recusou a dar. Nllo traduziu a realidade nem o 
.ialor em dólares atribuído à compra do imóvel, afirmadamente em tomo de US$ 140.000 na sua 

avaliação. mesmo que se considere o câmbio no mercado paralelo, pois essa cotaçao era de CrS , 38.50 
por dólar. para venda em Sao Pauto. em 19111/90 (Gazeta Mercantil de 20/11190). o que converte os 
CrS 38 milhões em USS 274:368,23. O àg,o do dólar paralelo era de 16%. estando longe da distorção 
alegada pelo depoente." 

Quanto ao Imposto de Renda, ainda. registrou-se a omissao da dectaraçao de 300 ha 
de campas, sendo 180 ha como propnetâno e 120 ha como posseiro .. Também nao cteclarou alienação 
dessa gleba em 1991. deixando de subme1er é tnbutaçao o lucro auferido na venda. 

Concluiu a Subcom,ssao de Patrimônio: 

"O ocultamen_to ou subavaliaçao de bens de raiz e a recusa em esclarecer a origem 
dos rendimentos para sua aqU1s1çao autonzam interpretar que sua-fonte seja de rendimentos ilic1tos ou 
sonegados." 

As Sut:comissões de Subvençoes e Emendas nada registraram em relação ao 
Deputado lbsen Pinheiro. 

Ouanto à denúncia de que o Deputado teria substituído o Diretor da Assessoria de 
Orçamento da camara atendendo a interesses do Dep. João Alves e do "esquema", não restou 
comprovada. mesmo quando da M1va dO Dr. Roberval Batista de Jesus. 

Pesa, porém, quanto ao Parlamentar, denúncia de que teria agido com desidia na 
questao do arquivamento da CP! requerida em 1991, pelo Dep. Jaques Wagner e outros "destinada a 
apurar os fatos noticiados pelos principais órgãos de imprensa no pais Que denunciam eventuais 
procedimentos irregulares graves ocorridos com recursos públicos federais repassados através de 
convênios com diversos municípios, por parte da Comissão Mista de Orçamento". 

O requerimento foi avocado pela Mesa dO Congresso Nacional em 11.05.92 e 
declarada extinta, por deeurso de prazo, em 10.06.92. o esgotamento do prazo sem instalação da 
Comissão deveu-se à ausência de indicação de seus componentes. Registre-se que o Deputado recebeu 
Oficio do Presidente do Senado em 16.02.91, solic~ando a indicação e somente a req-eu aos lideres 
em 26 de março de 1992. Explicou o Deputada Que não pOde fazê-lo antes em razao do recesso de 
atividades do Parlamento, em razão de ter que aferir a representação proporcional dos panidos. Resta 
da questao o gravissimo lato de que a CPI, com objeto análogo a esta, não foi instaurada e as ilicitudes 
Já existentes em 1991 perduraram até 1993. Nao há como se afastar a responsabilidade daquele que 
ocupava a Presidência da Casa em face do que dispõe o Art. 17, 111, "a". Ili seu Regimento Interno: 

"Art. 17. São atribuições do Presidente ( .. 

111- quanto às Comissões: 

, a) designar seus membros titulares e suplentes mediante comunicação dos Lideres, 
ou 1oceoendentemente desta se ex0iradô o pra,20 fixadô e }" {gritamos). 

. Por todo o exposto, apesar de não ter restado demonstrada a denúncia originária, na 
invest,ga,;ao levada a efeito pela CPMt, em rela,;ao ao Deputado lbsen Pinheiro, comprovou-se a prática 
de . atos. passiveis de caracterizar ,ncompattbilidade com o deCOrO partamentar, notadamente o 
ennquec,mento sem causa e a prática de infração fiscal, Nao há, pois, como deixar de recomendar à 
Mesa da Câmara dOs Deputados que, a seu julzo, decida SObre a instauração do processo de perna de 
mandato. nos termos do seu Art. 240, li e Ar1. 54, li da Constnuição Federal. 

Brasília, sábado, 22 de janeiro de 1994 

U.18 DEPUTADO JOSÉ LUIZ MAIA 

O Deputado José Luiz Maia ,ntegrou a Comissao Mista de Orçamento 1989 a • 99, 
chegando a Relator Parcial da Unidade Orçamentária da Presidência da República. Supenntendênc,a '.lo 
Desenvolvimento Regional. em 1991 e 3" Vice-Presidente da Com,ssao. em 1989, 

Foi citado na denúncia inicial como integrante do esquema do Orçamente. Err seu 
dep0,men10 à CPMI José Carlos Alves dos Santos confirmou a citaç.ao, acrescentarido Que por ser o 
Deputado José Luiz Maia uma pessoa considerada de "confiança'', no sentido de acertar e d1str:o-.,,r 
recursos orçamentános, ele ocupou, em 1991, a relataria parcial da SECRETAR 1A OE 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL para o Orçamento Geral da União de 1992. D,sse tambérT' oue o 
Oeoutado "com absoluta certeza" fazia parte dO "esquema cso Orçamento", conhecendo os desv,os oe 
recursos orçamentários pagos a titulo de subvençao social e o esquema das obras de interesse de 
empreiteiras, colocadas através de emendas no orçamento, que renderiam comissões a.:,s 
parlamentares. O denunciante declarou Que viu o Deputado levar ao gabinete do Deputado Joao A!ves 
:·relações de subvenções soc,ais de entidades" e que o próprio Deputado pediu-lhe Que acompanhasse a 
inserção da relação no Orçamento e falasse ao Deputado João Atves Que ele Queria ter sua pane 
Alirmou, ainda, que o Deputado Joio Alves comentou-lhe que "José Lwz Maia levava d1nneiro". o 
Deputado José Luiz Ma,a foi acusado de treqüentar a casa do Deputado Joao Alves em reuniões para 
discutir o Orçamento. e era tido como um dos partamentares integrantes do "nL.1c1ec dirigente" da 
Comissão de Orçamento. 

O Deputado interpelou o denunciante peclindo que ele esclarecesse as acusações 
1eitas, ao mesmo tempo em que Questionou-as. José Carlos Alves dos Santos limitou•se a dizer que o 
Deputado não havia participado do "acordo" feito com o Poder Executivo. através do Deputado Ricardo 
Fiúza. reafinnando todas as denúncias, e esclarecencto. entretanto, que nunca viu o interpelante recebe~ 
dinheiro de ninguém, assim como nao viu nenhum outro parlamentar receber dinheiro, apenas cuviu 
comentários do deputado João Alves a resperto. Afirmou. também, que nunca o Deputado ofereceu-lhe 
dínheiro. 

O nome do deputado José Luiz Maia consta da documentação apreendida' na casa do 
Sr, José Ca~os Alves dos Santos, nu relaçoes intituladas "Orçamento Geral da União - 1991 . Pleitos' e 
"Pleitos de parlamentares e autondades de governos estaduais - Orçamento 1992". 

Quanto à primeira relação (1991), seu nome figura como interessado. ao lado do 
Governador do Piauí. nos programas de subtítulo "Infra-estrutura Urbana de Terezina-PI" e "Dragagecn 
com aterro hidráulico no rio Poty, em Terezina", ambas a cargo do Ministério da Ação Soc,al, Esta 
relação refere-se a ptertos de descontlngenciamento de programas de trabalho no orçamente daQue1e 
ano. 

Tais programas foram objeto de emendas ao orçamento de 1991, O primeiro resultoc 
de emenda apresentada pelo próprio parlamentar, de número 004164-5. O segundo teve onçem en­
emenda apresentada pelo Deputado Manoel Moreira, sob o número 013153-9. Ambas !orarr, apro,adas. 

Na segunda relação (1992), seu nome está associado ao Governador do P1aui. na 
qualidade de autor das seguintes emendas: Restauração da Rodovia BR 135 - Trecho El1seu Mac1ns· 
Div. PIIPA (229 km), Restauração da Rodovia BR 404 • trecho Piripiri/Pedro li (26 km). Pav,meotaçilQ 
da Rodovia BA 135 - Divisa PI-MA, Pavimentação da Rodovia BR 343 - Bertodineia/El,seu Martins ,.eo 
km), Construção de Pon1e de 140 metros sobre o Rio ourguéia • entre Manuel Emudio/Eliseu Man1ns 

Em pesquisa realizada às emendas aprovadas para o Orçamento de 1992. toram 
localizadas duas das emendas citadas acima. sao elas: Restauração da Rodovia BR 404 - Trecho 
P1np,ri/Pedro 11 (26 km), apresentada pelo deputado Ciro Nogueira. sob o número 055045-', e 
Pavimentaçao da Rodovia BR 343 Bertodinéia/Eliseu Martins (80 km). de autoria do deputado José Ld•Z 
Ma,a. sob o número 008181-7. 

O nome do Deputado constou. também, C1a dOCumentaçao apreendida da Cons:rutora 
Nort>erto Odebrecht 

Anâl!se da documentação acima citada permitiu 1der,t1ficar e !";Ome do par1arner<tar 
em diversas situações. entre elas a que relaciona seu nome a emendas oara o Orçamento Gera ca 
un,ao de 1993 com percentuais ao lado, a saber: 

ADUTORA PEDRO li • MBES • 

Emenda Parcial (JKLM) - 4% -'1 b, • 0,21% 

DRENAGEM ZONA SUL • MSES • 

Emenda Parcial (JLM) 4% • o. 765 b, • 0.23% = 13,430 bl 

Análise da Subcomissão de Emendas reveta o Que segue: 

"0 relator parcial do MBES (Adm1n,stração direta e fundos) para o Orçamento de 
1993 foi o deputado Pauto Mourão (PDS-TO). A época, o deputado José Luiz Maia era o l1der dó 
Pa~ido, responsável, portanto, pela indicação daquele relator. 

A emenda para a construção de Adutora em Pedro li (PI), foi apreser,tada pela 
bancada do Estado, encabeçada pelo deputado Ciro Nogueira (PFL-PI), que apresentou a riesma 
emenda para o Orçamento de 1992), com assinatura do deputado José Luiz Maia, Tal emerca fc1 
parcialmente aprovada pelo relator parcial no valor de 1 bilhão de cruze,ros, e acolh1ca pelo Re1aw 
Geral com acréscimo de 21,6 bilhões de cruzeiros. Deste valor foram deduzidos 3,39 bilhões de 
cruzeiros por conta de destaques apresentados, o que resultou em um valor final aprovado de t 9,2 
bilhões de cruzeiros. Esta emenda teve como indicaçao P8'l' execução da obra o govemo do Estado dó 
Piauí. 

1: de se ressaltar que, nos documentos apreendidos, há menção. para a mesma 
emenda. também, ao relator geral do OGU para o ano de 1993, sendo retac,onado ao seu nome um 
percentual de 2,87%. 

Os percentuais constantes na documentação apreendida possivelmente decorrem da 
participação relativa de partamentares no valor total aprovado para a emenda." 

"Para' o orçamento de 1992, o Deputado José Luiz Maia apresentou a emenda 
058867-9 para obras da barragem Petrônio Portela (PI). Esta obra foi in,cíada em 1984, e segundo 
apontado em relatório de auditorta do TCU (TC-525061/92·2I apresenta um superlaturamento que em 
determinados ~ens de serviÇo alcança a cifra de 240%. em relação aos preços constantes da tateia 
adotada pelo DNOCS. 

No documento SERVAZ aparece como recebendo: 

''Valor 1 O mil • orç 91 ETUAB," 

sendO diSCriminadô o mês de matO, como uma parcela óe depósito &qu1va1ente a CrS 
5.000.00Q.OO. a tabela, portanto. sugere que atê a data de.sua em,ssao haveria a,noa um crédlto ca CrS 
5.000.000.00 a favor do Deputado." 

Tais recursos sao atribuídos a emenda 004164~5. relativa a ,ntra--f!lstrutura urcana dB 
T erezira. descrita nc dOCumento NEGÔCtOS SERVAZ, atribulda a José LUIZ Maia 

O Deputaao pretendeu defender-se demonstrandO à CPMt que Nlc foi o auror ôa5 
emendas ora analisadas. Nao se ctepr8enOe da analise do esquema como um tocto Que só os aumrns :Je 
emendas tossem beneficladOs com partieipações em recursos. Nllo se poae 01v,dar que. ii época. como 
iider oe seu part1do, o OeputadO tinha possi1Jel influência nas deeisões. esoecialmente cuanto a Reiator 
Parcial que ele mesmo indicara. Porém, o conjunto das provas não autoriza a afirmação de que o Cec 
José Luiz Maia participasse do esquema. 

A Subcomissão da Subvenções informou nada constar quanto ao Deputado: 

A SubcOmissao de Patrimônio indicou que o Deputado adQumu apartarr,erto no 
Edifício Waoe Atalaia, da Construtora Mafrense, mesma empresa oue recebeu em subempre•tada da 
Construtora Nort,erto Odebrecht a construção da Adutora Pedro li. já mencionada. T ai denúncia. porém 
revelou-se infundada, uma vez que o Deputado comprovou documentalmente a· aouisição regular do 
imóvel, com a demonstração da movimentação bancária correspondente. HoUve segunda denú'.lc1a de 
Que o im6'11'el teria sido "presente" da empreiteira pois s6 teria custado US 5.000.00. Os mesmos 
documentos demonstraram que o valor pago ultrapassava Cr$ 21.000,00. 

Ao depor, o Deputado confessou que "poderia ter recebido recurses CIO FINCA 
diretamente em suas contas correntes das verbas destinadas a suas empresas·. 

Informou, ainda. a SubCOmissão. que o Deputado é o verdadeiro prooretáno da 
Rádio Caritoense. em Canto do Burtt~PI, registrada apenas em nome de sua esposa. o que é om,t,oo em 
sua deelaraç4o de Imposto de Renda. O Deputado comprovou Que tal rádio jamais foi instalada e a 
empresa de radiodifusão nao existe. exibindo declaração nesse sentido do Ministério das Comunicações. 

A SubcomiSSão de Patrimônio menciona ainda. o Que segue: 

"1 • Bene omitido• nae d.claraç6ff de t>ena do IA 

a) casa coberta de telhas, situada à Av. Serafim, 2155, Terezira (Pt}, adou,nda em 
03-12-92. conforme escritura às fts. 71 e 126. 

b) iote de terreno n" 03 no 7• qua~eirão da R. Teresina, em TereSina (PI). aoqumdO 
em 24-12-74, conforme escritura às fls. 69. 

c) 19 (dezenove) posses de terra, situadas na data Mocambo, em Arr.arante (PI). 
conforme escritura às fls. 68. 

2 • Bene declarado• fora do eno-blM adequado: 

a) gleba Espírito Santó, com 315 ha. adquirida em 25-1 1-86 e só declarada no ano-
base de 1991. 

b) gleba Tamanduá. com 132 ha, adqUirida em 04-08-86. e só declarada no ano-
base de 1991, 

e) apartamento 202 do COndOminio Village Atalaia. em Lu:z Corréa (PI), acqu,Mo 
em 1991 e sO deetarado no ano-base de 1992. 

3 - lena aobre oe qual• palrem dúvidas nu declaraç6es: 

a) gleba Cruz dos Martins, em Palmeirais (PI). Segundo escritura de cessao de 
direitos hereditários lavrada em 02-00-91, constante à Certidão às fls. 58 e 59. a gleba foi adqu,nda por 
compra a Antonio Esmeraldino Silva dos direnos de cessão de herança relativos ao espólio oe Mana dos 
Remédios Barreta Silva. Na declaração de bens do ano-base de 1991 (fls. 20 a 26), entretanto. consta 
que a gleba foi adquirida em 25-01-86, do espólio de Francisco Walter Gonçalves." 

"Baseado em relatório de créditos bancários fornecido pela Subcomissao de Barcos e 
mapa de rendimentos e ganhos levantado por esta Subcomissao (apresentados em quadro anexo). 
verifica-se que a movimentação bancârta do Deputado ultral)assOu largamente seus rendimentos. Em 
i99c, os créditos bancários superaram os ganhos oo Deputada em 148%; em 199,, quando o 
parlamentar foi sut:rrelator da Comissao Mista de Orçamento. retatandO a SOFI. (Secretana de 
Oesenvo1v1mento Regional), sua movimentaç.ao bancána foi 36i.95% superior aos seus gar.r.cs e 
rendimentos de tôdas as fontes. Em 1992. época em que o OeputadO Já nao mais pertencia a Comissão. 
~sse percentual caiu para 29,73%.~ 

A SuDcomissao de Bancos demonstrou que o deputado teve. entre 1989 e t 993, 
créditos de Cr$ 2.298.140,00. Em seu depoimento atribuiu a clspandade com seus proventos corno 
parlamentar aos ganhos auferidOS em agropecuâria e indústria afim, comprovando a origem dcs 
recursos. 

A Subcomissão de Patrimônio afirma: 

"As declarações de renda analisadas contém várias imperfeições e a movir'1enta~c 
de créditos bancá.rios do parlamentar, especialmente em 1991. ano em que trabaihou na Comissào oe 
Orçamento como relator do SDR para o exercício de 1992, é incompatível com seus ganr,os e 
rendimentos." 

E conclui: 
e 

"Estes fatos. conQUanto nao se constituam em provas cabais. sao indícios razoáveis 
de !alta de decoro parlamentar e de fatos ilícitos." 

Por todo o exposto.conquanto nao tenha restado provada vincu!açao do Oeoutado 
José Luiz Maía com as irregulandades na Comissão Mista de Orçamento, mas tendo em vista o parecer 
da Sut:comiSsao de Patrimônio. recomendamos o envio à Mesa da Cãmara dos Deputados para JUigar 
da conveniência de apro1undar as investigações ou. se for o caso. encaminhar os elementos probatoncs 
ao Ministério Público. para apurar irregularidades Jurídico-fiscais. 

8.3.19 Deputado JORGE TADEU MUDALEN 

A convocaçao do Deputado Jorge Tadeu Mudalen por esta CPMI deveu-se a dois 
motivos: foi mencionado na segunda lista encaminhada pelo economista José Carlos dos santos ,e seu 
nome consta dos doCumentos apreendidos na restdência do Sr. Ailton Reis. diretor da Odebrecht 

. . O par1~n:ientar integrou a Comissão Mista de Orçamento em 1991. quando ocupo;.; 
sut>-relatona relativa ao M,rnsténo da Saúde. englobando o tNAMPS e a FUNASA. 

A SubCOmtssao de Patrimônio e Assuntos Fiscais reportou-se ao período de 1989 a 
1993. Nesse período, o partamentar nao acusou variação patrimonial considerável. Há fortes :nd1c1os, 
porém. da que o Deputado Jorge Tadeu Mudaten ainda integre sOciedade na Empresa JET-P,01etos. 
Construção e Aoministraçao Ltda. oa Qual se disse desligado. 

De fato, consta da deetaração de rendas do Deputado Mudalen de 1992. reiati,a ao 
ano-llase de 1991. transferência das quotas. dessa empresa, mas· a Junta Comerc,at do Estado de sao 
Pauto declarou através de documento exarado a t 3 de dezembro de 1993, que o Depuraoo Mudaten 
ainda figura como sOcio-ge,ente da empresa JET - Projetos Construções e Administraçao Ltda., cta ouai 
detém aproximadamente 37% (trinta e sete por cento) do capital social. 

Os membros da Subcomissão, com bastante razão. externam preocupaçac em 
relação a esse fato porque a empresa JET-Projetos teve expressiva evolução patrimoniai nos últimos 
três anos. 
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w ""'·'"'""''" de randa é ato un1tateral. su1e1to a vic,os ou a 
irr,propnedades JtJ 1ar,y1.Hi~úntos. póí cutro o r&gistro de empresa na Junta Correrc1al só é 
possível por 1n1c,at1 .... a ::10 .am manitiasta exprnssAo da própna vontade, torna~se dificl! para 
esta CPMI acolher apenas uma oossa provas, com exclusão da outra, Porque são mutua,-nente 
exclusivas e a deciaraçao Ja J1.,nta Comercial ccntradíz a apresentada à Receita Federal. 

A ana11se rt).:.i:1uda pela Subcor11ssao de Bancos registrou lacuna nos estratos e 
demais demonstrdtl'-'OS bancanos ;x,rqJe ou banco em que o Deputado Jorge Muda!en é correntista nao 
r:,andaram, em tempo nâbIl. dS inlur,n.ações so11c1tadas pela CPMI, através doo Banco Central, 

Ha registro cte impropnedade na Suocom1ssao de Emendas. relativamente ao 
Deputado Jorge Mudalan_ A5 uwasugaÇôes reahzadas pe,ia subcom1ssa.o de Sub\/'ençôes. igualmente, 
nào depararar, qualqJer 1lic110 • 

Para qué r1ào 1 amanesçam dúvidas da atuaçao parlamentar do Deputado Jorge 
Tadeu Mudalen, a ,,ista da làG\.Jí'.J. registraca peIa Subcomissão de Bancos, recomendamos se1am todos 
os documentos rú!ativos ao pari,.;1T,entar 1;,ncJrrunnaocs â. Mesa da Câmara dos OeputadOs para, a seu 
iuiza, dar curso as 1nvestigaÇôes, consoante o a:,spasto no art, 268 do seu Regimento Interno 

a.J.20 DEPUTADO OASTONE RIGHI 

o Dep Gastona R1gh1 foi citado no depoimento do Sr. José Carlos Alves dos Samos 
cerno L:m daqueles que '·sabiam JD esquema" 

O Deputado 1ama,s integrou a Comissao Mista de Orçamento. Quando liderava o 
PTB. a indicação de correl1gior.ános para a composiça.o daqueie Colegiado tinha pequena part1c1paça.o 
ao L·der, pois era resultado de e1e1çào, dentro da Bancada, por escru1in10 secreto 

Não te1,e at:...J.çâo naquela Comissão, e nem conhecia o Sr. José Carlos Alves dos 
Santos. 

Promoveu a destinação de veroas pa1a entidades de caridade em sua região 
eleitoral, provenientes das subv3rtçôes sociais destinadas a esse tipo de indicação por cada um dos 
Parlamentares, mas nenhuma desMs instituições t1nna com ele qualquer vínculo. 

Tinha relaçôGS oa re1at1va anuzace com o Dap. Joao Alves e dele cobra\la, até com 
certa veemência. a aprovaça.o da emendas de s.eus liaeradOs. Acredita ter sido sempre atendido pof 
aquele Parlamentar. 

Nas pesquisai levaaas a eleito pela SubCOmissao de Emendas nada constou sobre o 
Dep. Gastone Righi. registrou-se .!penas sua pouqu!ssima partic1paça.o na apresentação de emendas, 
r1esmo exercendo a liderança de seu Partido. 1gual é a conclusao da SubCOm1ssao de Sub"ençoes 
Sociais: pequena part1c1paçao dv Parlamentar. Essa conclusAo corrobora a afirmação do Oep. Gastone 
R1gh1, durante seu depoimento piiranta a CPMI. de que apresentou uma única emenda ao Orçamento. 
destinada à conc:usao de urna ponte no munici'pío de São Vicente, em São Paulo. obra essa que 
permanece inacabada. 

A análisa da SuDComissão de Bancos revelou, entre 1989 e 1993, créditos da ordem 
de US$ 654.731,00 contra um total da remunerações partamentares da ordem de US$ 430,000,00. A 
existência de cerca de US$ 224.000,00 de outras receitas foi explicada pelo OeputadO como resultante 
de percepç.ao de aluguéis, frutos de investimentos e atividade de ad\locacia. Não foi essa informação 
contestada oor integrantes da SubcomissJio e pode ela ser aceita até porQue o Parlamentar mantém, hâ 
longos anos, conceituada banca 00 advocacia em São Paulo. 

A Subcorrnssao óe Patrimônio, constatando bens im6veis de sua propriedade 
avaliados em cerca de U$$ 800.000.00. Perguntado sabre o assunto, o Deputado afirmou Que a maioria 
dos referidos bens também foi navtda antes da se eleger Deputado Federal, e muitos deles recebidos 
cof'lo pagamento de honorános aovocatícios 

Registro cornorometador de seu ra!ac1onamento com o Dep. João Alves 'oleio aos 
aut:is desta Comissao, na tonna de cheque ~ emissão dO Parlamentar baiano, de cerca de USS 
13.000,00, depos,tadO em conta<urrante dO Oep. Gastone R1gh1, em setembro de 1990. oe acorao com 
a explicação dada perante esta CPMI, racebéu essa Quantia em pagamento de certa Quantidade de 
papel de impressão destinado à campanha e1e1toraI. Registr&--se que a époea dO ocorrido, em se 
tratando de um ano alei1oral, empresta verossimilhança à afirmação: o cheque esta datado de 12 de 
seteT.bro de 1900. 

A SubCO:T11ssáo ce Patnmôn10 1nformou o que segue: 

··11 
DE AVERIGUAÇÕES 

BENS NÁO DECLARADOS OU CUJAS DECLARAÇÕES FORAM OBJETO 

2. ~. Om1s;,ac Ja Sd.ldo em letras de ca.mb10 

O Deputa.e◊ Gd;;tone R1gn1 orn1t1u '"la Ooc!araçào oe renda dô ano-oase de 1989 un: 
saldo orn Lelras ce Càmnio do JJ..rcc Ban:J"eirantéS, conta n' 00100754117, equivalente a USS 4C.600 00 
iauarenta mil e seiscentos dó!are:;J 

Arguido pe10 L,,- ;:..ra::io luis Sa:ornáo soore esta or11ssa.o, afirmou: 

Certa~1e1"t8 -::irn1ssac o oenef1c10J, pois mesmo que tivesse declarado o relencc 
saldo, o Par!amentar apresan:dr>u: ~~n acréscimo pa.tr1mcria1 nào Justificado de USS i4,000.00 (quatorze 
rr1! ::lólares). Esse acréscimo a;:,a1ecerIa até ·nesmo no caso de nada ter gasto ao longo de 1989 para 
sua manutençao e de s.1a ta'Tl1:ia. 

Na declaraçao Je rerda referen'.e ao ano--base de 1991. o fenôrr:eno se repete, ou 
seia, e:usta um acréscimo patr1rnonia1 a ::lescobert:i de uss 2,500.00 (dois mil e quinhentos dólares) 
Desta forma, adm1t1ndo-se a absuroa hipótese de na.o ter havido nenhum gasto, ainda assim tena siao 
constatado este acrésc1mo 

Numa rara tr,anitestação de cont1ssao de frauda ao Fisco Federal, o depoente 
afirmou a CPMI: 

. Eu posso ::i,zer a V.Ex• o seguinte, o que não é muito lisonjeiro, realmente: o 
imposto oe renda, pnncipalmanw. quanto ao prof1ss1cral !1bera1, ao declará-lo, procura~se compor essa 
declaraçao ... E é perteitamente viá..-ei que haJa algum tipo de não-correspondência ... " 

Até a 
prestado pelo Panament.ar 

oeste relatóno rn:'!f'lhum esctarecimento complementar havia sido 

2.:.2. Bens <J:S na.o oec1arados 

o Deputado Gast::me R1gh1, apesar de ter declarado uma lista de 21 itens de bens 
;móveis no ano,.basa de i::188. somandO um patnmôn10 cte US$ 880,871 mi!, omitiu de suas declaraÇ,ôes 
a aQu1s1ça.o de ;.1m numero s1gn,t1cat!V0 de 1môve1s. conforma a analise das certidões de Registro oe 
Imóvel obtidas: 

aJ 135% ao tGr, 1:.no de 2 a1que1res CO/'\s:1tu1do pela Gleba "C" no Sitio Santa Maria. 
antigo S1t10 dos Fttmes na cidade 00 Ribe1rã:o Pires • SP. adquirido· em 26/03J85. de acordo com a 
escritura pública rnatrícvla r\11 22.299 do Cá,1óno de R~1suo de 1mô\le1s cte Ribeirão Pires. 

i11gtií só informou a propi-iêdada oos 15% restantes do terreno. ganhos anteriormente 
a titulo de nonorá.nos acN::x,at1c:os. nas dociarações do :mposto de renda dos anos-base óe 1988 e 1989; 

. .,.-1\:IL>J nurneios 9 e 10 V<i quadra 'I'· do Loteamento denominado "Jardim 
::amare.a .::e Santa izat.e! ~ SP. adquirido pelo parlamentar em 
d(;(.;f'JO n es.critL.ra pública n.Q. 13.186 do Cartório de Registro de 

1saDtJ1 • SP; 

c1 Lote::,, 6 0 2.'. da üuacrc1 "T' da Loteamento denominado "Jardim P1anaito, 
no municip10 ª" AnJja. corn2.. ,·J: :ló Santa 1saooi - SP, a/ienaoo pelo deputado em 29.06.79 à mesma 
pessoa, Benedito Valentin;) da acordo cor-1 d.S escrituras pLlblicas 6.899 e 6.898. 
respectiva.,neniê: do Carte,.,,, !móveis o Anexos da Comarca de Sa'ita lzabe. SP 

1989. 199C i:! ~99 

Quaora 15J, 
;:iarian··-:,tJ.'. 
Sào P3.'J1r 

Feaera 

tJ..s ,móvei,s, Cl'..:ntinu2\:·a..m sendO deciarados nos anos-base de 1988 
v.i.;ao ter s1!..10 0!et:vaca am JL.nno de 1979: 

à ~a 1taú(1.:l \pos1enormente Rua Victôrio Sant1m), Lote a, da 
• SP, aoqu,ndo em 11 .03.83 e alienado em 29.01 .90 peI0 

75.897 J:::i 9-l Cartóno de Registro de Imóveis ce 

orco,,:•,~:entos caractenzam om1ssao de 1ntormaçao à Receita 
:::ie ca:Ja trans.açao. 

ntaç.áo dê Jec:ara.Çjo de irnpcsto de Renda 

;.,. Re 
renda do par1arn1;ntJ.r de x':lr 

::1iorTT'.ou qu~ até 16. ~ 1.93 nao 11nha recebido a dec!araç.êo de 
ce 1992 

J OE:putadv .:.:idstone 
~ :.s 21..S decld," 0 ~""S :ie 

'Bdade <id quotas oe empresas de comunicaçao 

decia1a sua esPQSd.. Lucyenne Pneto c~oh1. como 
ar,al,sJt:as e, portanto. sem renda própria. 

Ln t:K!as as Jsc111üras púOI Gi.S J do pBrlamentar aparece, na parte relativa ~ 
JUa11; caç<:!.c - ... ,, ilOnal. ::cr·'Jo do 1,ar 

rran:0:,:01·,::r',u,·.:,;.., 
;:.:iossui, tan,cérn. 
08. 

,ntortiaçóes: 

No r ,ho das quctas da Empresa de Comun1caça.o 
ope,a em Guaruiá • SP, CGC n" 55.679.260/0001·27. 

::::mal ê3 001 Samos • SP, CGC n" 57.728.74310001· 

10gU1do d r:::.: spen >? w Deputado 2.a,te Rezende, Gastone Righi confirmou tais 

- "· Ex.a. pot.sui JJotas i:3-, Hrr:orfisas decom11nicaçao? 

M1nr.J est:-:isa é quem possui. Meus filhos e 

FercetxrSb, ·,3. própna ~0-&posta Ju Depuwdo Gastane Righi, a existência de ato 
talho, "101S atir, 1ou ~os.su t:n - du swa as;JOsa para ccsteriorrnente retificar dizendo que a esposa é 
quem possuia. 

ê.1,1de1ltü1,)!:, • . ..J t' ,,j 

íe1tas pe10 Dep:J'.ado C2.srnrie-: F'. 1ç;1-1;, 
a:~ qucta:> adquiridas em nome da Sra. Lucyenne foram 

que a Tiesr"'lJ. nao pos.su1a renda própria. 

Ov .. ..,rra que :J: propnt:id.aae ooss;;~ empresas, Já que nao houve a alienação das 
T,dsn-,c1s. nào :megrou quaiquer das de<:IZ:raÇOes ce tenda anatiSadas, configurando-se tal fato em 
rreç,-11a".C::1::::e f1sc:::i1. 

"'Da anáusa c,vmµarativa tmtre os renàimentos e ganhos declarados e a 
movimentaça.o de créditos bdnc:ános apurados constata-se que o volume de depósitos creditados nas 
contas correntes. em tOOos os anos analisados. supera o total de rendimentos e ganhos. sendo que nos 
anos de 1989 e 1990 tal diferença foí de 68.86%, respectivamente. 

Pode ir,fenr~;Ss qua nauve, paio menos, omissa.o receitas por parie de parlamentar." 
Outro ponto que merece relevo IJ um depósito em dinheiro realizado no dia 03.01 89 

na conta O.li. 75.417, de Depl..taào Gastone Rigni no Banco Bandeirantes S.A., equiva1ente a 
aproximadamunte USS 1_3.000.CC (trez~ mil dólares).; Na.o 5_e trata de proventos, visto que estes foram 
depos1tà.d,.:;-;5 'lO rncsmo dia (,e, :ior de LIS$ 2,500.J'.) \üu1s mil e Quinhentos dólares). 

A 
Rena;ris '~J::,-, 
primeiras dias ,: - •1 ::-i 

._.:.:.-,tua~se pelo tato da Dec!araç.ão de 
,·,te, ganho ou recurso auferido nos dois 

C conJu;ú_; ~ -c.bamno c,:;1n,co 2:...lari2.a-n0s a afirmar que o Deputado Gastar€ R1gh1 
não participava das ,rreçuian::~3.dJS d_a Ccrmssa.o. Mista de Otçamento. Nao obstante. não hã como 
ignorar a prática habitual e re1tJrada oe infrações fiscais. Havendo a comprovação dessa circunstância. 
mesmo reconhecendo que ntw tiá nexo com o ObJeto oe 1nvestigaça.o desta CPMI, na.o há como 
deix~rn:,os de recom_endar a. Mesa da. Cám_ara dos Deputados que, se assim entender cabi-vel. dê 
cont1nu1dade a. Invest1gaça.o para os de,11dos t1ns. 

6.3.21 D•putado PAES LANDIM 

O Deputado Paes Landim participou da Comissão Mista de Orçamento nas periodos 
de t 6.06.88 a 15.02.9t e dep<;,s, Ce 22.05.91 a 15.02.92. 

, A Subcorr_;ssão de Emendas .. reportando-se a auditona realizada pelo Tribunal de 
Contas da . União. 1r:formou a ocorrência de 1rregu1andades em o,versas obras das beneficiárias de 
emendas oteroc:das pelo Dept..,tUJc. 

Exemplo JtJ..,~J.:, _:rr&gL1,';11dadas é :i supertaturamento de preços ern até 240º/i pa 
itens - comprados â tabela do Of\.iOCS • re1auvos ao Açude Patrôn10 Portela, no Piauí. 

0 
ra 

Em r8-la?3-o ª? mesmo Açu~a P. Portela, foi contra~ado assessoramento da empresa 
SIAAC, em 1992, e os pagame_nws _foram realizados 48 (quarenta e oito) horas após a data da ::,rimeira 
ordem de execuçao, sem que a f1_rma hou\lesse sequer entregue qualquer relatório ou documento 
comprovando a reallzação aos serviços para a qual fora contratada. Ressalte--se Que este foi O unico 
:~:~soramente realizado para a obra desse Açude. apesar de o mesmo estar' em construçao há nove 

• 

Houve superfaturamento também em relação à Barragem Jenipapo-PI. obra 
beneficiária de emenda dO Deputado Paes Landim. Neste caso, alguns rtens foram supertaturaoos em 
até 1.507% dos valores talleladOs. O TCU identificou irregularidades nos controles dessa oora, com 
flagrante descompasso entre os cronogramas tisico e financeiro. 

A mesma Subcomissão de Emendas registrou ainda que, em documentos da 
SERVAZ, relativos, ao Orçamento de 1992, o nome do parlamentar é encontrado vinculado às seguintes 
obras, para as qua,s apresentou emendas: "DNOCs-Jenipapo; Agua de Teresina; Esgotos Picos". 

Nos mesmos documentos da SEAVÁZ, entregues à Subcomissão de Emendas, 
foram encontradas referências ao OeputadO Paes Landim, relativamente ao exercício de 1991, nos 
meses de janeiro, março, abril e ma,o, com índices, respectivamente, de 2,5; 4,0; 2,5; e 1,8. Há a,nda, 
nos mesmos documentos, a indicação da palavra "Jenipapo", precedida de um percentual: "3%" (três per 
cento). A Subcomissão de Emendas, com o empenho de ProcuradOres da República, auditores do TCU 
e espec,alistas do Prodasen conseguiu estabelecer correlação entre esses percentuais e o valor das 
emendas. 

A Subcomissão de Bancos, por seu turno, identificoe movimentação bancâria nos 
últimos cinco anos de 1,7 milhão de dólares. o OeputadO rejeitou esses números argumentando "que 
costuma pedir emprésttmos ao IPC e que, na verda<Je, empobreceu na pollticlt'. A média mensal das 
receitas do DeputadO sl!Ua-se em tomo de 28 mil Q(>lares, contrariando o suposto empobrecimento. 

Essas receitas mensais não encontram apoio nas atividades declaradas pelo 
Deputado nem no seu patrimônio. 

O Deputado acostou ao processado escritura pública através da qual vendeu o Que 
denominou de "único imó'lel residencial", apôs desfazer-se de praticamente todo o seu patrimônio. No 
entanto a Subcomissão de Patrimônio informou que consta como sua propriedade o lote n" 10-01, 
Verdelar, Chácaras Residenciais. Teresina• Pi. 

Em nome de parente do Deputado figuram duas fazendas e uma casa em Sao Joao 
do Piauí, além de cotas das Rádios Piaul Fm Ltda. e Alvorada do Sertão. Nao há registro de atIv1dade 
laboral desSe parente do Deputado Landim, situação que explica a razao da inexistência de patnmôrno 
do Deputado. 

O conflito entre as receitas médias mensais dO Deputado Paes Landim. mU1to 
supenores às suas possibilidades patnmoniais. e a inexistência de fontes que as 1ustifiquem, nos levam 
a recomendar a remessa dOS csocumentos respectivos à Mesa da e.amara dos Deputados. para decidir 
sobre a contirna:iade 1nvest1gat1va. alravés de comissao de sindicância. na forma do art. 268 co 
Regimento lntemo daquela Casa. 

6.3.22 SENADOR DARIO PEREIRA 

O Senador Dario Pereira de Macedo foi convocado para depor no plenário da CPI. 
em virtude dê as in1c1a1s do seu nome terem sido encontradas nos chamados "papéis Odebrecht". 
1unto a emendas de sua relatoria e ao lado de percentuais. O Senador foi membro da Com1ssao Mista 
de Orçamento em 1991 e 1992, tendo exercido a relatoria parcial do CODEV.:.SF E DNOCS 

A SlJbcomissão de Patrimônio detactou que no ano-base de 1990 nao lo, 
declarada a movimentação das 41 cabeças de ovinos existentes em l 989 

A aná.lise dos rendimentos e ganhos do Senador Dario Pereira de Macedo. em 
relaça.o aos seus créditos bancários, especialmente nos a~os de 1991 • quando o mesmo assumiu a 
funçAo - e de 1992. revela não ter hav1do qualciuer d1sparida,de ~bsurda, ainda mais porque o 
parlamentar aufere rendas como agropecuansta e empresáno no ramo de mineração. 

As Subcomissões de Emendas e Subvenções nada registram sobre o Senador 
Dario Pereira. 

Todavia cumpre lembrar que a partir do depoimento do Senador foi reQuer!da 
auditoria do TCU em entidade a ele ligada. SOCIEDADE AMIGOS DE PARELHAS. tem medido 
suovenções de \lalor elevado, situadô no lntenor do Rio Grande do Norte. 

Esta CPMI conclui que nada tiâ a vincular o 5enad0r Dario Pereira às 
irregularidades ocomdas na Comissão Mista de Orçamento. 

Como nao hOU\18 resposta do TCU. recomendamos o envio dôs e!ementos 
necessé.rios à Mesa do Senado Federal. para que a seu juizo aprofunde as investigaçoes. 

6.3.23 DEPUTADO ULDURICO PINTO 

O Dep. Ulduríco Pinto solicitou à CPMI ser ouvido antes da data prevista çe!a 
Mesa e. diante de seu empenho em prestar depoimento sem maiores delongas. foi ouvido em reunião 
presidida pelo Oep. Odacir Klein, com a part1c1paçao de Quatro parlamentares. 

Sua participaç.ao na Comissão Mista de Orçamen10 se deu no ano de 1991, na 
condição de membro suplente. 

Foi ele relacionado entre os par1amentares a serem ouv1oos pela CPMI em viriude 
das denúncias do Sr. José Carlos Alves dOs Santos na entrevista concect,oa a: revista "Veia" e 
confirmadas em seu depoimento perante esta Gomissao. 

Denunciava o economista que o parlamentar em questão "tinha um 01.,tro 
e~uema, relacionado com empreiteiras" e que podia afirmar que ele ''sabia do esquema", 

Não foram encontradas menções a seu nome nos papéis apreendidos na 
residência dO Sr. Ailton Reis, representante da Construtora Nort>erto Odebrecht. 

Não sabendo a que atribuir a denúncia, considerou poder tratar-se de represália do 
Dep. Joao Alves, seu adversário polít,co, oriundo da mesma base eleitoral na Bahia. ou por ter 
tomado a ,rnc,ativa de denunciar em pronunciamento datado de 8 de dezembro de 1992, perante a 
Comissão Mista de Orçamento, os critérios daquele Colegíado. 

O Dep. Uldurico Pinto. já em 1991, sabia dos boatos acerca de irregularidades na 
Comissão Mista de Orçamento e as denunciou, em pronunciamento. aditando a interpretaçao de que 
havia efeti\/a articulaçao para a manutenç.ao do pro1eto de lei orçamentária. Segundo afirmava. a 
possibilidade da alteração óeSS8 projeto. por parte do Legislativo. em apenas 3%, fazia parte da 
intençao do Poder Executivo de que o Congresso fosse utilizado apenas como instrum~nto para 
convahdar a proposta orçamentária originai. sem alterá-la subStancialmente. Mencionou. também, 
nas denúncias. a necesstdade de ser descentralizado o poder que detinha o Relator•Geral. naquela 
estru1ura. no que dB\19 ter desagradado ao Oep. Joao Alves. 

Em outra ocasião, já em 1992, conclamou os parlamentares da Com1ssao Mista de 
Orçamento a não votarem o sub-relatório que analisava as verbas destinadas à construçao de 
escolas técnicas federais, até que fossem investigadas as denúncias de superlaturamento daqueles 
projetos, a cargo, principalmente das Construtoras OAS e Soares. Informava tencionar a cnaçao de 
uma Comissão Parlamentar de Inquérito para invest,gar o assunto, grave que era a abertura de novas 
obras antes da conciuslo daquelas que se encontravam em andamef'tO, o Que. ao fim, 1az1a com que 
as obru se alOngauem em demasia, em preiuito da Fazenda Púbhca e da soc\eôa.68 como um 
todO. 

Em seu depoimento, o Dep. Uldurico Pinto afirmou que elaborou o requerimento 
de constituição dessa CPI, chegou a conseguir cerca de duas centenas de assinaturas, muitas das 
quais, posteriormente, foram retiradas. Sabia ele ciue as grandes empreiteiras estavam exercendo 
grandes pressões sobre o Congresso Nacional para que seu reciuerImento nao viesse a contar com 
suficiente número de assinaturas para sua tramitação, e invocou o testemunho do Oeo. Odacir Klein, 
que assinara seu requerimento e, posteriormente, recusara~se a retirar seu apciamento. 

Comprovou-se que seu relacionamento com o Oep. Joa.o Alves era bastante ruim 
e seus encontros pcuco freqüentes: uma única vez procurou aquele parlamentar, em sua residência. 
para pedir-lhe empenho na aprovaçao de certas emendas, tendo sido por ele atendido rapidamente. 
em pé, e na presença dO Sr. José Cartes Alves dOs Santos. 

Segunõo informação do Oep. Sérgio Miranda. trazenda dadOS da Subcomissao de 
Emendas, o desempenho dO Oep. Uldunco Pinto na aprovação e liberação de emendas se situa 310/o 
abaixo da f!!édia geral dos parlamentares. Com efeito, apresentou ele, ao longo de quatro exercic1os, 

1.149 emencas, das quais 120 mereceram aprovação e apenas 39 tiveram recursos liberados, ou 
seia. 9,25 emendai liberadas por ano. Além disso. trata-se de emendas de pequeno valor. cujas 
liberações ocorriam quase sempre ao final do exercício, quando os \lalores originais já ha\11am sido 
em grande parte corroídos pelo processo inflacionário . 

Acerca de sua participação na reuniao da Comissao Mista de Orçamento iniciada 
em 18 de dezemoro de 1991 e encerrada na madrugada do dia seguinte, respondendo a pergunta do 
Sen. Eduardo Suplicy, lemtlra de haver dela participado em sua fase inicial, nao permanecendo até o 
término, quando foi votada uma delegação de poderes ao Relator-Geral para inclusão de emendas na 
redação final. 

Na Lei Orçamentária em questão, para o exercicio de 1992, teve uma emenda 
com seu valor alterado, além de seis emendas incluídas, após a aprovação do Pro1eto pelo Plenário 
do Congresso. Pelo Que pode recordar daqueles episódios, o Retator--Geral recomendou aos 
partamentares que fizessem uma seleç6o de cerca de dez por cento de seus destaQues para, 
preferencialmente, merecerem adaptação posterior. 

Suas campanhas políticas foram modestas e custeadas por sua família. Seu 
patrimônio pessoal corlJP()e-se de três fazendas, duas havidas como doação, há mais de vinte anos, 
e uma outra adquirida ?'ecentemente, admtnistradas pela familia; na.o recebe recursos dO fruto desse 
trabalho. mas é auxiliado pelos familiares nos per!odos eleitorais. 

A SubcomiSsão de Patrimônio registra apenas um fato relevante: a omissao de 
daclaração do "Sit,o Delicia", em Caravelas, no estadO da Bahia. Em sua defesa, o Deputado provou 
tratar-se de enfi1euse. mostrançio carta de aforamento. Todavia. mesmo a enfiteuse, por sua 
aprac,ação econômica, deve ser objeto de daclaração ao Fisco. 

Suas duas contas bancárias apresentaram, segundo levantamento da 
Subcom,ssão de Bancos, créditos de US$ 635.000,00, no periodo compreendido entre 1989 e t 993, 
contra rendimentos da atividade parlamentar de cerca de: US$ 430.000,00, o que explicou como se 
tratando exclusivamente de mo\limentação intert:>ancária. 

Após seu del)Oimento perante partamentares designados pela • Presidência da 
CPMI, surgiram várias denúncias contra o DeputadO, destinadas às subcomissoes de Bancos, 
Patrimônio e Emendas. 

Nao houve tempo útil para uma criteriosa investigação das referidas deoúncias. 
sendo de salientar aque1a apresentada à SubCOmissão de Bancos, nos seguintes termos: 

• o Dep. Uldurico Pinto teria recebidO, do Sr. Francisco Xavier de Souza, 
Tesoureiro da Prefertura de Porto Seguro, oinde seu irmão José Ubaldino Pinto era Prefeito, uma 
ordem de crédito em dtnheiro, no valor de Cr$ 3.000.000,00, creditada na agência do Banco do Brasil 
, na conta<orrente 268--141.2, agência 3596-3, dia 28/11191. 

• esse crédrto era originário de um adiantamento da tesouraria da Prefertura de 
Porto Seguro, n" 028, de 28/11191, sendO parte dO cheque • 264.004, agência local do Banco do 
Brasil, emitido pela Prefeitura local, no valor de Cr$ 25.000.000,00, sacados em moeda corrente, no 
mesmo dia, nominal a Francisco Xavier de Souza, anteriormente mencionado como Tesoureiro da 
Prefeitura, cuio titular, à época, é irmão do Deputado em questão. 

Em funçao da exigüidade de tampa, as Subcomissões não puderam concluir a 
colheita de elementos para averiguação cabal da ilicitude da operaçao. 

Sendo assim. recomendamos o env,o dos elementos colhidos à Mesa da Càmara 
dos Deputados. a fim de que, a seu juízo, dê curso às investigações, nos termos de seu Regimento 
Interno. 

8.3.24 Deputado JOSÉ CARLOS ALELUIA 

O parlamentar foi investigado por ter seu nome incluído em documento 
apreendido na residência do Sr. Ailton Reis e por ter sido acusado por José Carlos Alves dos Santos 
como integrante do grupo que comandava a Comissão Mista de Orçamento. 

O Deputado exerceu a tunçao de auxiliar do Relator Geral. Essa função gerava 
três vantagens: a) fomac,a-lhe uma credencial diferenciada da que têm todos os Partamentares para 
o trato ,de assuntos orçamentános; b) ampliava sua influ~n_cia ~o relatório final do orçamento sobre 
todOs os temas nele compreendidos: c) preservava a mot:,ihdade para atuação em lodos os campc,s 
de seu interesse. 

No decorrer do período de 1992/93, o Parlamentar teve aprovadas 95 emendas. 
no montante de US$ 40, 1 milhões, equivalentes a US$ 20,5 milhões por ano. Esse., nível de 
aprovação se situa em 152% acima da média de US$ 8, 1 milhões. 

. A Subcomissão de Emendas esclareceu Que dos dOCumentos apreendidos , n• 
casa do Diretor da Construtora Norberto Odebrechl dizem respeito. diretamente, ao DeputadO José 
Carlos Aleluia. Observando-se o conteúdo de cada um deles pode constatar,se o modo pelo Qual a 
Construtora Nort>erto Odebrecht se relacionava com o aludidO Panamentar, em cada uma das fases 
do ciclo orçamentáno, que vai da verificaçao das necessidades da empresa até a efetiva liberação de 
verbas. pelo Poder Executivo. 

A Construtora Norberto Odebrecht efetivamente planejava suas demandas, sobre 
a Lei Orçamentária e as dispunha em relações organizadas. Um bom exemplo da sistematização 
dessas demandas é a tabela intrtulada 'Recursos Necessários para o OGU • 1993", apreendido na 
casa de Aitton Reis. Datado de 30.06.92, o documento dispõe projetos, sua localização. órgaos 
executores, seus beneficiários e os valores almejados. A listagem é abrangente e envolve diversos 
Orgaos e inúmeras prefeituras e Estados compondo a Pai/ta de interesse da empresa. Note-se que ai 
não se fala ainda em emendas ao Orçamento ou proponentes, registrando-se tao somente 
"Nacess,dades'. • 

A CPI também está de posse de exemplar dessa segunda mOdalidade de lisla: 
trata-se de um documento denominado "Relaçao de Emendas a Aprovaf', no qual são arroladas os 

, pro1etos, emendas, respecbvos valores· e autores. Vale destacar que tal relação é datada de 
19.11.1991, momento de elaboração dos Aelatôrios Parciais. 

Nessa listagem, o nome do Deputado José Carlos Aleluia aparece várias vezes 
manuscrito. em emendas de autoria de outros par1amentares, o que s6 taz sentido se entendermos 
que ele sena o responsável pelo acompanhamento e defesa desse rol de plertos da emprerteira. 

lnobstante os indicias. agravados por ter sido desvendada pela subcomissão de 
Emendas correlação entre os percentuais encontrados e o valor das emendas, não constituem 
prova definitiva. merecendo o assunto, por essa razao, anâlise mais profunda, 

Por fim, a Subcomissão de AssuntoS Patrimoniais manifestou#se insatisferta 
porQue só foi posslvel anal,sar as deelarações de renda e das correspondentes re1açoes de oens oos 
anos-base 1989 e 1992 

Segunde aquela Subcomissão, os dados fornecidos pelo Banco do Brasil, Caixa 
Econômica Federal e Banco do Estado do Aio Grande do Sul indicam a ,nexistênc,a de 
mov,mentação bancária nos exerclc,os de 1989 e 1990. A Subcomissão de Patnmômo acrescenta 
que se concentraram nessas ínstituições bancárias os mo1Jimentos, como correntista, nos demais 
ar"OS, 

Há indicação, sempre de acordo com informes da subcomissão de Patnmôn,o, de 
que o City Bank não teria enviadO os dados bancários soiicitados pela CPML 

Deixaram também d8 remeter informações à CPM! os cartórios de registros de 
imóveis, de d1stribu1ção e de notas e, ainda, os 6rgàos mcumbidos de registros de imposto temtoriat 
rural, além da Sudene e Sudam. 

A Subcomissão de Assuntos Patrimoniais e Fiscais conclu1, ,nobstante a 
e,:1gú1dade dos documentos oferecidos à análise, que o parlamentar te-1e. em retaçao ao fisco, 
comportamento incompatível com o decoro e Que os dados apreendídos da Construtora Odebrect 
1nd1cam co~_d1Jta del1tuosa contra o patrimônio e a administraç.ão pública, conduta essa Que reforça a 
mcompat1b1bdade de decoro. 

A vista do exoosto. entendemos tratar-se da condiça.o prevista no inciso li do art. 
55 da Carta de 1988, razão pela qual recomendamos a remessa das provas e md1c,os à Mesa da 
Ca.mara dos Deputados para, a seu 1uiza. propor a perda dO mandato parlamentar dO Sr. José Carlos 
Aleluia, segundo o procedimento contido no art. 240 do Regimento tnterno daquela Casa .. 

Essa circunstancia nos leva a recomendar a remessa da documentação referente 
ao Deputado Aleluia a Mesa da Câmara dOs OeputadOs, para que, a seu cntério, com base no art. 
268 do Regimento Interno, dê prosseguimento à apuração de eventual responsabilidade. 

6.3.25 DEPUTADO MUSSA DEMES 

O Deputado Mussa Demes participou da Comissao Mista cte Orçamento no 
períOdo 25/03/92 a 15103/93 na condiç3.o de titular. ocupando a rela.reria parcial do Ministério da 
lntegraçao Regional (Adm. Direta, Sudam. Sudene. demais entidades supervisionaaas. Fundos) para 
o OGU de 93. Esta relataria é consioerada uma das mais importantes. Foi convocado a depor porQue 
seu nome constava dos documentos apreendidos da Construtora Norberto Odebrecht, mais 
espec1f1camente em reiaç.ao à emenda para a Adutora Pedro li. incluída na unidade orçamenttina qi.,e 
relatou. 

Quanto a essa emenda, registrou a Subcomissão própna: 

"Esta emenda fo, apresentada pela Bancado dO PI, prevendo a construçilo de 
adutora no município de Pedro 11 (PI). A obre ficou a cargo do governo do Estado. O valor da emenca 
era de US$ 41 7 mil dôlares. O relator Geral para o OGU de 93 acrescentou ma,s US$ 9 milhões. E de 
se ressaltar que o deputado Mussa Demes é da bancada do PI, além de ter sido o relator parc,al do 
MIA para o OGU de 93, o que explica o aparecimento de suas iniciais ao lado da expressão "emenda 
parcial" e da obra em questão. Salienta-se, também, que esta obra constava da re1açao de emendas 
a aprovar, da CNO, para o OGU de 92, figurando, ao seu ladO. manuscrito, o nome dO deputado 
Jorge Tadeu Mudalen." 

Em Seu depaimento. porém. o Parlamentar demonstrou que nao foi o autor dessa 
emenda, apresentando explicaçôes razoáveis. 

A Suocomissão de SubVençoes nada registrou contra o OeputadO. 

A Subcomissão de Patrimônio informou o que segue: 

A Subcomissão de Bancos detectou créditos para o Parlamentar no valor de uss 
1. 760.669,00 no perlodo investigado, para um valor de remuneração de US$ 430.359,00. 

"( ... ) é possível verificar que a movimentação bancána do Parlamentar é muito 
supenor aos seus rendimentos e bens deClaradOs, exceto no ano base de 1991. Merece destaque, no 
particular, os anos de 1989 e 1990, quando o excesso da movimentaçao bancária em relaça.o aos 
rendimentos declarados t! significativo, atingindO 204,25% em 1989 e 193, 70% em t 990. 

Quanto à diferença apurada no ano de 1989, alega o Partamentar que a mesma se 
deveu em razão da data que foi levada em consideração para o cáiculo dOS créd~os onundOs da 
venda de bens imóveis. Com efeito, a Subcomissão efetuou corretamente a conversão em dólares do 
valor declarado de venda na data da transferência do imóvel (data da escritura), indicada na 
declaração de rendimentos, enQuanto o DeputadO afirma ter recebidO o dinheiro respectivo, cerca de 
4 meses antes desta transferência, ocasionandO uma diferença a menor de aproximadamente USS 
100 mil (ver declaração do Depoente em resposta ao DeputadO Zaire Aezende, às fls. 16117 das 
notas taqu,gráficas). 

De fato, à data deelarada da escritura (27.12.89), o crédrto de NCzS 400.000.00 
correspondia a US$ 36.200,00, enquanto que, na data efetiva em que o Parlamentar alega ter 
recebido pela ven(la, em setembro, o mesmo valor em moeda corrente equivaleria em dólar a uss 
139.300,00. 

No entanto, mesmo considerando a questao acima, a movimentaçao bancária oc 
Parlamentar no ano de 1989 ainda seria significativamente superior aos rendimentos declarados. 

Aliás, como a mesma situação ora tratada se repete em 1992. segundo 
confirmaçao dO prôplio Deputado (ver fis. 18 das notas taquigraficas dO del)Oimentol vale registrar 
que esse procedimento • transferência definitiva do imóvel vend,oo apenas alguns meses após a 
efeti~a entrada do valor dO negócto • pode revelar um indício de omissão ou postergação de imposto 
sobre ganhe de capital, decorrente da desva1or,zação da moeda no cvrso do período." 

Na avahaçao de uma denúncia a ela encaminhada, a mesma Subcomissac 
observou, ainda: 

"Deve ser mencionado, no entanto. um late apurado, e nào de-110amente 
esclarecido Com e1e1to. de acordo com os extratos bancânos da conta ri'- 26~55-8. do Banco dO 
Brasil. foram detmados os seguintes valores no dia 30.12.92: 

. "Cheque compensaçao nacional" n" 190297 • Cr$ 20 000.000.00. correspandente 
a USS 1.633,71: 

. "Cheque compensação nacional"• n" 190298 • Cr$ 254.000.000.DO. 
correspondente a USS 20. 7 46,00; 

. "CheQuepago" n" 801432. -~ 235.000.000,00,com,spondenle a 19.194.00. 

Ora, COQsiderando Que na declaração de imposto de renda do e,ercicio 1993, ano 
base 1992, na.o constam aquisições de bens ,moveis e/ou imóveis coincidentes em valores e datas 
com O total indicadO (US$ 41.573,71 J, ficou a dúvida quanto ao deStino que foi dadO aos pagamentos 
indicados. 

Deve-se. finalmente. repetir o registro feito pelo Deputado Zaire Aezende às fls. 
20 que "a Subcomissão de Patrimônio Fiscal trabalhou sem ter recebidO os dOCUmentos de cartóncs, 
do _INCRA, dO Sistema de Radiodífusao. dos Tribuna,s Regionais Eleitora,s e dos, Bancos de 
Desenvolvimento Regionais e Estaduais." 

Do exposto, não decorre qualquer vinculação provada do Dep. Mussa Demes às 
1rregulartdades na Comissão Mista de Orçamento. 

TOdavia, atendendo a SubcomiSsão de Patnmônio, que alega na.o ter tidO tempo 
de concluir as investigações a respeito do nobre Partamentar. recomendamos o encaminhamento dos 
respectivos elementos do processo a Mesa da Câmara dos Deputados, a fim de que, se ass,m 
entender, dê seguimento às írwesbgações. 

8.3.28 Deputado PEDRO IRUJO 

O DeputadO Pedro lrujo foi ouvido por esta CPMI porque o ec'"om,sta José 
Carlos dOs Santos afirmou tê-to visto na residência dO Deputado Joào Alves: afirmou . nbém que o 
Deputado lru10 sabia dO chamado "esquema dO Orçamento", 

O Deputado Pedro !rujo atuou na elaboração do Orçamento para os exercícios de 
1991 a 1993. Sua atuaç.ao, relativamente à propositura de emendas, em valores monetários. teve 
varíaçao insignificante. segundo informou a SubCOmissac de Emendas. Em 1992. por e:xempic. teve 
quinze emendas libera.das, daS trinta e cinco apresent;:,.1as. No exercício cse 1993. teve !tberadas 
apenas seis, das dezoito emendas aprovadas. 

Sua variaçao patrimonial é compatível com as atividades de empresário. 

A movimentação bancária registrada pelo Deputado, nos exercícios de 1 989 a 
1993 alcança a cifra de US$ 9,204,632 (nove milhões, duzentos e Q1Jatro mil, seiscentos e trinta e 
dOis dólares), o que representa mais de cento e cinqüenta mil dólares de média mensal. 

O QPme do Deputado Pedro lru10 !oi encontrado tanto nos documentos 
apreendidos na casa ào economista José Carlos quanto na casa do Sr, Aitton Reis. servidor da 
empreiteira Norberto Odebrecht, sempre assoeiado à liberação de emendas, tendo ao 1aao 
percentuais. 

A Suocom1ssão de Emendas, contandO com o apoio de ProcuradOres da 
Repúlllica, Audrtores dO TCU e especialistas dO Prodasen, conseguiu estabeleeer correlação entre os 
percentuais encontrados nos documentos da empreiteira Odebrecht e os valores das emel'\das 
apresentadas, 

lnobStante os indícios de impropriedades, esta CPMI não dispõe de nenhuma 
prova definitiva contra o Deputado Pedro lrujo. 

Exempio desses indícios de impropriedades é o registro pela Subcomissão de 
Emendas de que a Fundação Pedra lrujo na.o tem o endereço oficialmente deelarado (Av. Juracy 
Magalhães Jr. 1200, Rio Vermelho, Salvador•BA), pois nesse endereço funciona um con1unto de 
101as, nenhuma delas ocupada pela Fundaçao. 

A Sutx:omissllo de Emendas acrescentou que o endereço fornecido pe1a 
Fundação abriga na verdade, a 'l8d8 do "Jornal Bahia Hoje", lundadO pelo Deputadô Pedro 1ru10, QUe 
:em por presidente o Sr. Luiz Pedro AOdrigues !rujo, filno daquele partamenta,. 

Outro esclarecimento necessário carreado pela Subcomissão de Emendas, refere· 
se aos recursos repassados pelo Poder Público à Fundaçllo Pedrô lrujo, para execução de convênio 
celebrado a 03 de dezembrO de 1991, prevendO a construção de 5 (cinco) cooperatvas. O convênio 
teve sua vigência até 31 de dezembro de 1991. A questão que se formula, acompanhando a 
incredulidade da Subcomissllo de Emendas, é se teriam as cooperatvas sido construídas em 20 
(vinte) dias e porque a construção dessas cooperativas ficou a cargo da Fundaçllo Pedro !rujo e nao 
de instituições públicas estaduais dos municípios onde seriam construidas. 

Por essa razao., recomendamos sejam os elementos suscitados pelas 
Subcomissões remetidos à Mesa da Câmara dos OeputadOs para, a seu juízo, dar prosseguimento a 
análise relativa às atividades dÓ OeputadO Pedro lrujo, conforme preceitua o art. 268 dO seu 
Aeg,me0to lntemo, com vistas à cabal apuração dos fatos, 

6.3.27 Deputado PINHEIRO LANDIM 

O_ Oepu~do Pinheiro ~ndim ocupou cargos da Comissa.o Mista de Orçamento 
durante o periodo compreendido entre 22.5. t991 e 15.2.1992, de sorte que, nessa cond,çao 
1nlluenc1ou especialmente o Orçamentos Gerais da Un1ao dOs anos oe 1992 e 1993. Na CMO, o 
Parlamentar ocupou postos de titular e de suplente. 

Para o OGU do exercicio de 1_992, o Deputado Pinheiro Land1m foi designado 
Relator Parcial do setor responsável pelo Ministéno da Agricultura e Reforma Agr~r1a - MARA - e pelo 
Departamento Nacional da Obras contra a Seca • DENOCS. órgãos trad1c1ona1r,e,-te ootados de 
recursos expressivos (Ili a A). 

Apesar de, ao depor, José Carlos Alves dos Santos não ter citadO o DeputadO 
Pinheiro Landim como integrante do grupo de pessoas que obtinham vá.ntagens ilícitas em virtude de 
deterem posições de destaque na CMO, o Parlamentar referiQO encontra-se na hsta er-.1ada 
posteriormente pelo ex-servidor do Senado a CPI, na Qual aponta novas pessoas em,olv1das em 
trregularidades que, por lapso de memória, nao mencionou ao ser ouvido. 

A declaraçao escrita de José Carlos Alves dOS Santos segundo a Qual o Deputado 
Pinheiro Landim partic<pava dO grupo articulado na CMO para a prática de 11ic1tos ou de atos. 
desonrosos dO mandato partamentar. foi corroborada por outros documentos encontrados em sua 
casa. NaQueta residência, encontrou-se escrito denominadO ''Ptedos de Partamentares e Autoridades 
de Govemos Estaduais • Orçamento de 1992", onde o Deputado Pinheiro Landim surge como autor 
de oito plertos. Foram os seguintes os plertos do Parlamentar: irrigação em Riacho de Sangue; 
estaçao de piscicultura em SolonópOlis; açude da Lagoa Nova-Milha; açude Genipapeiro; obras de 
perenização do Riacho Santa Rosa • Jaguaretama; e construção da BA 226 • trecho jaguanbe· 
Solonôpolis. 

É certo Que, assim posta a questao, se poderia argumentar que o Parlamentar 
tem, senão o dever, a faculdade de requerer dO Poder Executivo providências que impliquem a 
melhona das condições de vida daqueles que supostamente sao os seus elettores. Esta é uma 
hipótese. 

O pano de funde do relacionamento mantidO entre o Parlamentar aludidO e o 
entao Diretor dO Departamento da un;ao.- DOU • merece maiores esctaracimentos. Ao contráno do 
que a exposição dO episódio pode sugerir, as gestões feitas pelo DeputadO Pinheiro Landim junto ao 
Executivo não tinham por objetivo sempre liberar verbas já aprovadas ll,llra o orçamento então em 
execução. Os pleitos do Deputado diziam sobretudo a inclusão de cel!as obras de seu interesse 
pessoal no projeto de lei de orçamento dO Executivo que, àquela altura, ainda estava a ser elaboradO. 
Expresso de outra maneira: O pedido formulado a José Carlos dos Santos, confessadamente 
corrupto, inscreve-se no contexto do acordo celebradO entre o Legislativo e o Executivo, para o OGU 
de 1992, tema tratado exaustivamente no parecer da Subcomissão de Emendas. 

Os Parlamentares Mémbros da CMO negociamm a encampaçao, pelo Executiv·, 
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de gasl0$ púOlicos de seu interesse, ofe,ecendo, em troca, o empenho na manutenção do prOJetO de 
orçarnenio, em prejuízo de amplo poder de revisa.o do Congresso Nacional. 

Aliás, a prova de que o pedido se relaciona, ao menos. às tratativas do acordo 
esta em que o Deputado Pinheiro Landim está qualificado como "Membro da Comiss!o Mista de 
Orçamànto", que. efetivamente, veio a pactuar as condiÇOes citadas com o Poder Eiecutivo. De 
notar. 'ainda. que nem todos os Par1amentares com assento na CMO formularam pedidos 
senwlllantes ao Diretor da DOU, JOSé Carlos Alves dos Santos, motivo pelo qual seus pleitos nem 
sequer toram analisados. quanto ma,s com a especial atenção dispensada ao grupo compacto er.!!!o 
preponderante no amoito da CMO. 

A lista de ped;dos da CMO elaborada por José Carlos Alves dos Santos const,tu, 
,nd,iCativo seguro de que o Deputado Pinheiro Landim era Parlamentar ligado for:smente ao núcleo de 

pader da dita comissão. pois do contrário não seria capaz de incluir, para o projeto de lei oito 
cesoesas públicas cuja autoria o Executivo nao deseiava assumir quando da tramItaçao da proposta 
n9_,Poder Legislativo. 

Em se tratando de obras a serem realizadas no estado de origem do Parlamentar. 
e QUS supostamente atendem ao interesse coletivo. por que nao ofereceras emendas a tanto 
necessárias. ganhando. assim. o reconhec1mento popular em razao do beneficio a ser gerado pela 
proposta orçamentária? Como se Yê, também nessa perspectiYa, a tese de se tratar de delesa de 
ín,_teresses legítimos nao explica o fenômeno. 

No período da atual legislatura (1991 • 1993), a média de liberações de recursos 
de emendas ao orçamento foi em muito supe~ior à medida do total dos Partame~tares do Congresso 
Nacional. No intervalo citado, o Deputado Pinheiro Landim liberou US$ 9.4 milhões por ano. que 
representam 65% acima da média. Uma vez mais, comprova-se que esse nível de sucesso na 
aprovaça.o de emendas ratifica o relacionamento próximo com os demais Membros da CMO 
acusados de ,rregulandades por José Carlos dos Santos (Ili • E). 

Não só os documentos de José Carias Alves dos Santos depõem contra o 
Deputado Pinheiro Landim. Os documentos angariados na casa do Diretor da Construtora Norberto 
Odebrecht, Ailton Reis, em Brasília. contém dados contra o citado Parlamentar. 

seguinte: 

importante. 

Em manuscrito oatado de 23.3.1993, está consignada fundamentalmente o 

"Barragem de Oiticica 

• Liquidez PL • 2 ,5" 

Segundo entendimento oa Subcomiss!o de Emendas. tal anota,;ao seria 

A análise dessa anotação revelaria que, em primeiro lugar. seria de 13% a soma 
de todos os percentuais calcutados para cada uma das obras do DNOCS aí enumeradas. Ou seja, 
adícionand<>Se cada um dos percentuais vinculados aos relatores parcial e geral e os percentuais 
relatNos à litieração dos l'9CUfllOS • ali chamadas de "liquidez" • obtem-se o montante de 13%, 
repetido em todas as ooras listadas, sem exceçao. 

Na obra específica da Barragem de Oitieica, a anQtação não fugiu ao padrao. às 
iniciais do Deputado Pinheiro Landim está assoc,ado o percentual de 2,5%, dado esse que somente 
faz sentido enquanto participação a se, paga em troca das sucessivas liberações de recursos. A 
identificação acima feita das iniciais vem confirmada em outro documento apreendido na casa de 
Anton Reis e que é denominado "Programa • Barrage,n de Oiticica". No canto supenor direito do 
escrito em ca,,sa há uma anotação manuscrita, de seguinie teor: "P. Landim". 

Dessa vez. o nome do Parlamentar já está vinculado à liberação de recursos • ou 
'1iquidez" ~ justamente da obra a que alude o manuscrito acima citado. 

os dois dOCumentos analisados pela SUbcOmIssao de Emendas não sao contudo 
os ún,cos que apontam para . a defesa dOS inte,esses da COnstrutora Norberto OdeDrecht, pelo 
Deputada Pinheiro tandim. Na resldtncia do Diretor deSSa empresa tamtlém toram achadas 
documentos similares àqu9)e que trata da garantia da liberação de recursos para a Barragem de 
Oitie1Ca. Dentre eles, listam-se os seguintes relativos: 

• ao programa de 'Sandradouro da Barragem Saco De Nova Ohnda • PB". 
DNOCS, o nome do parlamentar é encontrado anotado de forma manuscrita em referência ao pleito 
óe libera,;ao para marlabr de 1992 de CrS 2,0 bilhões. O do<;umento já enuncia, inclusive. uma 
1ustifiéativa para ser apresentada junto ao pleito; 

• idem, quanto ao programa "Barragem de canoas • PB" para o qual se preiteia, no 
"'esmo período, CrS 8 bilhões: 

·idem.em.relação ao programa "Perímetro de Irrigação Baixo-AÇ\J • RN", para o 
qual se ple,t8la, no mesmo pe,íodo, CrS 3,7 bilhões; • 

Essas mesmas obras constam de relação da Ccnstruto,a ·Norberto Odet>recht. 
denom,nada 'OGU93". Nessa relação a empresa lista projetos e discnciona os recursos necessários 
para o respectivo orçamento. Como aquela lista é datada de 30.6.1992. percebe-se Que a Companhia 
acompanha esses programas desde a elat>oração do orçamento no Executivo. 

Todas essas obras de Interesse da Construtora Nôf0erl0 Odetlrecht estavam a 
cargo oo DENOCS, cUjo orçamento, no pe,iodo oas uoeraçoes. tinna. como Relator Parc,al, o 
Oeputaoo P1nne1ro Landim. 

As informações soOre irregularidades nas obras "Barragem Saco de Nova Olinda, 
Sarrage,n óe canoas e de Oiticica" não param· aí. Por meio da Inspeção Extraordinária TC n" 
013401193 • 9, o tribunal dé Contas da Uniao constatou que as obras em causa foram superfaturadas. 
Quanto à ''Nova Ohnda" o acréscimo foi da ordem de USS 3.2 milhões, que representam 43,23% do 
custo glot>al do projeto. O quadro agrava-se na barragem de Canoas: o aumento de custo indevido 
montou a USS 8,8 bilhões, significando 74.9% do valor do empreendimento. A culminância do 
acrésc,mo se,n causa no preço das obras ocorreu na "Barrage,n Oitieica": aH, o preço da obra no 
contrato é superior ao real em USS 134,6 milhões, ou 140% do ,aJor. 

Outra constatação chOca ainda mais aquele que estuda o problema: a tabela 
utilizada para detecçllo do super1aturamento dos preços contratados foi elaborada pelo ONOCS. 

Os agentes públicos do DNOCS responsávets pela liberação de recursos para 
essas obras eram Luiz Gonzaga Nogueira Marques (ex-Diretor Geral) e Geralda de Souza Araújo_ (ex­
Diretor Geral Adjunto óe Obras). identificados no manuscrito apfllendido na cada do Diretor da 
OdeDrecnt. Nele. trata-se de obras no "Estado do RN, notadamente Oiticica·. 

Alt, as iniciais de Lu,z Marques {"LM") e Geraldo AraújO ('G') es1ão vinculadas, 
respectivamente, dOs índices de "2%" e "0,5o/o". 

Márcio Reinaldo, a que,n o Députadc Pinheiro Landim dirigiu a mensagem, é 
citadO amplamente nos documentos da Construtora Norberto Odebrecht, sempre vinculados à 
l,qúióet de recursos dO MtR e "'"1Pf6 'ldenl\1icado com ~• para as obras consideradas 
priol'llàtias. A auditoria citada do 'TC\l aponta que, em dNe=s vezes, o ONOC$ aprova P"'>íetos 
sem que l'l<llNessem os respectlv011 pareceres téenicos e as anàlises de custo. 

Sahentamos que em todas obras do DNOCS que aperecem nos documentos há 
percentuais destinados à liquidez de recursos. Para tanio há anotaÇOes das iniciais "LM''. "G", "PL". 
Esta Sut>comtSs!o Identificou os servidores "Luiz Gonzaga Nogueira Man:iues" ex•titular do DNOCS e 
"Geraldo Souza Araújo" Oirelor Adjunto de Operações como sendo os titulares das du8S primeiras 
s,glas, respect,vamente. e o deputado Pinheiro Landim como o da terceira: Tal dedução se deve 
tamt>ém ao relatório do TCU, que aponta diversas irregularidades -radas no órgão. durante a 
gestao dos diretores citados. 

"Brasília. 03/01/93 

Exmo. Sr. 
A pedido do Deputado Pinheiro Landim, informo que todas as Obras 

de interesse da ODEBRECHT. no reiatôrio do Deputado Pinheiro Landim do 
DNOCS para o Orçamento de 1992. foram rejeitadas conforme oocumentos 
anexos. 

Outrossim, informo também aonde constam PL ou PINHEIRO 
LANDIM. nos dOCumentos que estao de posse da CPI do Orçamento. não 
constam percentuais ou qua~uer outra vinculação no documento da 
Odetlrecht. 

Alex Albert Felipe de CaNalho 
SEC Partamentar• 

Data venia. ambos os argumentos ali empregados nao procedem. 

A assertiva de que as iniciais ou o nome do Parlamentar nao se encontram 
assooadOs a percentuais, em dOCume-ntos ela odebrecht. nao é correta. Constata-se BJ1;atameme o 
contrá.no. Em alguns escritos, sucede o inverso do quanto se alega na correspondência transcnta. 
isto é, há percentuais anotados ao lado das iniciais do Deputado Pinheiro Landim, assim como o 
nome 00 c:tado Par1amentar aparece vinculado a diversas obras. em· outros tantos documentos oa 
referida empresa. como se comprovou no curso deste relatório e nos documentos que o 
acompanham. 

Quanto ao argumento remanescente - de que as emendas de interesse da 
Construtora NOrt)erto Odebrecht foram rejeitadas • caDe ot>seNar que a oOjeção está desfocada oa 
abôrdage,n deSte reiatôriO, na meoida que aqui se cogita da vIncuIaçao do Parlamentar com o 
processe de li~ração de recurso•. nao da sua inclusa.o no OGU .87 

em que pesem os argumentos da Subcomiss!o de Emendas. a postura desta CPI 
tem sido a óe não conferir valor probatório aos percentuais constanies dos papéis da ODEBRECHT. 

Por outro lado, também seria contra-indicado desqualificar tantos indicios owe a 
refenda Subcomissao. competentemente, soube reunir; a respeito do Deputado PINHEIRO LANDIM. 
que por sinal não chegou a prestar depoimento nesta Ccmiss!o, nem em qualquer Subcom,ssão. 

O caso sol> consid8'ação é singular do ponto de vista do padrão de conduta 
,nvestigatóna da CPMI. Como dos papéis apreendidos na residência do Sr. Ailton Reis. Otretor 
regional da Construtora NolJerto Odebrecht, constavam referências ora a PAES LANDIM ora P. 
LANDIM, existindo dois deputadas identificáveis como "P. LANDIM". a queslão foi levantada no 
Plenário. da Comissao. discutida porém não resolvida. Em conseqúência, PAES LANDIM, cujo nome 
apareceu assim expresso nos aludidos papéis, foi submetidO a inquiriÇA.o. teve seu sigilo aberto e a 
oocumentaçao correspondente examinada pelas Subcomissões. Em suma, figurou como 
,nvest,gada. O mesmo nao ocorreu em relação ao Deputado PINHEIRO LANDIM, cuI0 nome nunca 
apareceu por extenso, pelo menos com percentual Justaposto. Ooservado isto. esse parlamentar nao 
té\.'e transtendo seu sigilo, na.o foi inquirido e na.o teve examinadO seu patrimônio e suas contas. 

Não obstante tsso. a proficiência da subcomissão de Emendas apurou os fatos jâ 
e•postos. Isto ocorreu nos ültimos dias dO prazo de instrução, o que impossibilitou a adoção dos 
padrões haOltua,s de investigação. 

A nisel in,estigatório, a prova processada pela Subcomissão de Emendas é 
Iecr,camente saliosa como indicação de ilic,tude. Carece, todasia, de complementação para adqu1nr 
coM1ções obiet1vas, capazes de sustentar uma convieção segura relativamente a recomendações 
punitivas. 

O d,tema que emerge da singulandade deste caso bifurca-se . nas seguontes 
alternativas: 

1•1 isenção de responsabilidade por insutieiência de prova: 

2") encaminhamento à Mesa da Cêmara dos Deputados que, a seu Iuizo. real,ze a 
complementação da prova. inclusive ouvindo o Parlamentar. 

Considerando-se que. na d1mensao dO inquénto, da sind1cãnc1a ou da 1nvest1gaçao 
em geral, o pnncip10 preponderante é o de que a dUvida deve ser avaliada pro aocletate, impõe-se 
claramente, como 1usta solução, a segunda alternativa: encaminhar a prova à Mesa da Câmara dOs 
Deputados Que, a seu critério, poderá determinar o exaunmento da investigação. 

6.3.28 Deputado MESSIAS GÓIS 

O Deputado Messias Gôis 101 mencionado par José Carlos Alves dos Santos cerno 
um aos cue "sabiam dO esquema de corrupçao no Orçamento" O nome do partamentar também 101 

associado aos interesses da empreiteira OAS, acnanoo-se grafado em documentos apreendidos na 
res1dénc1a do Sr Ailton Reis, d1re1or da refenda empresa. 

O Deputado foi integrante da Comissão Mista de Orçamento entre 09.,1.90 a 
".5.03.93 e relator da LDO para i993 e sobre ele !oram analisados, pelas Subeomissôes. os seguintes 
aspectos 

A - Subcomissão de Patrimônio e Assuntos Fiscais ressaltou contraste entre a 
resposta dada à CPMI e o extrato do sistema de radiodifusão, relativamente à Râ.d10 lmpera!r1z das 
Campas Lida., em Tob,as Barreto• se. De fato, ao prestar depo,mento, o Deputado assegurou oue ·a 
emissora foi somente solicitada por ele", isto é, o Deputado Messias G61s nao sena t,Jm oos 
proprietários da referida emissora de râdio. 

Os levantamentos procedídos pela Subcomissão deixaram à mostra. no entanto. 
que o parlamentar possui 22.000 (vinte e duas mil) cotas da Rádio Imperatriz oos Campos uaa., em 
sociedade com Roberto Alves, Luit Alves de Oliveira Filho e José Everaldo de Oliveira 

O Deputado Messias Gõis informou também, no mesmo depoimento, Que Já 101 
proprietário de 10% da Rádio FM de Aracaju, dOS quais tema alienado 9o/o, consequentemente 
restando~lhe apenas 1 %. Estranhamente, porém, de acordo com o Sistema de RadiOdifusao, o 
mesmo Oep~1tado continua a ser detentor de 170.000 cotas daquela Ràdio. que equivalem a 10%, cto 
total da emissora. 

No que tange ao imóvel situado na Av. Ananias Azevedo ng. 700. no Bairro 
Salgado Filho, em Aracaju-SI;, a Subcomissão de Assuntos Patrimoniais informou que este 101 
alienado a 5 de setembro de 1989, não declarados, porém, os ganhos de capital sobre os US$ 43,000 
dessa operaçao. Esse imóvel, segunde a Subcomissao. de1<ou de ser declarado à Receita Federal a 
partrrde 1989. 

O imôvel sito na quadra A-11. Lote 113. Atalaia, em Aracaju~SE. de forma 
inexphcacta a Receita Federal. também dei.:.ou de ser declarado a partir de 1990. Intui a Subcom1ssao 
que. ou se trata de mera omissão do parlamentar para com o Fisco, ou o imóvel teria sido alienado 

RELATÓRIO DA CPI 

sem que se obseNassem as formalidades fiscais e o recolhimento sobre qpnhos de capital. 

Outro imósel nao .relacionado nas declarações de renda do Deputado Messias 
Gôis é o acrescido de marinha. srtuado na rua B. lote 84, Loteamento Regina Coeli. Atalaia Velha, em 
Aracaju. 

O nome dô Deputado Messias Góis fo, encontrado em dOCumento na casa do 
economista JOSé Canos dos Santos, associado ao descontingenciamento de vemas. e também na. 
casa do Sr. Ai~on Reos. servidor da Odebrecht, desta feita em arqui,o magnético, armazenado em 
computador, sob o titulo "Lista de Emendas da CNO". 

No seguinte caso, o nome do Deputado Messias Góis aparece indicado para o 
o1erec,mento de quatro emendas do interesse da Construt0<a Norberto Odebrecht. 

A primeira delas diz respeito à implantação do Polo Cloroquím1co de Serg,pe. O 
documento da Odebrecht ass,nala como valor a emendar Cr$ 5 bilhOes e o número da emenda como 
sendO o de 10.204-1. De fato, o Deputado Messias Góis apresentou emenda com esse mesmo 
numero e valor. para o projeto assinalado em documento da Construtora Norberto Odebrecht. 

A segunda emenda diz respeito a mesma ollra antenor. O valor a emendar é de 
CrS t bilhão. o número da emenda é 10.205-9. O Parlamentar em causa apresentou emenaa com 
essas caracteristicas. 

A terceira emenda refere-se a "duplicação da adutora do sao ~rancisco • AracaIu • 
SE". A Construtora Norberto Odebrecht aponta o valor de Cr$ 1 bilhão alocado à obra pela emenda 
de número 10.206-7. O Deputado Messias Góis ote,eceu precisamente a emenda indicada pela 
Construtora Norberto Odebrecht. 

A quarta emenda, pertinente a obra citada no parágrafo. an.terior. figura ~o 
dacumento da Odebrecht com o número 10.203-2 e o .alor de CR$ 7 bilhões. Amt>os conferem com 
emendas apresentadas pelo Parlamentar aludido. 

Sabe-se que o quadro em comento servia para o controle de emendas pela CNO 
por uma razão muito simples: algumas importanc,as sob o titulo de "valores a emendar· não 
possuíam, ainda, o registro da respectiva emenda que os contemplasse. A medida que a empresa 
conseguia parlamentares que apadrinhassem suas obras, ela completava o quadro com o número oa 
emenda. 

Dai, intui a Subcomiss!o óe Emendas que a apresentação dessaS emendas pelo 
Parlamentar obedecia a crtténos da empresa, e não do inl8'esse público a elas eventualmente 
subjacentes. 

Na residência de José Carlos Alves dos Santos tamtlém SJ encontrou manuscrito 
solto, do ex-Diretor do DOU, no qual é registrada a existência de mais uma dP.zena de pedidos do 
Deputado Messias Góis. em benefício de prefeituras a ele ligadas. Dentre elas esta.o as segu,ntes: 
Canela, Frei Pauto, Pinhão, São Miguel do Aleixo, Can,ndé do São Francisco e Nossa Senhora da 
GIona. 

Como se vera adiante, a obtenção de ve,t,as para essas prefeituras constituo uma 
outra modalidade de atuação parlamentar do Deputado Mess,as Góis, provavelmente associado ao 
interesse da Seval. 

Sobre as atividades da Seval e sua relação com membros do Congresso Nacional 
na prestaÇão de serviços OOScuros de "agilização" de liberação de verbas públicas, existe inquérito, Já 
reiatado, pela Policia Federal. 

No curso daquele inquérito. foram ouvidos Prefeitos de todas as municipalidades 
antenormente mencionadas. Todos etes confirmam que foram apresentadôs a NormandO Leite 
Cavalcante, dono da Seval, pelo Deputado Messias Góis. Este indicava a crtada empresa para a 
elaooração dos projetos e acompanhamento oa liberaçao de recursos das emendas por ele mesmo 
apresentadas. 

Um tato marcante na atuação do Deputada Messias Gôis, como integrante da 
Comiss!o Mista de Orçamento. foi a inovação oas regras para a transfe,ência de recursos 
voluntártos, da União para os estados e mun,ctp;os. através de inosação inserida na Lei de Diretrizes 
Orçamentarias, da qual foi Relator. 

A modificação legislativa patroeinada pelo Relator possibilitava que ta,s 
transferências se efetivassem independentemente das exigências técnicas até então requendas. Na 
pratica. isso significou a reduÇão do controle das liberações de recursos do Governo Federal. • 

Todos esses sao aspectos que demonstram falhas na operacionalidade da CMO. 
embotar não identi1icada nenhuma prova de irregulandade diretamente praticada pelo Deputado. 

As conSiderações da Subcomissão de Patrimônio nos levam a recomé -:ar o 
encaminhamento das provas e indícios ao Ministério Público da União para a apuraçao de eventuais 
ilícitos jurldico-fiscais. 

6.3.29 Deputado ROBER'TO JEFFERSON 

O Deputado Roberto Jefferson depôs ante a CPMI no dia 14.01.94. Na 
opartun1dade. prestou o juramento de praxe e dispensou a expos,çao 1mc1al. 

Questionado pelo Relator da CPMI por Que motivo teria sido mencionado por José 
Carlos Alves dos Santos. esclareceu que 'por ter participado d.a ComJSSAo ce orçamento" Declarou 
ter ouv1dc menyôt'S a irregularidades, e Que "havia algo de podre naquele submunao da eiaooraç.ao 
orçamenrana· 

o Deputado Roberto Jefferson esclareceu. durante seu depc1mento. aue parou de 
ad\logar desde que se iniciou nas atividades parlamentares. 

Sua movimentaçao t,ancârta e patrimonial sao ;ompatíveis com os renchmentos 
de parlamentar. Esta CPMI nada registrou de irregular em relaçao ao Deputado Roberto Jeff_erson. 

o eoetici1;nte de desvio apurado pela SubCOmissao de Bancos, isto é. a relaçao 
matemática entre o to-tal de créditos e de rendimentos das atividades pariamentares é de 1.08. Esse 
coeficiente aproxima-se de 1 e representa os gan~os que extrapolam a 1000/o _da remuneraçao. No 
caso do Deputado Roberto Jefferson, o coeficiente indica praticamente a ausência de outras rendas 

o total geral de movimentação de crédttos'. entre 1989 e 1993 nao ultrapassa a 
4 70.000 dólares, \la!or esse compativet com as receitas provenientes da atividade panamentar 

Em concúsão. as Subcomissões de Emendas e de Bancos nào apresentaram 
qualquer ocorrência de irregulandade em relação ao Deputado Roberto Jeffe,son. 

A Subcomissão c,e Patrimônio, porém, e'iidenctou a existência de bens nao 
declarados à Receita Fed8'al. Esse motivo nos leva a recomendar a remessa da dOCumentação 
pertinente ao MinistériO Publico da unil.o, para as medidas que Julgar cabíveis. 

e.3.30 OEl'UTAOO GEDOEL VIEtR .... UMA 

O Deputado Geddel Vieira uma part1c1pou cta Com1ssao oe Orçamento de 
22i05/91 a 15/02/92. assum1nao a supJência de 24r03/92 a 1s103r93. contribuindo na e!aboraçao do 
OGU de 1992. Nesse ano o parlamentar ocupou a reiatona parcial do SDA-SUDENE-F!NOR. 

O nome do parlamentar !01 encontrado associado a ped:do de 
descont1genc1amento de verbas para as seguintes obras: 

- abastecimento d'âgua em Umburanas - BA; 

- abastec,mento d'agua em Santa Brig1da - 8A. 

Ambas as obras resultam de emendas do Dep Joao Alves. respecuvamente 
números G00179-9 e G01019-8. 

O interesse dO parlamentar por emendas apresentadas pelo relator geral nos leva 
a atirmar Que o Oep. Joto Alves. que possui no periOOO outra lista de pedidos, apresentava emendas 
para o deputado Geddel Vieira Lima. Uma assoc1açao sign1fícatIva,- que restou demonstrada pelos 
oocumentos apreend,ddl na casa de José Cartas Alves dos Santos. 

Está manuscrtto ao lado do nome do parlamentar, pela letra do economista José 
Carlos, diretor do DOU, identificado como "interessado" no ple,to. a inscnção "PMDB/BA/CMO" e 
tamt>ém os percentuais que seriam descontigenc1ados para cada obra, a saber de 40%. 

Estas inscrições justificam a atenção do Diretor do DCU, Sr. José Carlos Aives. 
para com o parlamentar pelo fato do Dep. Geddel v. Lima ser memllro da CMO. A relaçao do DOU é 
datada de 3112/91, momento óe aprovação do OGU de 1992. O fato do Executivo. no final de 
dezembro, equacionar descontingenc1amento de verbas atendendo a pleitos de membros da CMO. 4 

deve ser associada ao acordo Legislativo-Executivo. QUe se processou para esse orçamento. • 

A Sutx:omissao de Emenda assim analisou a questão: 

"levando-se em consicteraçao o fato incomum de que, no ano seguinte ao da sua 
eleição para o Congresso Nacional, o Deputada Geddel Vieira Lima Já e,a Memt>ro e Relator parc,al 
da CMO e dado o ,nte,esse revelado pelas emendas do Deputado Joao Alves. uma das princ1pa1s 
pessoas do núcleo de poder da comissão aludida, é possisel afirmar a participaÇão do Deputado 
Geddel Vieira Lima numa estrutura de relacionamento coincidente com o teor das revelações feitas 
por José Carlos Alses dos Santos. à CPMI. 

Portanto, no ano de 1991, tem-se o quadro seguinte: o Deputado Geddel v,eora 
Lima, tao logo chegou ao Parlamento, conquista vaga de titular na disputada CMO. De posse deSsa 
credencial, ele solicita liberações para emendas apresentadas pelo Deputado Joao Alves. cuia 
desmedida fortuna é pretensamente explicada pelo acerto semanal óe !atenas. Não só o autor das 
emendas patrocinadas pelo Deputado (3~ Vieira Lima tem dificuldades para explicar seu 
patrimônio: o interlocutor do Deputado Gedel Vieira Lima no Executivo • José Carlos Alves dos 
Santos • confessadamente assevera ter Obtido recyrsos financeiros com a prática de atos de oficio. 
tal como na liberação de verbas. 

No ano seguinte• 1992 •, o Deputado Geddel Vieira Lima é alçado à condiç;lo 
estratégica na • CMO de Relator parcial para a Secretaria de Desenvolvimento Regiona 1. 
Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste e Fundo de Investimento do Nordeste, setores do 
orçamento que há décadas têm altissima relevància econômiea, tr3duz1da pela existência de 
inúmeras ooras e prôjetos públicos de ,nteresse das empresas constru,;ao covil (Ili· H). 

é nesse contexto que foram apreendidos os documentos na casa de Ailton Reis. 
Diretor da Construtora Norberto Odebrecht • OS Nordeste, dos quais consta uma relação de oito 

obras de interesse da empresa referida, no campo orçamentllno afeto ao Deputado Geddel VIe,ra 
L,ma. a saber: Aeroporto de Arapiraca • AL: Centro Administrativo de Feira de Santana • BA: Costa 
Dourada • AL; Correder Metropolitano Sul • PE; POio Petroquímica • SE; Transporle de Massa de 
Salvador: Distnto Industrial de Arapiraca • AL; Cesta de Ouro • AL. A exeção das duas pnmeiras 
coras. todas as demais foram acolhidas pelo Deputado, na condi,;3o de Relator parcial do orçamento 
de 1992. 

Esse fato ganha conotação especial. Quando acompanhado de outros: as seis 
obras citadas leram aprovadas pelo Relator parcial em Posiçâo privilegiada. se comparada com o 
conjunto dO setor do orçamento ora analisado. As seis dotações esta.o classificadas (jentre as quinze 
maiores verbas do relatôrio, que continha 160 programas aprovactos na tnea SDR • FINOR • 
SUDENE. 

Também nos documentos da Construtora Norberto Odebrecht, encontrou-se o 
nome do Deputado Geddel Vieira Lima associada a SUDENE, Orgão que relatava no orçamento e ao 
percentual de 4%, tal como se reproduz abaixo: 

SUDEN!! • GEDEL VLIMA/ PEDRO IRUJO • 4% 

Ao contrário de que ocorreu com alguns Partamentares, o percentual associa-se. 
aqui, a um setor orçamentário e não a uma obra, setor esse justamente do qual o Deputado Gedel 
Vieira Lima foi designado relator parcial (111 • B). 

As emendas do Deputado cujas verbas foram liberadas durante os seus três anos 
de mandato nao possuiram cunho institucional, pois contemplaram quase que exclusivamente 
projetos que implicavam a necessidade da reaUzaçao de obras de construção civi. De todo o conjunto 
de emendas tiberadas pelo Parlamentar citado, uma única possui objeto de diverso das demais (Ili • 
E). 

Digno de reg,stro é outro fato tamtlém ocomdo no orçamento do ano de 1992, no 
qual o Deputado exerceu a função de Relator parcial da SDR • SUDENE • FINOR: nesse período, a 
aprovaçao de suas emendás atingível o notavel índice de 96,92%, uma vez que, das 65 emendas 
que ofereceu, o Parlamentar logrou aprovação em 63 delas. Esse alto nlvet de êxito dentro da CMO 
não foi alcançado por outros Deputados e Senadores então dissociados dOS dema,s memt>ros 
influentes daquele Orgão do Parlamento (Ili • D). 

Da Subcomissão de Patrimônio chegaram as seguin1e5wnformações, 

"O Deputado Geddel Vieira Uma não apresentou Declaração de Imposto de Renda 
no Ano-Base de 1990 pois. 58\jundo suas próprias informações: 

a) obteve rendimentos tributáveis inferiOres a CRS 500.000.00: 

b) obteve rendimento isentos. não tributáveis ou tributâveis exclusivamente na 
fonte inferiores a Cr$ 2.000.000,00; 

variável); 

c) nao alienou bens em 1990; 

d) não efetuou operações em Daisas de salores (apuração de ganhos de renda 

e) não tinha a posse ou a propnedade de imóveis rurais; 

Q não efetuou vendas de produção rural. 

É de se estranhar. no entanto. tal ocorrência. já Que se encontra em total 
descompasso com a evolução histórica de sua movimentaçao financeira: aprox1maaamente USS , 30 
m,I em 1989. USS 141 mil em 1991 e US$ 94 mil em 1992. 

Brasília, sábado, 22 de Janeiro de 1994 

base de 1990.'' 
Não há em suas declaraÇões nenhum motiYO que justifique esta infle:(ao no anc-

Confronto entre as peSQuisaS da Subeomissao de Bancos e Patr1môn10 revelou o 
Que segue: 

"A analise comparativa entre o total dos rendimentos ostensJVOS, de acordo com o 
quadro anexo,_ mostra que no ano-base de 1990 - anos em que o parlamentar não apresentou 
declaraçao elo imposto de renda - o total dos créd,tos recebidos (US$ 123,914) supera em mwto a 
movimentação bancaria (US$ H.502). No ano-base de 1991, a mesma inconsistência é 1dent1f1cada. 
pois o total de créditos recebidos (USS 141,382) supera significativamente a movimentação bancána 
{US$ 54,971). 

Esta inconsistência persiste, embora reduzida, no ano de 1992, quando a 
movimentação bancária (USS 122,981) foi 30,28% supenor ao total das rendas aulendas 1uss 
94,395)." 

A principal acusa,;ao ao Deputado • ter recebido um percentual sobre os valores 
de emendas de interesse da Construtora Norberto Odebrecht aprovadas no Orçamento de 92 • ta, 
refutada pelo Deputado Gedel Vieira Lima em seu depoimento à CPMI. 

Argüido, relutou Y&ementeménte a suspeita e afirmou Que os números que 
apa,ecem ao lado de seu nome, nos dOCumentos da constn.itora. nada mais sao do que os valores 
propostos por ele como relator do Anexo 12, relativo à Sudend, Embratur e Fu1etur, no Orçamento de 
1992. 

O conjunto probatório aponta para a nao participação do Deputado Geddel v,erra 
Lima nas irregularidades da Comissão de Orçamento, ainda mais porque não se detectou qualquer 
indicio de enriQuecimento ilfcito. 

Isto posto, nada temos a propor. 

6.3.31 SENADOR TEO'TÔNIO VILELA FILHO 

O Sen. Teotônio Vilela Filho foi Relator Parcial do Min1sténo da Fazenda e Barv, 
do Nor(jesle do Brasil em 1991 e Vice-Presidente da Comissao Mista de Orçamente e Relator Par,, .f 

do sistema ELETROBRÁS. em 1992. 

Embora nao tenha havido referência a ele na denúncia origina.na. sua convoca~ -
para depor perante a CPMI decorreu de menções a seu nome em papéis d1"'ersos, encontrados nas: 
res1dênc1as dO Sr. José Carlos Alves dos Santos e do Sr. Anton Reis. Um dos papéis apreendidos"'ª 
casa do economista contém menção a "emendas sugeridas pelo San. Teotõnlo VIieia Filho, no 
montante de Cr$ 20 bllhOeo". 

Tais emendas, de autoria do Dep. José Carlos VasconceHos, referem-se todas a 
financiamento ou part1c1paçao no capital de centrais elétricas. com a seguinte inscnç.ac. 

Centrais Elétricas do Norte do Brasil - ELETRONORTE • para a construçao da 

UHE Manso ............... . 600.000 

(postenormente liberada) • ODEBRECHT 

UHE Santana .. 

U'TE Rio Branco ........ 

Sistema de Transmissão NE, 

Trecho Piripiri-Paraíba ..... 

Angra li. 

1.000.000 

1.000.000 

.. 1.000.000 

10.000.000 

(posteriormente liberada) • ODEBRECHT 

Sistema de Transmissão 

Manuscrito datado de 9 de abril de 1992. encontrado na residência do Sr. Ai!ton 
Reis. representante da Construtora Norberto OdeOrecht em Brasília, registra o nome da Senador ao 
lado de percentual de 2%. 

A SubCOmissão de Bancos verificou a existência de créditos em contas-correntes. 
no período compreendido entre 1989 e 1993, no montante de USS 455.619,00, quantia compatIveI 
com os proventos do partamentar, que somaram cerca de USS 430.000,00, no mesmo período. 

Em seu depoimenio pe,ante esta Comiss!o, o Senadc;r declarou ter ajuizado 
interpelação contra a Construtora Norberto Odebrecht, pela menção a seu nome no documento 
apreendido. Lembrou haver, certa -yez, frustrado interesse dessa mesma empresa ao ter atuado 
contra a construção de uma dispendiOS.a e desnecessâria instalação aeroportuána em Arapiraca, no 
estado de Alagoas. 

De acordo com as informações colhidas pelas subcomissões que deram 
embasamen1o material a este relatório, nada H põd• apurar contra o Senador Teotõnlo VIieia 
FIiho, com relação às irregulandades ocomdas no processo de elabôração e execuçao orça,nentár1a. 
obj810 desta CPMI. 

6.3.32 Senador SALDANHA DERZI 

O Senador foi menc1or.ad0 por José Carlos A:ves dos Santos e regou ter t,cc 
Qualquer .,>art1cipação em rrregulandades venhcadas na Com1sslo Mista de Orçament:::i. 

Através de emenda de autoria do t,enador. ~ PO 2344-2. para o Orçamento ce 
, 990, soo o Título "Mut1rao Hab1tac1ona1 Comunitário UrJano ~ M1n. interior e M1n. da Açao Social . rc 
vaiar de 867 mil dólares. veio a púbhco que esta lo1 transformada em emenda globa: pelo grupo que 
comandava a CMO, distnbuindo-se, assim, verbas para todo o Pais. embora 1a-naIs tenha oforec:do 
emendas para outro Estado, além de Mato Grosso do Sul 

Esse fato. relacionado à emenda ri' PO 2344~2. const:tu1 mais uma prcva :Je 
fraude perpetrada pelo grupo que comandava a Comissél.o de Orçarnento. Na verdade. :ote,.ados os 
textos da. emenda oferecida pelo Senador Saldanha Derzi aos da emenda transformada ern g1ooa' 
pelo re1endo núcleo de poder da CMO. naa é aificd intuir oue este for apenas um dos inúmeros casos 

Essa conctusa.o faz~se acompanhar ~ outra o preJuizo causa.ao pelo grupo cue 
comandava a Comissao de orçamento atingiu tanto os interesses da uniao quando o de 
par1amentares. 

O patrimônio do Senador Saldanha Derzi é constituído de 4:2 m11 cat>eças ce gado, 
distribuídos em 62. 100 hectares, e remonta a mars de 20 anos. 

O Senador apresentou docymentos demonstrando não ser propnetáno do 
Condomínio Residencíal ltamaracA, com 16 apartamentos. em Campo Grande, Mato Grosso do Su1 

Ao prestar depoimento à CPMI. o Senador Saldanha Derz1 rechaçou Cl~nur,c a 
publicada pelo Jornal de Brasíha de 28 de dezembro de 1993 de que emenda de sua au1.or:a for a 
aprovada em detnmento cte emenaa de bancada. com semelhante ob1et1vo, dest1'naoa a dar aoo10 a 
eletrificação rural. na oportunidade. afirmou que na.o conhece a empresa CEMEL. oue realizou as 
obras e que limitou .. se a liberar recursos, restanOO ao execytor a resporsabHidaôe pelas aplicações 
Idêntica argumentação ele ofereceu a respeito de denúncias do Jornal do Brasil de 27.10.93. a 
respeito de Viaduto sobre linha lérrea em Três Lagoas-MS. 

O SenadOr DerzI acrescentou, relativamente a essa emenda. que essa !ora 
aprovada em razao da ptiondade., pois 101 o primeiro a apresentar emenda nesse sentido, mas que 
municípios ôe aoversâlios políticos foram benefIcIaaos pela mesma emenda. fato que oor si te--n o 
condão de desfazer qualquer hipótese de autoprove,to. 

Finalmente, em relação a ser correntista do Banco nacional da Argentina., e 
Senador Oerzi esclareceu que o fato não constitui Qualquer ilícito. pois a todos é facultado operar corr 
bancos. Em seguída adi1ou que a agência com a Qual opera situa-se no Mumcip10 óe Sao Paulo. urra 
vez que mantinha comércio de gadO na Argentina, tomando-se mais fácil negociar através de baricos 
que tivesse agência em Buenos Aires. 

O SenadOr demonstrou, com documentos, que nao adquirira 3 toneladas de ouro 
Admitiu, porém, a pOSSibi"lidade de Que um de seus filhos, hab1íitado por procuração. tenha 1e:1c 
aplicação em ouro, em seu nome. 

A respeito da lazenda em Cidrolàndia • MS. esciareceu tratar-se de arrendamento. 
nao se constituindo SOO seu dOmínio os bens ali existentes 

O Senador 5aldanha DerzI esclareceu ter contas tiancánas em Nova Iorque :er 
passado um mês naquela cidade, como observador da ONU. 

Na movimentaçao de créditos bancários do Senador Saktanha Der21 devem se' 
considerados suas atividades de pecuarista. O desvio padrao de receitas, segundo a Subcom1ss~:::, de 
Bancos, é da ordem de 61,44 equ,-alente. 

Sobre bilhete de sua autoria endereçado a José Car:os dos Santos. s01ic11ardo 
descontingenc1amento de rubricas. esclareceu que os pedidos não foram atendidos. 

Nao foram comprovados fatos capazes de suscitar recomerdaçaa de sançJo ao 
Senador Saldanha Derzi. 

6.3.33 DEPUT .... DO V .... LDOMIRO LIMA 

O partamentar partIc,pou da Comissao Mista de Orçamento de 24/03192 a 
15/03193, na condição de memDro titular, colaoorando nessa cond1çãc para a elaboração do OGU 
1993. Fo, relator parcial de lnfra-Estrvtura e Transporte, em 1992. 

O nome do Deputado Valdomiro Lima é citado nos documentos da Construtora 
Nort>erto Odebrecht. Em projetos de sua relatoria, as iniciais "VL" aparecem ao lado de percentual l1e 
3% a ser apticado sobre o valor que aprovou a obra do Porto de Natal. 

A emenda relativa ao Porto de Natal foi apresentacJa pela bancada do Rio Grande 
do Norte e rec~beu nl1 C00024-9. O relator parcial. Oeputaoo Valdomíro Lima. concedeu para a 
emenda Cr$ 9 bilhões. O relator geral, Senador Mansueto de Lavor, concedeu CrS 5 c,1Inoes. 

A Subcomissão de Bancos registrou. entre ,99, e 1993 créditos no valor de USS 
331.536.00. compatível com sua renda. 

A SubCOmissao de Subvenções nada apurou quanto ao Deputado. 

A Subcomissão de Patrimônio registrou: 

"Após detida análise da documentação pessoal acima referida. chegou-se à 
conclusão de qu~ nenhuma ocorrência mereceu destaque em sua vida pessoa!, no período analisado. 
n~m que ~rmit1sse vislumbrar r~acionamento com valores Que PQl\lentyra tivessem qualquer 
vinculo com hberação de recursos onundOs de emendas de sua aytoria destinadas a obras a cargo áa 
Odebrecht." 

Pelo exposto, reconhecemos não ter sido apurada qualquer relaç.ao entre o 
Deputado V aldomiro Lima e as irregularidades na Comissão Mista de Orçamento. nada havendo a 
proPQr. 

6.3.34 SENADOR ALEXANDRE COS'T A 

Es!e parlamentar !01 investigado por haver sido citado nas denúncias formuladas 
por José Canos Alves dos Santos. Também constam nos papéis da Construtora Norberto Odebrecht 
percentuais e siglas. que padenam ser inícia,s de nomes de secretários. assessores e técnicos do 
Mimstér10 da lntegraça.o Regional. vinculadas a emendas de interesse daquela empreiteira. O 
senador Alexandre Costa ocuPou de :>utro de 1992 a dezembro de 1993 o referido Ministéuo 

A Subeom1ssao cte Patrimôrno e Assuntos Fiscais informa em seu relatório. erii 
relação ao Senador, que: 

1) Não loram apresentados demonstratiYOS ou ganno de capital ctos seguintes 
bens: 

a) lote 5, no conjunto 5 da SHIN ~ OI 5, em Brasma-OF, vendido no ano-base de 
1991 por CrS 3.000.000,00: 

b) veiculo Corcel 84, vendido no ano-base de 1991 por 1.700.000,00. 

2) Não toram apresentados rendimentos de cap,tal na participação societána das 
empresas: 

a) G!LHEY & CIA, em Sao Luls • MA: 

b) Colonial Const. lmob. São Luls, em São Luís-MA. 

3) A casa balneária Ponte, em Caxias {MA), foi declarada até o ano-base 1990; 
contudo, a partir do anerbase 1991, não loi mais declarada, nem consta sua alienação. 

4) A pc°sse de terras denominado Sítio Santa Efigênia, situado no lugar Bacanga, 
São Luís (MA). com área de 5.44 ha. conforme certidao do 1• Cartóno Regional de sao Lu,z (MAi 
pertencente ao Senador. mas não foi declarada nos anos-base 1988/92. 

5) Existe a possibilidade, nao esclarecida pelo Senador. que ele tenha participação 
acionária em duas empresas (DECtD Participa,oos e Empreendimentos SA. CGC 56.286.933/0001· 
4 t, de São Paulo· SP, e DECID Seguradora S.A, CGC 69.412.997/001·93. de São Luís· MA). 
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6) Existe um descompasso entre a movimentação de créditos bancános, fornecida 
pela Subcomissão de Bancos e o quadro de rendimentos e ganhos levantado pela Subeom,ssao de 
Patrimônio. Parte dessa diferença possivelmente se deve a om,ssao de rendimentos de aluguéis de 
dois imóveis, nos anos de 1990, 1991 e 1992, que o parlamentar declarou auferu no seu depc1mento 
a estaCPMI. 

7) A CP! recebeu denúncia. de que o parlamentar teria deixado de apresentar, em 
sua declaração de bens, os seguintes 1móve1s, confirmados pelo cartório Aluízio Lobo, de Caxias 
(MA): 

a) Fazenda Canabrava: 

b) Fazenda Todos os Santos; 

e) casa na Rua Conselheiro Furtado, 23. 

o par1amentar esclareceu através de correspondência ao presidente daquela 
subcomissão e comprovou. anexanoo cópia oo Decreto r1'l 85.308 de 30110/80, que o governo 
desapropriou as terras das retendas fazendas para fins de reforma agrána. Certidão dO cartório 

Aluizio Lobo, datada de 10 de 1ane1ro de 1984, comprova a venda da casa da rua ConseP1e1ro 
Furtado. 

8J Auditoria realizada pelo TCU em obras do DENOCS constatou 
suoerlaturamento em construçao de v-ánas barragens. 

O então Ministro A!eKandre Costa nao afastou o Diretor-Gera! daquele órgao. Luiz 
Gonzaga Nogueira Marques, mas o demitiu logo após em razão do inquérito administrativo instaurado 
no DNOCS. 

CONCLUSÃO 

As declarações de renda. variação patrimonial e a ongem de recursos· f1rance1ros 
do parlamentar. conquanto apresentem problemas, aparentemente são compatíveis, conlorme se 
constata das investigações fe,tas. 

Além disso na.o hã nesta CPMI provas que vinculem o Senador Alexandre Costa 
as irregularidades ocorridas na Com,ssao Mista de Orçamento, nem no DNOCS. 

Isto posto, não há providências a serem requisitadas com referência ao 
parlamentar. 

6.3.35 DEPUTADO OSMÃNIO PEREIRA 

O Deputado Osmarno Pereira foi obJeto de invest1gaçao por ter sido incluído com 
anotaçao de percentual na documentaçao apreendida da Construtora Norberto Odebrecht, 

Particularmente em relação a duas emenda íncluidas no Orçamento de , 992, 
destinadas ao Hospital do Câncer de Cuiabá - MT e Hospital Universitário de Teresina• PI, surgiram 
manuscritos apreendidos com indicações como a sigla OP junto a percentuais, bem assim a citação 
"Revisor Parcial". sugerindo tratar-se do Deputada Osma.nio Pereira 

O Deputado foi membro da Com1ssao Mista de Orçamento, tendo exerciclo a 
função de relator parcial da Saúde na elaboração do Orçamento de 1992. 

Informa a Subcomissa.o de PatMmônio que, em relação aos bens d&elaraclos 
dentro do períOdO examinado, verificaram-se os seguintes fatos: 

a) existência de uma casa situada na rua Curupa1ti n2 835, Belo Horlzonte-MG, 
constante da Declaração de flanela ano-base 1989, nao reaparecendo nas declarações posteriores. 

b) aumento na participação no capital da Empresa Almeida moura Tintas e 
Ferragens Ltda. incluída na Declaração de Rendimentos do Ano-base 1992 1ustIficado como 
contrapartida das contas de Reserva Especial e Lucros Acumulados." 

Na anâlise da mov1mentaçao financeira, verifica-se que no exercício de 1992 
houve uma acentuada díferença entre os rendimentos auferidos e a movimentação bancária. já 
expurgados os valores entre bancos e os oriundos de aplicações. Esta mov-imentaçao excedente é 
da ordem de 114% acima dOS valore percebidos. ou seja, créditos bancários no total de USS 
170.122.00 (cento e setenta mil. cento e trinta e três dólares) contra rendimentos de USS 79.533.00 
(setenta e nove mil, quinhentos e trinta e três dólares, sendo que US$75.224, 00 (setenta e cinco m,t. 
duzen1os e vintt, e quatro dólares), foram recebidos como remuneração parlamentar. 

Em seu depoimento à CP!, o Deputado, em sua exposição ,n,ciat, alega tratar-se 
de pessoa que acabOu, ao longo do tempo, assumindô um papel de centralizadOr de recursos de sua 
familia, face â liderança exercida, o que ocas1onarta m movimentaçao de recursos alheios. inclusive 
de seu pai, detentor, segundo consta, de um patrimônio razoavelmente significativo. 

A Subcomissão de Subvenções Socia,s e a de Emendas nada registram quanto a 
esse panamentar. 

Da análise procedida pelas subcomissões de Bancos e Patrimônio chegamos às 
seguintes conclusões: 

ai no que se refere a bens, embora ha1a pequenas falhas detectadas ao 
compararmos as diversas d&claraÇOes verifica-se claramente uma constância patrrmonia!, durante o 
exercício do mandato. As aQuisiçoes e alienaçoe~ de bens móveis ou semoventes. 1môve1s e direitos 
relativos a sociedades, nao evidenciaram alterações significativas durante o exercic10 do mandato. 
bem assim no período anterior abrangido pela mvest1gaç,ao. 

b) relativamente à movimentação financeira constatamos uma variação com valor 
a maior de USS 92.000,00, de 1991 a 1993, porém 1ust,ficada sat,sfatonamente, 

As provas colhioas por esta CPMI autorizam a concluir que o Deputado Osman10 
Pereira nao teve envolvimento com irregutandades da Comissac Mista de Orçamento, nem praticou 
il icítos outros. 

6.3.36 Deputado JESUS TAJRA 

O Deputado Jesus Taira particip0u da Coniis.são Mista de Orçamento no periodc 
de 24 de março de 1992 a 25 de março de 1993, na condição de suplente. nao tendo . .dessa forma, 
ocupado qualquer relatoria. 

A movimentaç.ao bancaria do Deputado Jesus Taira nao registra disparidade com 
seus rendimentos de parlamentar. O índice da relação total de créditos em retaçao a remuneraçac 
gerou, segundo a SuOCOmissão de Bancos, um coeficiente de 0,55. Esse coeficiente representa 
remuneração limitada estritamente à contraprestação por atividades parlamentares. Registre-se que 
os extratos bancários do Deputado não foram encaminhados em sua totalidade à CPMI. 

A movimentaÇão de créditos bancános dO Deputado T a1ra nao pOOe ser ana11saca 
a contento porque os bancos nos quais é correntista naa encaminharam os respectivos 
demonstrativos. 

Não se registram provas contra o desempenho parlamentar do Deputado Jesus 
Taira nas SubcorT11ssõeS Cl9 Patnmõnio e Cl9 SubvenÇOes SOcia,s. 

A S~misslo de Emendas refere as menções ao nome do parlamentar nos 
documentos apreendidos na casa do Sr. Ailton Re,s como 1ndic1ános de ligação do partamentar a 
Construtora Odebrecht. 

A Subcomissão cte Emendas acrescentou que, em documento intitulado "SOL''. 
dataao de 04.12.91, a Construtora Odebrecht preparou sua intervenção junto ao relatório geral da 
OGU Cl9 1992. Nesse relatório há referência ao Hospital Universitário de Teresina, com a seguinte 
indicaç4o: "Liquidez• Jesus TaJra/93 (5)". 

Remanescem, po,s, dljvidas a respeito de eventual participação do Deputado 
Jesus Tajra em projetos de interesse da ConstMora Odebrecht e sobre a movimentação bancána. 
especialmente em relação aos meses de julho de agosto de 1990. em que os créditos representaram 
mais de Quatro vezes o valor da receita de erigem parlamentar. 

A falta de dados fomecidôs pelos bancos e do indício de vinculo com a Serva, e a 
Odebrecht, recomendamos sejam os documentos relativos ao Deputaôôs Jesus T ajra encaminhados 
à Mesa da Cãmara dOS Deputados, para que deCIda sobre a aplicabilidade dO disposto no art. 268 de 
seu Regimento Interno, na buSCa de maiores esclarecimentos SOllre os temas suscitadas pelas 
SubcomlSSOes. 

6.3.37 Senador MAURO BENEVIDES 

O Senador Benevides atendeu aos quesitos que 1he foram remetidos pela CPMI. 
aos quais se aditaram os quest1onános de Subcomissões. do Senador Sup!icy e do Relator. 

Em sua resoosta escrita a CPMI, esclareceu que. relativamente ao Orçamento da 
Unia.o. "assegurou, a mais ampla transf)ã.rência quer quanro à elaboraç:Ao, quer quanto a sua 
execuçAo". 

Na verdade, acrescenta o Senador, seu empenho refletiu-se na modermzaçao da 
obsoleta estrutura de 1ntormat1ca do Prodasen, que passou a contar desde entao com o atrelamento 
do Senado ao SIAFI. visando eKatamente ao aprimoramento da fiscahzaç.ao e do controle. 

A conduta do Senador Benevides retrata Portanto. segundo demonstrou em suas 
razões. o oposto da acusação contra ele dirigida per José Cartes dos Santos: 

Houvesse interesse na fraude. por parte do Senador Benevides, não teria ele se 
voltado para o aperfeiçoamento dOs instrumentos de fiscalização e controle orçamentários -
acrescenta. 

Questionado pela não instalação de Comissão Partamentar Mista de Inquérito. que 
previa tossem "apuradas as imJgufaridades no repasse de recursos destinados a convln,os com 
municípios", atendeu ao questionado informando que o assunto já mereceu deslinde, de tOdos 
conhecidO. 

Com raza.o. a partir de diligência em busca da verdade, o nobre Senador 
Passarinho logrou esclarecer as razões de não ter sido instalada a CPMI proposta. 

O Senador espancou dúvidas sobre a aquisição de dois imóveis nas ruas Renato 
Braga e Oioguinho, em Fortaleza-CE, demonstrando que se trata de uma esquina, e portanto é 
apenas um imôvel. qual nao rende aluguéis. Juntou prova de pagamento de impostos, inclusive de 
transmissao lnter•vlvoa e de Renda. 

Esclareceu, com juntada de documentos. sobre as aQuisiçOes de um Chevette 
modelo 1982 e um Fiat Uno-$, modelo 1986, e anexou as respectivas declarações à Receita Federal 
e ca~eias de domínio de bens. 

• No tópico relativo a linhas telefônicas, em nome etc Senador, cuja propriedade 
remonta ao ano de 1953, e apenas duas linhas após 1989. o Pa~amentar demonstrou que a 
exigência de declaração ao fisco só se dirigem a "efetiva propnedacle, e nao ao mero direito de uso". 

Acrescent&--se. nessa argumentação. que as demais linhas adquiridas antes de 
1989 escapam à ação investigatória. 

Quanto ao rendimento de origem ~xtema ao Congresso, o Senador Benevides 
demonstrou ter havido recontagem de valores, isto é. algumas parcelas foram consideradas mais ele 
uma vez, sempre que houve aplicaçao dos rendimentos em CDBIRDB. Acostou. afinal, 
demonstrativos bancários que, a nosso ver, extinguem defini1ivamente qualquer dúvida. 

No universo das dúvidas espancadas, figuram a aquisição de imóvel situado à 
SOS 116, em Brasília. que, na verdade. sao propnedades, em condomínio de ctois dOS filhos maiores 
do Senador Benevides e no Lago Sul. igualmente em Brasllia. dO qual é usufMuario, Acostou, 
também em re1açao a esses imóveis, a prova documental em apoio às declarações. 

Por fim, fez a Juntada de documentos probatórios complementares. relativos à 
argumentaçao inicialmente expendida em demonstração do seu comportamento ético em relaç.ão à 

proposta de instalação de CPMI e da exoneração do Sr. Roberval Batista de Jesus do cargo ae 
Diretor da Assessoria de Orçamento da camara dos Deputados. 

A nosso ver. todas as argumentaÇOes em favor da própria defesa devem ser 
acolhidas por esta CPMI, sobretudo porque nada foi apUradc pelas Subcomissões que possa 
desabonar a exemplar conduta do Senador Benev1oes. 

6.3.38 SENADOR HUMBERTO LUCENA 

O Senador Humberto Lucena foi investigado por ter sido citado nas denúncias 
fe,tas pelo Sr. José Cartos dôs Santos à revista Veja e por ter s,ao encontrada na documentação da 
Construtora NorbMO Odebrecht a segu,nte anotaçao "Érc,o Dantas • Paraíba . senador Humberto 
Lucena". 

A seu respeito a Subcomissão de Patrimônio não encontrou problemas quanto às 
declarações ao fisco. 

Do confronto entre. ganhos e rendimentos declarados e a movimentaç.ao de 
créditos bancários, informou a Subcomissão de Patnmôn10: 

"No que se. refere às declarações de rendimentos e à variaç.ão patrimonial do Sr 
Senador apesar de pequenas incorreções nas declarações de renda, consideramos ser compatível a 
evotui;.ao patnmornal do parlamentar com os seus rendimentos. 

. No entànto, a ,:nov1mentaç.ao bancária do Sr. Senador nao guarda conformidade 
com os seus rendimentos no penedo, eKceto em 1990. O movimento bancâMo do Sr. Senador toi 
superior aos seus renct,mentos e ganhos em 107,38% em 1989; 80,20% em 1992; e 120,16%. de 
Iane,ro a agosto de 1993." 

RELATÓRIO DA CPI 

Porém, a nosso Juizo, o dep01mento do SenadOr e as provas enviadas à 
Subcomissão de Bancos, explicam suficientemente essas discrepâncias. com mençao ao 
recebimento de crédito de recursos confiscados pelo Governo Co!lor, saldo de venda de imóvel no 
Lago Norte e aphcações financeiras iniciadas em 1988. de ressarcimento, pelo Senado, de 
dispendioso tratamento médico e venda de apartamento no Rio de Janeiro. 

Em seu depc1mento, o Senador negou veementemente qualquer v-1ncu1açao -com 
as 1rregular1dades denunciadas Que onginaram a investigaçao, registrando--se que interpelou 
Iudicialmente o Dep. Joao Alves e o Sr. Ailion Reis, da Construtora Norberto Odebrecht e uma 
Jornalista. Atribuiu, ainda, a denúncia de seu nome a uma tentativa de incompatibi!ízã-lo com o 
eKercicio da Presidência do Congresso Revisor. 

Registre-se que o SenadOr Humberto Lucena 1ama1s integrou a Com1ssao Mista 
de Orçamento. 

As Subcomissões de' Emendas e Subvenções nada registram contra esse 
Parlamentar. 

Pelo exposto, nada restou comprovado que ligasse o Senador Humberto Lucena 
às irregularidades havidas na Comissao Mista de Orçamento. razao pela qual nada temos a 
recomendar. 

6.3.39 GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

o Governador Edison Looao foi obieto de 1nvest1gaçao por ter sido citaoo ras 
denuncias formuladas per José Carlos Alves dos Santos 

As in .... estigaçôes abrangem o período relativo aos anos-base de , 988 a '992 De 
t 988 a t 990. o Sr. Edison Lobão atuou como parlamentar na cona,çao de Secador pelo estaclo co 
Maranhão. A partir de 1991, passou a exercer o governado daquele Estado. cargo que ocupa ate a 
presente data. 

Os fatos oue a seguir sa.o relatados :iveram por base a análise ,je vdr:cs 
documentos encaminhados pela Subcomissao de Assuntos Patnmornais e Fiscais, dentre JS aua s 
destacam-se os seguintes: 

• declarações de imposto de renda (anos·base de 1988 a 19921; 

- fichas cadastrais de bancos: 

• certidões de escrituras de cartônos; 

- extratos de participação societária em empresas de rad1odíi.isao: 

~ movimentaçao bancária fornecida pela Subcomissão de Bancos; 

• declaração de bens fornecida pelo Tribunal Regional Eleitoral do Marannao 

Após a análise das peças constantes do doss,é do governador Ed,son Lcbao. a 
Subcomissão de Patrimônio constatou algumas irregularidades: a declaração indevida de um imóvel 
nas declarações de imposta de renda, bem como a omissão de imóveis e de uma operação de 
compra de ouro. Cabe ressaltar que. QuandO do seu depoimento o governador deixou de responder 
às QUestões re!atlvas a sua movimentação bancária ou patrimonial. a1egando na.o ter sido 
previamente informado dos assuntos (além daQueles concernentes ao Orçamento) Que seriam obJeto 
de questionamento. 

Apresentamos. a seguir, um resumo dos fatos constatados na Subcomissão: 

1 .1. Imóveis nao Declaradôs a Receita Federal 

1.2, Terreno na cidade de Imperatriz-MA, situado na· rua Minas Gerais, 
constituído do lote 12 e de parte do 13 da Quadra 23 do Loteamento "Jardim Três Poderes". 

O referido imóvel, de acordo com a certidão de Cart6no do 1• Oficio de Imperatriz. 
às tis. 207 do dOssiê dO govemadôr existente nesta Sutx::om,ssao, é tle propneoade do Sr. Ea,son 
Lobão, adQuirido em 14-04-88, através da Escritura Pública lavrada nas notas do Cartóno do 4' 0 1ic10 
de Imperatriz. 

1.3. Imóvel rural denominado "Fazenda Palmeirinha", situado na data do mesmo 
nome. no MunIcipI0 de Porto Franco-MA, com àrea de 7 40,25,00 hectares. 

A cadeia dôminial emitida pelo cartório dO 1• Oficio da Comarca de Porto Franco. 
datada de 20-12·93, às tis. 204, da conta que este imóvel é de propnedade do Sr. Edison Lobao. 
adquiridô da Mafisa-Agropecuária Ltda. por meio de escritura de compra e venda, lavrada em 10•07-
85 nas notas do 1 • Oficio, e registrada em 12-08-85 sob o n" R-8 da matricula 2.588, fls. 205 do Livro 
de Registro Geral 2A-09. 

As fls. 205 do dossiê, encontra-se uma certidlo do mesmo cartório, datada de 26-
11 ·93, certificando que " ... às fls. 105-v dO livro Registro Geral 2A-11, sob a AV•1712.588. 101. em 

08.QJ..9 [sic}, feita ,ncorporação do móvel reg strado sob o ~ R-6í2.588 às fls. 205 do Livro je 
Registro Gerai 2A-09. ~ empre~ Dest1 ana Caiman S;A, 1nscri:a no CGCMF soo n.1 07.636.897/000 1-
92 

, .4-A - Gleba de terra com dois mil nec:ares no ugar denominado Lagoa ao 
Ma10 . da data Vereda Grande, mun,cipio de Monte Alegre ao Piauí-PI 

Conforme certidão âs fls. : 53 do respectivo dcss1ê, o imóvel acima fo adqu1::do 
pelo Sr_ Edison Loba.o Junto à Firma Fauaz Sallm & !rmac, através de escritura pu0lica oe cor1pra e 
venda. lavrada nas notas do Tane11onáno de P-O11:::10 da Comarca de Gilbués. registrado e'TI 1?.12. 
s, sob o ni. e matricula ROlA-1888< ceio waior :Je CrS 2_000 oco.ao 1do1s r1i1hc.es ae 
cruzeiros). 

i.4-8 - Gleba de Terra com novecentos e Ó1tenta hectares no lugar dercmr-,ado 
'Mirorô'', da data "Vereda Grande'', munic1p10 de Monte Alegre co Piauí-"I. 

De acordo com a cer11c1ao constante as fls. 153 do dossiê, o imóvel acima 101 
adquindo pelo Sr. Edison Lobao 1u;1to à Firma Fauaz Sa!1m & lrmao, através de escritura oúbhca ae 
compra e \lenda lavrada no ,Q Offcio da Comarca de Gllbués, registrado em H-12-91, rnatnci..la 
R:OlB-1888, pelo valor de Cr$ 980.000,00 inovocentos e oitenta mil cruzeiros). 

Os dois 1môve1s (l.3-A ê 1.3-8), segundo a certida.o de fis. 152:'153. pernianecem 
·até a preseote data" (23-11·93) em nome do Sr. Ed1son Lobao. 

2. Imóvel Declarado Indevidamente à Rece,ta Federal 

O imô\lel constituído do lote 0174 da quadra 075, zona 6 do distrito 01, em 
lmperatflz~MA. ro1 alienado em 29-07-88, conforme cert1dao do cartório do 111 Oficio. Comarca de 
Imperatriz-MA (fls. 209) pelo valor de Crz :00.000.00 (cem mil cruzados). 

Embora venclido. o imóvel foi declarado normalmente pelo Sr. Edison Loba.o nos 
anos-base de 1988. 1989. 1990, 1991 e 1992. 

3. Omissão de Compra de Ouro 

Constatou-se, por melo de e,tratos da Bolsa de Mercadonas e Futuros. às fls. 265, 
que em 21-1 Hl9 o Sr. Edison Lobão adqu,nu 7 49 gramas de ouro. Essa operação não to, registrada 
no ,mposto de renda de ano-basa t989. 

As fls. 259 do dossiê. ef"lcontra-se uma denúncia anônima. recetHda per esta 
Subcomissao em 13--01-94, dando conta de que está sendo construída uma indústrra M1chehn na 
cidade de Umeira-SP. 

Esta indústria, segundo a denúncia, pertence ao Secretá.rio de Infra-Estrutura do 
Maranhão, Astrogildo Kental. A denl.Jncia informa que o nome ca Empresa é "Kental" e que est~ 
senao construida com investimentos dO govemo ao Maranhão. 

Devido à exigüidade de tempo, nao houve possibilidade de apuração da denúncia. 

As empresas Destlaria Caiman SIA e Cooperativa Agrícpla Mista Nossa Senhora 
das Graças Ltda. realizaram no ano de 1992 contratos de financiamento junto ao Banco do Brasil SIA 
• Ag. lmperatnz-MA. Segundo informação prestada pelo Banco dO Bras,t, estes contratos ·•tiveram a 
participação do governador Edlson Lobao como avalista. sendo Que esses atos (avais) toram 
realizados através de procuração" (fls. 94199 do dossiê). A informação prestada pelo Banco do Brasil 
não r:iermite concluir acertadamente se o governador era procurador de outrem, ou se um seu 
procurador realizou a operação de aval em seu nome. Por ocasião da tomada dos empréstimos não 
se procedeu a. avaliação dos poderes da procuração apresentada pelo avalista. 

A grande maioria desses ccntratos encomra8 s e venc1oa e Já na esfera ;u:J,C· a1 e-ara 
cobrariça. Consta na 1:iformaçao do Banco do Brasit presta a CPMI aue, acós a constara:;ao ce :c...e .::i. 

procuração n.!o concedia pederes para prestaçAo de aval nos respectivos comratos. a assesscr-3 
11.1r1d1ca regional daquele orgao manifestou-se pela exclusão do nome do govemaoor do ;,rocesso ,:e 
coorar"ç.a 1ud1c1a1 

Ariahsando a deôaraça.o de renda do senhor Ed1SO-"I Lobao Filho. -:crstatou-se -=:t..B 
no aro-base de 1989 {fls. 247) a re1açao de bens apresentada era s1rrp1es. resum1rdo-se a _.,.... 
1Je1c 0JIO Santana, part1c1paç.ao no caprtal da firma P!acon, Jma Larcha cem 23 oés, ._.'T'a ...,o:cc cet3-= 
i.lm saido bancano de aproximadamente USS , .800,00 (hum r111 e c1tocentos cólares; 

Já na declaração co ano-base de 1992 :fIs. 238,242) de E:i,son LoCilo F '"º· -a 
um considerava! aumento cta relaç.ao de bens. desta vez com ,g (Ceze,ovel 1ters. O"'Ce 5,e 
encontram. entre outros, os seguintes bens: 

• Participação em seis empresas, inctus1ve uma emissora de rádio em lr":per3tr•z: 

- duas salas em Brasilia-DF; 

• uma !01a no Shopping de São Luiz-MA: 

- um terreno em Sa.o Luiz-MA: 

• duas garagens em Brasilia·DF. 

Residindo em Brasília. conforme observado na declaração de renda aro-case 
1992 (fls. 235), Edison Lobão Filho declarou ter recebId0 rendimentos do governo do estado oo 
Maranhao. da Cetema. da Cia Energética do Maranhao, da Cia. Docas do Marannao e da Ebesa 1.s 

tontes de renda). 

Ourante o depoimento a CMP!, o govemadOr justificou o patnmônio e os empregos 
de seu filho da seguinte forma: 

a) acumulação de bens: "Se está na declaração dele de bens. en:ao 
esta perfeitamente explieadO dentro da ctectaração dele de bens". 

b) empregos: " ... Meu filno é meu secretário particular. portando nao é da 
governo. Ele é conselheiros da Cemar e conselheiro do Cetema. Esse é um procedimento que se usa 
muito no estado. Ele recebe, como conselheiro de um, um jeton. e. como conselheiro de outro, outro 
1eton, além do salério de secretário de Estado. de secretáno particular." 

A Subcomissao concluiu: 

"A partir da análise dos fatos ora relatados, chegou-se às seguintes conclusões: 

a) Bens nao Declarados 

O imóvel objeto do subitem 1., (terreno na cidade de lmperatnz, constitu1do do 
lote 12 e Cl9 parte do 13 • Jardim Três Poderes) foi realmente omitido da decla•açao de Imposto oe 
Renda; o conteúdo da prova (certidão do Cartôno do 1• Oficio) é conclusivo quanto à propnedade do 
bem. 

O imóvel objeto do subitem 1.2 (Fazenda Palme,nnha. na cidade de Peco 
Franco}. d8 acordo com a cadeia d0m1ma! do Cartório óD ,Q Ofício da Comarca de Porto Franco. 
datada de 20·12·93. é de propriedade do Sr. Edison Lobao. TOdavia. na certIdao em,t,da pelo mesn°o 
cartório, em 26-11-93 (tis. 205), informa-se QUe o imóvel foi incorporado pela Destilaria Ca1man S, A 
1n··re11zmente. essa cert1dao nao fornece o ano da 1ncorporaç.!o. uma vez que a data ah constante e 
'08•C4•9_. 

Quanto ao ,móvel obIeto dos sub,tens 1 .3.-A e 1 .3-B (duas glebas de ter,as no 
mun1c1p10 de Monte Alegre. PI), os documentos existentes s.10 suficientes para provar que os •moveis 
s3o de propriedade do Sr. Edison Loba.o e nao estao re1acionac10s no seu imposto de renda. 

b) Imóvel Declarado Indevidamente 

O documento citado no item 2 é prova suficiente que o imóyel foi ahenado ~o 3.no 
de t 988. 

e) Aval Prestado pelo Governador 

Os fatos sugerem que a conoiça.o de governador de estado muito provavelmente 
veio a contribuir para que o Banco do Brasil nao se aprofundasse na análise dos po<leres da 
procuraçao apresentada a que na.o concluísse, logo de início, pela impossibilidade da prestaç.ao do 
aval. 

d) Patnmõnio do filho do Governador 

o patnmônio do Sr. Edison Lobão Filho toi consideravelmente elevado no períOdo 
de 1989 a 1992: contudo, as informações disponíveis sobre este aumento nao autorizam Qua1sQ1,;er 
conclusões . 

e) Confronto entre os Rendimentos ganhos e os Créditos Bancános 

Considerando a possibilidade de movimentação bancaria proveniente de depósitos 
realtzadcs diretamente pelo Sr. Edison Loba.o. através de transferência entre bancos, concru1mos. 

CORREIO BRAZILIEN,SE 

após o confronto da movimentaçao bancária fornecida pela subeom,ssao de bancos, que ex,ste 
compat1b1!1dade entre a mov,mentaçao e os rendimentos auferidos nos peri(Xjõs constantes no 
quadro anexo, exceto quanto ao ano-base de 1989, onde se nota uma ~screpància entre os valores 
dos rendimentos e ganhos (USS 464.579,00) e os créditos bancários (USS 641.406,00)." 

Em face do exposto, recomenctamos que, quanto ao Gov. Edison Lobão, sejam 
encaminhados todos os documentos relativos à sua vida fiscal e patrimonial ao Ministério Público 
para a tomada de providências, tanto na órbita federal quanto estadual. • 

6.3.40 GOVERNADOR JOÃO ALVES FILHO 

Este Governador fo, obIeto de investigação per ter s,do citado nas denurc,as 
'ormuladas pelo •••assessor José Carlos Alves dos Santos. 

As InvestIgações situaram-se no período compreendido entre 1988 e 1992. 
conforme definição feita pelo Plenario deSta CPMI. quando também fo, determ,nada a documentação 
a ser utihzada na apuraçao dos fatos, constituída de: 

1993. 

• declarações do Imposto sobre a Renda dos anos-base de 1988 a t992. 

- certidões colhidas em diversos cartónos de registro de 1móve1s, em data recente, 

• denúncias apresentadas à Subcomissao de Patnmon,o: 

• quadro demonstrativo de movimantaçao bancária e de rendimentos. de 1989 a 

Como resultado de uma detida análise pela Subcomissão de Patrimônio, aos 
documentos colhidos, verificaram-se irregurlaridades sOb o aspecto fiscal. 

Apesar de alienados, ainda estao em seu nome: 

Sergipe: 
• os lotes 522 e 523, do loteamento Jardim Atlântico • Atala,a Velha. em Araca;u. 

• um apartamento, número 1202. situado no Ed1flcio Barao de Mauá. à Rua 
Riachuelo, 315, em Aracaju; e 

• uma casa iocalizada na R. José Sotero, 355, também em Aracaju. 

a Renda: 
Constataram-se, ademais, falhas nas declarações apresentadas ao Imposto sobre 

• a declaraçao ano-basa 1990. do Gov. Joao Alves Filho. registrou um aumen10 
patrimonial a descoberto de NCzS 1.234,59: além disso, a renda declarada nao é sufic,ente para 
cobrir todas as despesas ramüiares especificadas durante o ano: 

• na sua declaração dO ano-baSe 1992. foi re;:istrado um alegado rendimento de 
aplicação de caderneta de poupança, letras. e cruzadOs novos, no valor equ1vaIen1e a uss 
84.800,00, o correspondente a 75% de sua situação liquida, apurada pela Recorta Federal. 
demonstrando assim a omissão dos rendimentos ou de salôôs bancários suficientes para gerar tal 
renda. 

A analise comparativa entre a situação patnmonial do Gov. João Alves Filho e sua 
mov,mentaç&o bancána Clemonstra um comportamento normal nos anos da 1989. 1990 e 1991 
Porém, no ano de 1992, verificou-se uma movimentação bancána acima dos seus rendimentos. 

Após as devidas einvestigações, concluiu-se que: 

a) no tocante aos aspectos fiscais, faz-se necessário que o Governador esclareça 
suas declarações ao Imposto SObre a Renda, oos anos-base 1 990 e 1992: 

b) quanto à citação do nome do Gov. João Alves Filho pelo Sr. José Carlos Alves 
dos Santos, nada se evidenciou que pudesSe justificar tal citação, mesmo após detida Ie,1ura do 
depo,mento por este prestado a esta CPMI, quaodo se tratou, exaustivamente, deste assunto. 

Merecem. pois. rie!hor 1nvestigaçao as a1ienações dos •eferidos 1mó1;e1s ,e as 
aec1araçCes de renda dos anos-base 1990 e 1992. do Governador. 

Pelo el(posto, recomendamos o encam1nnamento dOS elementos protiató,10s ,:e 
1fregu1ar1dades fiscais ao Min1stér10 Púollco Federal. a fim cta que adote, se for o caso. as ~ea:das 
cab1ve1s Quanto à ma:ér1a juridico-tnbutâr1a 

6,3.41 Governador JOAQUIM DOMINGOS RORIZ 

O Governador foi 0bJeto de 1nvest1gação por ter sido citado nas deru:""c:as 
'orrnu1ac1as pelo Senhor José Canos Alves dos Santos. ex 8 0iretor do Departamento de O•çal"T"el"t~ ja 
Un:3o. ;:i ... e. em depoimentos a Comissao Panamentar Misra de lnQuérrto. nas reuniões dos dias 
20. 10.93. 24.10 93 e 27.10.93, declarou ter encontraco o ,nvestrgado na resiaênc•a cio Oeoutaco Jc~c 
Alves de Almeida. O cenunciante disse Que o Gover,ador ofereceu recursos ao refendo :e0u~acc 
para a aprovação de emendas de seu interesse, mas não souce precisar se estas eram reiat1vas aa 
Orçamento de t 990 ou 1991. 

O Sr. José Caries dCS Santcs afirmou também que. ioga aoos a ,,,:s,'.a ::o 
Governador ao Deputado, este d1sse-ll1 e que tinna realizado um ·•acerto prOdutivo e cue ser.a ::)C:TI 
para ela". 

O período ob1eto da investigação compreende os ancs•base :le t988 a '392. 
conforme determinação da CPI. 

A Sutx::011,ssão de Patrimônio informou: 

"Bena Não Declaradoe: 

a) Área rural d8 21 alque.res em Luz,àn,a. GO, adquinda em 19 02.75: 

b) Área rural de 53 alque,res em Luziània, GO. adqu,nda em 03.07.79; 

C) Área rural de 22 alqueires em Lu21ània, GO, adqulnda em 02 08.89; 

d) Área rural de 75,04 alqceires em Luz,ãnia. GO. adQu,rida em 02.06.89: 

e) Prédio na Q. 15, SCS, Lotes 16 e 17, Brasília. DF. adQuindO em 06. tZ.77. com 
50% 1c,nqüenta por cento) de part,cipaçao: 

f) Lotes 1010, 1020. 1030 e 1040, dO Trecho 2, SIA. Brasilia, DF. adqwndos,em 
24.02.72, com 50% (cinqüenta por cento! dll participaç.10; 

g) Automóvel Opala Comodoro, adquirido em 1990, somente declarado em , 992: 

h) Automóvel Fiat 147-C, MOdelO 1986, vendidO em 1989: 

il Automóvel Fiai Pick Up, Modelo 1989, placa BP 8798: 

k) Vencta de 500 cabeças de gado à Luziãnia lndústna e Comércio de Carnes Ltda. 
pelo valor de USS 148.442,00 (cento e quarenta e oito mil quatrocentos e quarenta e dois dôlaresi, 
em 09.10.90: 

1) Rendimentos e aplicações referentes aos anos-base de 1988 e 1990: 

m) Aplicações financeiras referentes aos anos-base de 1989 e 1991. 

n) No Oficio r1'l 045/GMS/1970, data de 23.12.93, assinado pelo Chefe de 
Gabinete dO Ministro da Aeronautíca. anexado às f. 483 da pasta do Deputado José Geraldo R,be.,o, 
consta em nome do Go\lemadOr Rortz a aeronave EM8-810C. prefixo PT•RFZ. A aeronave to, 
adquirida, 20.07.86, pelo valor de· CZS 1.200.000.00 (hum m,Inao e duzentos mil cruzados) da 
empresa Sanoli - lnd. e Com. de Alimentação Ltda. CGC n" 33.457.862/0001-05. 

Subavaliados: 

a) Casa no SHIG Su:. Quadra 703. Bloco F. n" 28134, Brasília, DF, vendida er1 

28.09.90; 

b) Cinco lotes em Luz1àn1a. GO. vendidos em 1990. 

Obnrvaçto: Após o recebimento aas denúncias de omíssao ae patrimônio oeta 
CPI. o Governador Aonz, em ofício de iS.02.93. diríg1do à Secretaria da Receita Federal. retifico .. 
suas declarações de renda, reconhecendo a grande maioria dOS bens que. embora registrao-os e,,.. 
seu nome em cartóno. não haviam sido declarados anter1ormente. 

Ili • CONFRONTO ENTRE OS GANHOS E RENDIMENTOS DECLARADOS E A 
MOVIMENTAÇÃO DE CRÉDITOS BANCÁRIOS APURADOS 

O exame· das contas dO Governador Rcriz no periodo investigado deixou claro oue 
a sua movimentação bancária é absolutamente incompatlvel com os renoimentos a gannos. Em 
1991, por exemplo, Oll rendimentos do Governador totaliZaram USS 254.744,00 (duzentos e 
cinqüenta e quatro mil, setecentos e quarenta e quatro dólares), enquanto USS 2.082.864.00 (dois 
milhões sessenta e dois mil, oitocentos e sessenta e quatro dólares) toram creditados em suas contas 
bancárias, ou seja, há um ingresso, não e,plicável pelos ganhos, de USS 1.808.120.00 (um m,Inao. 
oitocentos e oito mil, cento e vinte dólares). Isto quer dizer que o mo'f'imento verificado nas contaS oe 
Roriz naquele ano está 709,78% (setecentos e nove. vírgula setenta e o,to por cento), ou ma,s oe 
sete v-ezes, acima da sua renda. 

Os dados referentes ao perfodo 1989-1992 estao totaüzados (valores em d0laresI 
no quadro abaixo. e. examinado-o conclui•se QUe a movímentação bancária aPOnta, ,em tíXlos os 
anos pesquisados, que os créditos feitos nas contas do Governador não podem ser explicados pe<os 
seus ganhos, aos quais superam largamente: 

1 

Ano Crtc!lll,a Renda ! Cem:•-•ª• 1 

IUS$1 ,uss1 Valer Porcan•- ' 
' 

I 1989 2.991.854 00 397.12300 •2.594.731 00 165338%1 ; 

r 1990 2.040.356 00 896.08800 •1.144.28800 1127.70%' ' 
l 1991 2.062.864 00 254.744 00 •1.808.12000 170978%1 1 

! 1992 693.081 00 125.778 00 -567.303 00 1451 04%1 

As ~screpAncias entra os créditos bancários e as fontes identificadas de rendaS do 
Governador nao confirmadas pelos seus bancos. que no perlodo 1989193 encontra uma diferença a 
ma,or, superior a 6 milhões de dólares. O Sr. Govemador remeteu àquela Subcomissão e,tensos 
demonstrativos buscando refutar aqueles números." 

sao muitas as denúncias contra o Governador Joaquim Ronz. Parte delas nao 
pode ser aqui considerada porque as fontes sao anônimas ou, noutra tiipótese. insuscetive1s de 
comprovaçao. 

V· CONCLUSÃO 

Em face dO exposto, considerando as irregulandades de ordem patrimonial e fiscal 
que decorrem dOS fatos apontadas patas Subcomissões. concluímos pelo encamlnnamento do 

corjunto de provas raferen·tes ao Governador Joaquim Roriz ao Min,stérío_ Púbtico Federal. a fim oe 
que sejam adotadas as meaidas cabíveis, tanto no piano Federal quanto no O,stntaL 

Finalmente, as denúncias envolvendo possíveis irregularidades na obra do Metrô 
de Srast11a indicam a conveniência do encam1nnamento das respectivas peças do processo a Mesa 
do Congresso Nacional. para providências. a seu JUIZO. 1unto ao POder Executivo. visando ao ccntrc1e 
e tisaca!izaçao ctos recurses federais repassados ao Distrito Federal oara a construçao do refer,co 
Metro. 

6.3.42 JOSÉ CARLOS ALVES DOS SANTOS 

Sobre Jose Carlos Alves dos Santos, relativamente às 1rregu1anoaaes ,rivestrgacas 
ceia CPMI pesam_ as seguintes acus_aÇôes: 

• Receoer. em razão da função de titutar da Assessona de Orçamento. vaeragers 
,noe1J10as. ccnst1tu1das tais vantagens de um aparelho de tele\11São. três passagens aereas para 
Aruba. além de eie .. aoa sQrna de dó!_ares norte--americanos. Hâ evidências de que os receoimeNos. 
em dólares. datam, pe10 menos. de 1989 e se teriam estendido a 1992. quando o ex-servidor 1a ~ª"!ª 
se apcsentado. 

- ·Receber. em contmu,dade à mecânica ilegal engendrac:a na Assessor•a :e 
orçamento. vantagens fir.ance1ras 1!ic1tas quando no exercício ClaS atividaoes de D,retor :o 
Depanamento de Orçamento aa un,ao. DOU. 

• Exercer atividades própnas da. lunÇão da Diretor da Assessona oo Orçameo!c. 
por solíc,tação do Deputado Ricardo Fiúza, quando 1á hav,a se afastado dessa função de Diretor. tato 
qae pode configurar a hipótese de usurpação de funçao em que se presume o doio pq,s estava 
desobngado dessas at1v1dades. 

E por sua vontade livre e consciente, resultaram prejuízos ao era.no em 
contrapartida as vantagens direta ou indiretamente alcançadas pelo agente, na prática de corrupção 
pa11lva, 

Tais prãticas foram perpetradas com o coneur90 de outra, pesaoaa ~ se 
enquadram. a prlmetra e a segunda. na hipótese de enrtquklm•nto Ufclto, de Que traia a Lei .,. 
8429, de 02 de 1unho de 1992: e a terceira. em u1uriu,çic dolosa de função públlc.1, prevista 'º 
Código Penal, po,s retornando à Comissão de Orçamento, direcionou emendas ao Min,sténo da Ação 
Soc,aI. segunoo os interesses dO grupo a que pertencia. 
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í A Subeomissão de Assuntos Patrimoniais e Fiscais apresentou elenco de bens 

omitidos ao Fisco. 

Diame àU provu COiigidas e da confisslo dO ex•servidOr José Cartes Alves dOS 
Santos. especialmente S0Dl8 o recebimento de dólares e presentes, entendemos devam os 
documentos ser remetidos para os devidos fins. lendo em viSta inclusive, estar em curso processos 
criminais contra o mesmo Jos6 Car1os. no forum da Seção Judiciária da Basília. 

8.3.43 SR. NORMANDO LEITE CAVALCANTI 

O Sr. Normanao ·Leite Cava!ca~t1 foi acusado de colaborar com o esquema ae 
irregularidades na Com,ssao Mista de Orçamento. enquanto propneta.no da SÉVAL. empresa que 
atuava 1unto aos ministérios em defesa cie interesses de prefeituras. 

Em seu depaimento. o Sr. Normando reconheceu re1ac1onamemo com os 
Deputados João Alves e Cid Carvalho. conquanto negasse as acusações. 

A denúncia, porém. mostrou-~e consistente diante cJo raro de terem sido 
apreendidos documentos altamente incrimmadores na sede da empresa. inclusive pape;s ass1raccs 
em branco por autom:Jades Que se utilizavam dos servu;os de intermediaçao oa SEVAL. 

Restamos con ... encidos de Que empresas como essa desempenhavam importante 
• ' papel no esquema. porém, diante do fato de o Sr. Normando Leite Cavalcanti ja estar respondendo a 

açãO;J)enal, apenas encam,n~amos os elementos probatónos constantes ctcs autos desta CPMI ao 
Ministéno Público competente. 

6.3.44 Sr. MANOEL .AIL TON SOARES REIS 

O Sr. A,lton. apôs QuaI,ficado na rorma processual. prestou depoimento à CPMI co 
o,a 06 de dezembro de 1993. 

. . O Sr. Aillon Reis é diretor da Constnutora Norbet1o Odebrech e gerenc,ava 
interesses pohttcos da empreiteira em Brasília. Por essa razao, montou esquema de 
acompanhamento da tramitação de emendas no Parlamento e conseqüente liberação de veroas. 

O Sr. Ailton explicou à CPMI que a política da empreiteira 'Tem que ser detena.aa 
de forma eficiente. com a viabilizaça.o cJe pagamenro de faturas por seM(l?S''_ • 

Sobre Oiversos nomes de parlamentares encontrados em documentos na 
residência do Sr. Ailton Reis. explicou que se tratava de "processo de avaiiaçSo aesses mesmos 
nomes e das rescectivas pretensôes polfticas. com vistas as colaboraçCBs de campanha". 

Col1) respeito a documentos. com três caligrafias diferentes. encontradas na casa 
do Sr. Ailton Reis, ficou claro para o plenário da CPMI que o depoente estava faltando com a 
verdade. uma vez Que também declarou nao ter utilizado disquete de computador. per nao saber 
operá-los. Sendo o disquete oigitado por outra PBSSOa e sendo três os tipes de caligrafia, a Inverdade 
reside no fato de ter dito à CPMl QUe somante ele bnha conhecimento daqueles documentos. 

Sobre a identidade dO "TIO• ou "PAI•, nos documentos apreendides, voltou a usar 
de inverdade, ao dizer-se a pessoa assim tratada. o que logo foi desmascaradO pelo OeputadO Odacir 
Klein, que provou que a d0C1Jmentaçao ara dirigida ao Sr. Ailton, pedindo a lnterceuão do "TIO'' ou 
"PAI'. Logo, tratava-se da outra pessoa. encarregada da descontingenciar veitas, e não ele, como 
declarou à CPMI. 

O fato constitui ;.,ais uma inverdade dO Sr. AilÍon Reis diante da CPMI, que -
lembramos· estava sob juramento, na forma do estatuido no Código de Processo Penal. 

O Sr. Ailton Reis, enfim. admitiu que os percentuais constantes dos documentos 
apreendidOs representavam contribuições para campanhas eleitorais ruturas, versão para todos 
inverossimíl. 

Pelo exposto, recomendamos sejam os doeumentos em que se fundaram as 
invest,gações encaminhados ao Ministéno Público da Uniao, ante a prática de perjúrio e corrupçao 
a11va ao Sr. Ma008I Ailton Soares Reis e. à vista dos referidos documentos, a identif,caçao de outras 
práticas de natureza ilícita. 

8.3.45 WALTER ANNICHINO 

Ao ser inquindo por esta CPMI. o Sr. Walter Annich1no prestou e Juramento oe 
praxe. 

O Sr. Annichino ocupou o cargo de Secretário Nacional de Saneamento co 
Governo Collor. Essa Secretana dispunha ae três fontes de recursos: os do Orçamento. os do FGTS • 
genoas pelo Ministério da Açao Social e operados pela Caixa Econômica Federal - e, fina:rien1e. 
outros rec:ursos. de origem externa. 

O dePJimento do Sr. Annichíno contérÍi informações de relevo: de fato os recursos 
orçamentários chega-.am a Secretaria de Saneamento "carimbados", isto é, previamente Clest1naaos. 
em pelo menos noventa por cento dO total, o que correspondia. em 1991. a t .800 milhões de dóta,es. 
o que confirma outros depoimentos sobre a existência de um "esquema" na Comissão Mista de 
Orçamento. 

O Sr. Annichino não esclareceu satisfatoriamente sobre a ongem de diversos 
dep6sitOS em espécie, feitos em sua conta-corrente. Ademais. hâ díscrepància entre os valores oe 
sua· movimentação bancária e de seus rendi"'!'ntos. Deixou de declarar à Receita Federal a 
propriedada da edifício locat,zade na Alameda A,xa1s. n". 149, lndianôpolis-SP. adqu,nctc em 1989. e 
outro, localizado na Aiamecta calculá na 75, também em sao Paulo. Omitiu à Receita. tamoém. 
sobre aplicações em "fundo ao portador". Nao pôde explicar a destinação de montante receo,do a 
titulo de "distnt,u,ção de lucros" da empresa STENGIL. em 1992. 

O Sr. Annichino,, em depoimento a esta CPMI declarou Que recebia como cró• 
Ia00re. na empresa STENGIL. em tomo de 10 a 15 mil dólares. mas per idealismo ace,tou o cargo de 
Secretário de Saneamento. com retribuição Que não atingia a mil dólares mensais. 

A STENGIL é empresa em "sociedade anônima". pois apresenta capital em torno 
de a a 1 o milhões de dólares. Mesmo ass,m, cons1a 'como "limitada" nas declarações do ,mposto 
sobre a renda relati~os aos exen:icios de 1989. 1990 e 1991. O Sr. Annichino explica Que essa 
class,ficação decorreu da "engano". 

Embora tenha transferido suas ações aos dema,s sócios da empresa StengII ao 
assumir cargo l)llblico, recGbeu eie de rendimentos dessa empresa. no ano de 1992. entre 500 e 700 
mI dólares. repassados à sua empresa VIMA S.A. a tflulo de "distriDuIçao de lucros". A empresa 
STENGIL também pagava ao Sr. Amietilno passagens aêreaS para deslocamentos a S. ~aulo. em 
fins-d&-semana, denunciando vínculo e contrariando o dectaracto desligamento .. 

A em,,fNa StengU parttc1pc,u e foi vencedora ~m licltaç;Oes reaHzadas pelo 
Prosege e PronUO, programu -ecidos estes pela Secretaria nacional ae Saneamento, dmg,da 
pe/0 Sr. Amíct!inO. 

Em face dos índlcios de irregularidades apuradas. recomendamos o 
encaminhamento ctos dOcumantos reiati,os às apurações ao Ministéno Público da Un,ão. 

6.3.46 Sr. RAMON ARNUS FILHO 

O Sr Ramon Amus Filho foi convocado a prestar esc1arec1rrer:cs 3 :P"-'11 por :e, 
sido citado nas denuncias formu!aoas pe,ío Sr. José Cartes Alves dos Santos ccr:: .:a"". ::·cante 10 
escue/"'la ce ccrruoç.ão no Orçamento. Foi Secretário Nac1ona! da Habitaç.ao, desae- o ,n1c10 :io 
Governo Coiror até 30 d1as após a saida da ex-Ministra Margancta Procópio 

O Sr. Arnus declarou partJC1paç.ao nas empresas "P. Quatro Mer::anr11 1moortaç.a.o 
e ExportaçAo Ltcta·', ''Aacte Marketing Avançado Ltda" e "Piace Cia. Industriar. sem espec ficar a 
a~1v10ade ou benefícios per ele aufendos em virtude dessa par:1c1paçao. 

A análise de suas declarações de renda indicou que cs rendimentos ::,eciaracos 
como ·Ovtros Créditos" superaram os rendimentos tributáveis. sem qua1ouer exphcaçao que per...,...:'.a 
centificar a origem real cesses recursos. 

Em seu depoimento. disse q1..;e o fecnamento do BNH foi um erro no proieto ce 
dese-nvoh.11mento urbano do Pais. Adm1t1u que o Min1sténo dO qual fazia parte hao lutou pe1a 
restauraçao do BNH. aiegandO que a reforma administrativa entao implantaaa impunna cortes. 

Diante daS denúncias de superfaturamemo na contrataçao de unidades 
nabitac1ona1s, com prejuízos de 500 milhões de dólares para o FundO de Garantia por Tempo oe 
Serviço, disse que a Caixa Econômica Federal é a responsável pela análise dos projetos. pela 
seieçao das empresas e pe!a viabílidade econõmico-f'1nanceira, representando o papel ce braço 
ooerador dO Governo. 

Informou ter admitído, como Diretora de Controle de Projetos, per critérios 
técnicos, a servidora Célia Abdala, em cuja conta bancária foram localizados cheques emitidos_ pelo 
Deputado João Alves. 

Confirmou a existência no sistema de habitação de "diversas ,nstAnc,as de 
represamento•~ " At6 na Caixa Econômica Fedtll'al, há ptOJetos que entram e os que n/lo entram 
óuafláo a Caixa Econômica Federal analisa, h4 projetos que v,o para a frente e outros que n4o vllo 
Chegando na nossa s.cretana. fazíamos nossas anális#Js e manc:1avamos à Ministra, que per sua vez 
atendia ou n/lo. Depois VOitavam para a Caixa Econômica Federal, que a,nda tinha outro pulm/lc: o 
Presidente e a Diretoria lia Caixa Econômica Federai atendia ou n/lo." 

Sobre o pagamento de "comissão" no valor de 6%, para a liberação de recursos do 
PEP - Plano Empresário Popular, conforma denúncia comprovada por depósrtos nas contas de "José 
Caries Bonfim" e "Alberto Alves Miranda", negou qualquer envolvimento. Quanto à responsati,liaade 
soore as decisões finais de IOdoS os pr0jetos. disse que era sempre da Ministra Margarida Procópio 
Afirmou, em outro momento. que por diversas vezes a Ministra Margarida Procópio decidiu matéria 
ca área habttacionaJ peto própno critério, sem ouvir sua optniao. 

No seu entender. a sangria dcs recursos do Funde de Garantia per Tempo de 
Serviço ocorreu por decisão dO Conselho Curador. que para atender aos bancos e à ABECIP 
permitiu saques para a quitação anlecipada dos contratos ae financiamento anteriores a 1986. no 
valor apro•imado de 800 milhões de dólares. Quando esse dinheiro poderia ter sido destinado ao 
término das casas contratadas. 

Ao sair dO Governo e tendo peroidO seu contrato com o Governo de São Paulo. 
sofreu Significativo abalo financeiro, justificando dessa lorma a diminuição dOS créditos na sua 
movimentação bancària, 

A inconsistência ae suas explicações e as contradições anotadas por esta 
Comissão recomendam seja remetida a documentaç.ao pertinente ao Ministério Público Federai. para 
as providências que as apurações ensejam. 

6.3.47 MARGARIDA PROCÓPIO 

Margarida Maria Maia ProcC:010 101 1ivest1gaaa pela CPI de Orçamente por :er s,oo 
c1:aca nas JenUncias formuladas por José Caries Alves dos Santos. 

M1n1stri da Ação Social do gover'1o do Presidente Fernando Co1!or de Me110 no 
periOdo ce 15 de março de 1990 a 17 de 1ane1ro ele 1992, quarido foi subst1tu1da ceio Deputadc 
Reardo Fíúza, Matgarlda Mana Maia ProcOpio também teve seu norie encontrado no niate'1a1 
apreendido na casa de Ailton Reis. diretor da ConstrJtora Odebrecrit residente em Bras111a. Um ctcs 
documentos reg,strava a presença da ministra, Juntamente com outras autcnaaoes, em reunido 
realizada na residência de Ailton Reis. 

Além disso. várias "cartas#padrao" ou "ofícios de pnonzaçAo" foram enviacos pe a 
Odetirecht à entao m1rnstra em nome de prele1turas e governos de Estado. 

Ao depor, a ex•Ministra comprovou significativamente a ex1s:énc1a do esouema. 
Declarou que recebia li$taS de entidades que deveriam receber subvençOes diretamente oe 
Parlamentares (disse nao lembrar qual) que representavam a Comissão Mista de Orçamemo 
Também informou que simplesmente deu continuidade a prât1ca já instalada no Ministério quando o 
assumiu, atendendo orientação da funcioná.ria lolanOa Brasil. Releva notar no case a cor.firmaçao do 
denunciado por José Carlos Alves dos Santos, de que a referida funcionária era o contado do 
Deputado João Alves naquele Ministério. 

A Subcomissão de Patrimômo, em análise das declarações de bens da ex-Ministra 
e de seu esposo, Januário Procópio Toledo. perm,tiu estabelecer Que os bens do casal estao 
relac,onados nas declarações do marido, 

Pelu informaçoes analisadas. r,a, compatibilidade e consistência na varia~o 
patrimonial dos bens dectaradOS pelo casal. No caso dO apartamento da Rua Pinheiro Machado. no 
Rio de Janeiro. comprovou-se inclusive o pagamento do imposto de renda devido sobre a 1,1enda. 

Estranhou-se. diante da análise da movimentaça.o bancána da ex-Ministra, a 
pouca utllização de suas contas correntes. Ao depor, ela declarou que isso se devia ao fato de toda 
mov,mentaçao financeira significativa do casal ser feita na conta do marido. Como este nao teve seu 
sigilo bancário Quebrado. por ler a informação chegado apenas no final dO prazo desta CF>MI, ,mpôe­
se concluir Que nao foi possível avaliar a compatibilidade ou não entre renda declarada e aporte de 
recursos à ex-Ministra. 

Vala analisar a auditoria "Prestação de contas Anual do FGTS, exercício de 1992" 
coordenada pela Secretaria do Tesouro Nacional, Que lorneceu elementos suficientes para as 
sugestões formulactu peta Subeomissao de Património. Nas conclusões finais ctcs auditores, 
destacam-se as seguintes, reiativu ao Ministério do Bem-Estar Social (ex-Ministério da Ação Soc,all: 

"Em relaÇão à atuação do ôrgão Gestor, constatamos: 

a) o MBES continua anão cumprir com suas principais atnbuIçoes Iega,s, com 
gra,es prejuízos à Gastao do FGTS; 

b) o MBES não tem executado a contento atividades gerenc,a,s t,ásIcas, 1a,s como 
planejamento, avallaÇlo e controle, não justificando assim a qualidade de Gestor do FGTS: 

ÔRIO DACPI 
:f''.\:"::t:ti?_.:.''. 

. c) o órgão Gesto!'.11!11'~º incapacidada e peuco empenho relatvameme 
ao cumpnmento de suas atribuiçõeS-j;Onlliderando-se o ,nexpressIvo progresso apresenlado 
em 1992, quanto às falhas ,enficada9;~·1~ 

d) em detrimento dt:~4/l~J)clara e o.bIetiva dOs parâmetros e critérios para a 
pnonzação de projetos. o MBES tem sf~d~ de critérios Polit,cos na selação de propestas. cte 
forma noc,va ao FGTS: • .. •• • • 

'< 
ei a inobservância dê.,ç~ríos técnicos e realísticos na concepçao e execução dO) 

Orçamento. aIIIuce que teve seu áp,ce ~ t'!9rcíc10 de 1991 • Quando seus pernic,osos efeitos se 
esten.deram pelos exercfcios sub~--:"alim de oreJudicar o resultadô do FGTS. causou 
pre1wzos a muitos mutuários. que adqu_j~ 1!T1QYtis supera'lali~dos, por conta da mc1usao de custos 
extras para os Qua,s Mo concorreram, 4~tes de má admirnstraçao do FGTS". 

O relatório final cia•i®lto,j~• tessalva, ainda. Que o Ministério da Açao Soc:aI 
delegava à Caixa Econômica Federal fl/t19'Nlega/mente ,ndelegáveis. e ,nteressanle reproou,ir a 
integra da avahaÇão reahz:aoa pelos auditór,S;, 

. "Conforme ja relat..io·nos ~mentos produzidos nas Audrtonas Integradas do 
FGTS relativas aos exercícios de 1990 a 19llt. identificamos impropriedades Que ocorriam desae a 
rase de arrecadação dos recursos até apl;çaçiO dos mesmos em obras cujos resultados e custos 
f1na_,s. em mu!tos casos·. não beneficiavam_9-~•-os t(tulares das contas ~inculadas, e tampouco a 
sociedade c1vII, como um todo, des.irwaru.10, $Cl)letnan&lra, os objetivos soc,ais aos quais o FGTS se 
destina. .., ,, . 

. . . Espec,ficamente, 0 trabalho cíesenvolvido com relação ao MBES realizou-se com 
o obIetIvo de ,enf1car o cumprimento dai ,atr!p.j~ IegaIs conferidas ao refendo órgão pela Le, 
8036 .. de 11 de maio de 1990, e pelct.~ 9ll.684/90, bem como certificar a legalidade e 
Ieg11ImIdade das operaç0es de orçamanta9',0,•,l!8iÇlo de proIetos e gerenciamento do FGTS 
realizadas por aquele Nhnistério. ' • , 

O planejamento roi flli!O con1•\llstas a acompanhar a e,olução das ações do 
MAS/MBES. considerado o fato de QUII, pró t!ffleiências estruturais. o mesmo transferiu à CEF. 
informalmente. algumas funçoes Que a !li•~ legalmente. 

Preliminarmente in~·,.ao ter encontrado instn.Jmento hábil que delegasse 
competência ou respcnsal)ilidactes do MASJMBES .. à CEF para elaborar os orçamentos: acompannar 
a execução dos programas cte habilitaÇIO popór, saneamento básico e infra-estrutura uitana, 
decorrentes da aplicaçao de recursos daFG'l'S,.imPlementados pela CEF: ou subsidiar o CCFGTS 
com estudos técnicos necessários ao apr1~to operacional dos programas de hab,litaçao 
popular, saneamento béSico e infra..,stru~~ 

. Verificamos, isto sim, a~ de uma cóp,a de registro de um telex que teria 
s,do enviado pela ex-Minis1ra Margarida p~ ou então presidente da CEF, Lafayete Cout,nho, 
reafirmando os entendimentos mantidOS en1r11 <li mesmos para que a CEF executasse as análises­
técnicas dos projetos a serem financiados .com !tCtJr50S do FGTS. apesar da inexistência de 
documento habil que transferisse à CEF u alribÍiiÇOeS do MASIMBES, aquela instituição realizava as 
at1v1dadeS acima referidas". 

As pollticas públicas nas 61881 de nabllitação popular. saneamento básieo e infra­
estrutura uitana a cargo cto MAS/MBES, portanc10. toram planejadas. executadas e flseanzadas pela 
CEF. agente comercial junto ao público e 1g1n11 operador do FGTS transmutado em age,,te gestor, 
per delegação das autoridades responsáveis pi:, 91111.• 

. Atendendo à racomanctaÇIO . da Subcomissão de Bancos, reconhecemos a 
necessidade de aprofundar as invest,gaÇ()el. 

Especificamente, dest8CH8 a necessidade da empreender as segu,nte 
verificaÇões: 

a) confrontar os dados e conclusões oa CPI oue resultou no impeacnment cc 
Presidente Fernando Collor de Mello com os obtíllOS por esta Com,ssao Mista. É importanle ressa,tar 
a denúncia recorrente em ambas sobra a •existência de um ''esouema'' de corrupção envotvenco 
autondade do Executivo. paMamentares pettencerites ou não à Comiss.!o Mista oo Orçamento. 
governadores. instituições bancárias oficiaiS e· emprete1ras; 

b) integrar de maneíra.oíQànica os dados e conclusões obtidos por com1ssoes ce 
inquénto instaladas com objetivos conexos. auditonas $Obre prestações de contas 1á realizada. ern 
suma. todo e qualquer esforço de investigação já aoncluido, para ev,tar Que os casos oe corrupÇac 
seiam tratados como novidades que nao sao; 

e) instalar uma comissaó ~ifiê8 $Obre ·a atuaçao e influénc1a das empreiteiras 
sobre os órgãos e políticas públicos condicíonada a partir de denúncias. fatos e 1ndic1os comprovados 
ou não pelo trabalho de investigação acumulado tanto no Executivo como no Leg,s!atívo; 

d) proceder à análise daS contas baneáriaS do cônjuge da ex-Ministra Marganda 
Maria Procópio, Sr. Januário Procópio Toledo, uma vez que para ele eram repassados todos os 
recursos auferidos pela ministra, inclusive seusrendlmentOs assalartados. 

Pelo expesto, reg,strando-18 que não se pode comprovar ligação direta da ex, 
Ministra Marganda Procópio com o 11esciuema'' do Orçamento, reconhecemos a necessidade de 
aprofundar a investigação. pelo que recomendamos o envio dos elementos colhidos ao Mimsténc 
Público para as providências cabíveis. 

6.3.48 SR. CARLOS CHIARELLI 

O Sr. Carlos Alberto Gomes Chiarelli. ex-senador e ex-m,rnstro oa Educaçao. to, 
001eto de investigaçao, por ter sido elencado nas denUncias feitas pelo ex•assessor José Carlos Alves 
:ias Sartos. 

Os daoos colhidos pela Subcomissão de Patrimônio. examinados à luz oo 
deoo1mento prestada pelo ex-oarlamentar informam o Que segue: 

"Oe acordo com a análise da-Secretaria.da Receita Federal. as averbaç.Oes e os 
registros constantes da matrícula 14714 do Livro 2 do Registro de Imóveis da Comarca de Sal"lta 
Vitôria do Palmar (RS), o ex-parlamentar adQuiriu um terreno de 250 (duzentos e c,nqúen1aI meiros 
quadrados, SEM BENFEITORIAS, à Rua Caxias 279, atrávés de Escritura Pública ae Compra e 
Vanda dalada de 18 de fevereiro de 1983 no valor de C,S t00.000,00 (equivalentes a USS 350.00 
trezentos e cinqüenta dólares). Além deste, adquiriu 2 (dois) outros terrenos de 250 metros quadrados 
na mesma região. 

A Declaração de Bens. tanto para fins ele1tora,s (08-08-861, quanto a apresertada 
à Recerta Federal (anos-base 1988 a 1992). indica a ~tídade ae uma "casa de aIvenana na Barra 
do Chui, mun,cipI0 de Santa v,tOria do Palmar (AS), no valor de CzS 65.000.00 (NC?S 65.00 
sessenta e cinco cruzadOs novos), sem especificar maiores detalhes. e de um terreno sem 
benfeitorias à Rua Caxias, em Santa Vitôna do Palmar (RSJ. no valor d~ NC,S 11,50 (onze cruzaaos 
novos e cinqüenta centavos). 

Na Declaração de Bens referente ao exencício de t 991 /ano base t990) entregue à 
Receita Federal. destaca:se um<l ALTERAÇÃO que informa: ulTJa casa de alve,,ana na Barra do Chui 
• Santa Vltôna do Pafmar(RSf;·li 11\ilt'Cl!Xla•'U'!I; • • .. : ........... • 

Esla cua teve a construção INICIAL da 542,93m' (Quinhentos e quarenta e do,s. 
virgula noventa e três metros quadrados), e POSTERIORMENTE foram acrescidOs ma,s 305m• 
(trezentos e cinco metros QuadrldOI) de um terreno dO mesmo proprietáno. totalizanao 851, 72m' 
(oitocentos e cinqüenta e um, ivírgula setenta e cinco metros quadrados). 

Na averbação rnimero 2 da matricula 14.7t4, consta a construção de um prédio ce 
alvenaria com 305,38 metros quadrados. obra presumivelmente encerrada em 12.11.91 (certIdao da 
prefeitura tocai). 

O ex-par1amentar na.o esclareceu, nem 1f'!formou à Receita Federal, quando foi 
construida a pana inicia! de 542,38 mª. nem Quem arcou com os custos desta parcela da obra. Nao 
esclareceu, também. a pane posterior da 305.82 m•. nao informandO igualmente os valores gastos 
nas duas construções. 

Nas declaraçõea da bens posteriores, o e•-parlamentar mantém unicamente o 
mesmo custo de aquisição declarado desde o ano-baSe ae 1987. Nennum valor ,nformou quanto a 
gastos com construções e/ou benfeitorias, porventura empreendidas após 1988. 

Em depoimento à CPI, o e•-parlamentar também não esclareceu o desencontro de 
suas informações junto à Receita Federal, limitando-se a declarar que pocte,,a ter sido comeMo um 
engano por quem fez suas declarações de renda." 

De acordo com os dadOS oriundos àU SubCom!SSOeS de Bancos e Patrimônio. os 
rendime,,tos declarados do ex-partamentar são compa!lve,s com sua movimentação financeira. 

No dia 6 de deZembro de t 993, o Movimento pela élca na Polltica env,ou à CPMI 
documento denunciando que o depoente estana utiliza.ndO amigos e parentes para figurar _como 
proprietarios de imóveis que. na realidade. seriam da sua propriedade. destacando dentre eies os 
seguintes nomes: Luiz T6!io Manta (ex-func1onár10 do CRT de Perotas), Mário Fernando Ca,he,rcs 
(cvnnado do ex-senac:or:1 e Hetoisa Helena Ramcs Calheuos (companheira do ex.senador). 

O ex-senador apresentou os seg1.antes esclarecimentos relativos aos ,~o-.-e,s 
1rcicadcs na refenda denúncia: 

. apto. à Rua Tauph,ck, 255,'201 (PA,RSJ • em S8<J depe,mento à CPMI, o e,. 
senador informa Que o apartamento é parcialmente seu. Jâ que parte dO imóvel lhe foi Hansterioa "'ª 
contrataçao de sociedade de seu escritório de advocacia peio Sr. Eugênro Bermudez {seu ex:-c!'iete 
de gabinete no Ministério da Educação). 

apto. à Av. Nilo Peçanha , 452/203 (PA-RS) • o ex-senaaor alega em set.. 
oepe1mento a CPMI que ''pode ser QtJe se1a o apartamento alugado para onde a Ora He101sa ·s ... a 
companheira) muoou•se originariamente. há dois anos e me,o ou três anos". 

. escritório à Av. Carlos Gomes, 1115 (PA•RS) • o ex-senador mformou à CP'-1I 
que é o imóvel onde funciona seu escritório de advocacia (nao diz se é alugado ou própno), que rao 
consta cse sua declaração de bens, 

. casa da pra,a do LaranIal (Pelotas-RS) - casa de seu filho Matteo Rotta Cn,are11,. 

. apto. em Punta dei Este (Uruguai) à Av. Constanera 158 o,tavo piso. apto B • o 
ex-senador informou a CPMI que o imóvel esta sendo adquirido por sua mâe Mana Gomes Cr1areu1 

A Subcomissão de Patrimônio examinou denúncia de en\lolvimento do Sr. Carlos 
Chiarem com a Engeconsult. manifestando-se como segue: 

"AnalisandO os documentos contidos nos autos do inquérito 524/93, instaurado na 
Superintendência da Polícia Federal de Porto Alegre, para apurar as atividades das empresas 
Engeconsult Engenharia e Planejamento e Marma Construções. cumpre consignar o que se segue. 

AmDas empresas eram dirigidas por Màlio Fernando Ramos Calheiros. ,rmao da 
ex-superintendete da LBA no Rio Grande do Sul, Heioisa Helena Ramos Calheiros. companheira do 
ex•senadOr, 

As denúncias à Policia Federal da ex-secretária da Engeconsult. Alane de 
Figueiredo Anselmo, indicaram a prátlCa de intermediação nas ver0as repassadas entre a LBA 
gaúcha e prefeituras do interior, e o pagamento de comissões à Heloisa Calheiros (nomeada em 
29.06.90 e e•onerada em 18.08.93) e à diretora da LBA, em Passo Funde/AS. Ma.ria Debasl!am 
(nomeada em 16.07.90 e exonerada em 18.08.93). por Obras que tiveram recursos liberados. mas 
nao toram ralizadas. 

A partir de diligências realizadas pelo Sr. Senador José Paulo Bisol e pelos Srs. 
Oeputadcs Nelson Trad e Luiz Salomão. constatou-se. através dOs fatos contidos nos autos do 
,nquénto da Policia Federal, que a Engeconsult não passava de fachada para a ação de um grupo 
cu1o objetivo era o de fraudar a LBA. desviando os recursos do Orçamento Geral da un,ao em 
beneficio próprio. 

Diante dos latoa levan1ados pela Polícia Federal, recomendOu-se à CPMI que 
fossem ouvidos os diversos parlamentares listados na agenda dO Sr. Calheiros e nos documentos 
apreendidOs na sede da Engeconsult. Foi aconselhadO, também, que se convocassem, pars 
esclarec,mentos, o ex-senador Car1os Chiarelli, sua companheira Heloisa Calheiros, Mário C&lheiros 
e Eugênio Vicente Bermudez. Igualmente tossem quebrados o, sigilos Dancários destes Quatro e de 
Luiz Pedro Tolio. secretário particular do e•-m1nistro refendo, considerado supestamente o elemento 
de ligaçao com o esquema PC, e o das duas empresas (Engeconsult e MarmaJ. 

Ressalte-,se que o relatório tundamenta•se no inquérito da Polícia Federal que 
apura os cnrres de estelionato (art. 171 do CPB), taIs,aade ideológica (art. 2991. peculato 1art 3121. 
emprego irregular de vert>as ou renda (art. 3t 5) e formaçao de bando ou quadrilha (art. 288). 

De acordo com o inquérito na Polícia Federal, a testemunha, Alane de Figue,reao 
Sarrparo. provou que as comissões pagas através do esquema eram depositadas na conta ce 
He!cisa Calheiros no Banco do Brasil (Clc 05069-5, agência 1248-3) pela Engeconsull. entre os 
meses oe fevereiro agosto de 1992. no valor de uss 6240,93 (seis mil. duzentos e quarenta aóIares 
e noventa e três centavos). 

Em seu depoimento, o ex~senador afirma que os depósitos da Engeconsu11 na 
conta bancária de sua mulher eram feitos por seu cunhado. Mário Calheiros. relativos a pagamento 
de aluguel do apartamento ele sua propriedade sito à Rua Carazinho. em Taquara. Porto Alegre e. 
ainda referentes ao montante de Oébitos que Calheiros contraiu por ficar com móveis e utensílios. 

Merece distinguir, outrossim, entre os documentos apreendidos pela Policia 
Federal, duas cartas do Deputado Djandir OalpaSQuale, ex-ministro da Agricultura. indicando a 
Engeconsult a prefeitos amigos. Também há uma relação de documentos, listados em papel t,morado 
do gabinete do deputadO Neuto de Conto, necessários para a celebração de convênias, e listas ae 
obras de interesse da Engeconsult, em diversos municípios gaúchos, revelando que a empresa 
estava engajada na construção, reforma ou ampliação ae 35 (tn•ta e cinco) escolas. 19 IaezenoveI 
centros comunitárlos e ainda realizava 8 (oito) obras de intra-estrutura social e outras quatro soo a 
rubriea "Clesenvol"Yimento de aÇOes sociais e comunitârtas". E ainda hé cópias de um fax enviado por 
Calheiros a Chiarem reiaciOnanoo despesas com medicamentos, que seriam remetidas para oito 
prefeituras. num total de uss 1 t .880,29 (onze mil. oitocentos e oitenta d<llares e vinte e no,e 
centavos}. 
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Outro documento apreendido pela Policia Federal é a agenda utilizada por Máno 
Calhe1ros durante o ano de 1993. Nela, o nome do ex-ministro e ex-senador Carlos Chiarelli aparece 
sete vezes relacionadO a encontros com Calheiros ou com prefeitos do interior. Também hâ diversas 
referências ao envio de remédios para prefeituras. 

Aparece com frequência na agenda do dono da Engeconsult o nome do secretano 
particular do ex-ministro, o Sr. Eugênio Bermudez. 

Consignam-se, ao tOdo. 25 (ivinte e cinco) citações que relacionam encontros. 
audiências com prefeitos e até pagameptos. 

Em 19.05.93, Calheiros anotou um pagamento de Ci$ 23 milhões (USS 608,48 • 
seiscentos e oito dólares e quarenta e oito centavos) a Bermudez. o oual utilizava um veículo alugado 
na Locadora Hertz, e pago pela Engeconsult. em 04.06.93 esta anotado um outro pagamento, desta 
vez de CR$ 40 milhões (USS 911. 16 • novecentos e onze dólares e dezesseis centavos). No dia 
t t .05.93, Calheiros anotou o nome completo do assessor de Chiarelli (Eugênio Vicente Bermudez) e 
o número de sua conta corrente no Banco ltaú (ele t 437 4-2 da agência 0324). 

O relatório àU diligências afirma que essas anotações revelam uma int,ma 
ligação de negócios entre Calheiros e ~ermudez, indicando que poderia funcionar como uma espécie 
de ·~esta de ferro" de Cniarelli no esQuema da Engeconsult, uma vez que nao existem anotações de 
pagamentos ao ex-ministro. Demais disso, as testemunhas ouvidas também não mencionaram a 
existência de transações finance,ras envolvendo os .dOis. No en1anto, salienta o relatOno que sena 
muito dific11. praticamente impassível, que o ex-ministro. na.o soubesse dO envotv1mento de sua 
companheira e da seu secretário particular com o esquema de corrupção montado na LBA. pois 
ambos recebiam dínheiro da Engeconsult. frequentavam a empresa e participavam de reuniões com 
prefeitos do intenor. 

Em seu dapeimento à CPMI. o ex-senador Carlos Chiarei!! afirma que "não tem 
nenhum conhecimento" da atuaça.o da Engeconsult na intermediação de verbas entre prefeituras e a 
admirnstraçao federal, ou por órgaos federais. no senudo de hberaçao de vertias :iestinaaas a 
mun1cío10s. Ele disse que no períOdo em que sua mu1t1er Heloisa Ca1ne1ros esteve a •re!'1le 'Ja 
superintendência da LBA no Aio Grande do Sul. a Engeconsult "na.o ganhou uma !lc1taçao, ria.o 1ez 
uma oora. nao prestou nenhum serviço e nac recebeu nenhum cruzeiro da LBA''. 

O ex~senador também afirma em seu depoimento que ··;amais· cromo11eu 
encontros de prefeitos do intenor do Rio Grande do Sul com dirigentes da Engeconsult. 

Também negou as referências a aud1ênc1as e encontros com prefeitos ao 1nter,or 
encontradas na agenda de Calheiros. O e;..:-senador admitiu que seria "algo absolutaTiente nroma1 na 
relação familiar" que Calheiros tenha "duas, três ou quatro vezes falado comigo·'. 

Quanto ao seu ex-secretário par::,cutar no Mínistério da EaucaçAo e atual sóc1c err 
seu escritório de advocacia, Sr. Eugênio Vicente Pinto Bermudez, o ex-senador informa que era 
apenas assessor em seu gabinete, sem nenhuma função na área financeira ou execwtiva. 

Negou, também, o ex-senador. qualquer conhecimento de ligações do antiquário 
gaúcho Luiz Pedro Tólio com o chamado "Esquema PC" 

No que tange às relações comerciais envolvendo o ex-m1n;stro. o seu secretár 10 
particular e atual sócio. e o seu cunhado, o relatório do inquérito na Policia Federal expõe um mode10 
de carta com duas laudas, enviada a prefeitos e datada ae fevereiro de ~993, na qual Bermudez 
oferece serviços de uma "organ1zaça.o" formada "sob a !úctda onentaçao do protessor Carlos A!beri:o 
Chiarelli". O dOCUmento diz que a "organizaçao" possuía "convênio com rmoortante e consolidada 
empresa atuante no setor de Engenharia e Afquitetura" e, por isso, se oferecia para momar oroJetos 
de construçao. A carta define a "organlzaçã.o" como sendo uma "genuina cooperativa de profissionais 
atuantes. zelosos e valiosos reunidos a cada projeto. para oferecer o melhor a Quem oemanda 
qualidade e idOneidade". Além ae Porto Alegre, Pelotas e Urugua1ana, a "organizaçao" também 
conta~a com escritório em Brasília. Parte do parágrafo da carta diz o seguinte: 

lmpartante esclarecer de pronto, que, POr filosofia e postulados éticos de seus 
dirigentes. nossa organizaça.o nlo cobrará seus honorários obtidos a título de financiamento ou. até 
mesmo, a fundo perdido. posto que não se quer ver, em momen10 algum, as atividades 
desenvolvidas pela organização confundidas, indevidamente, com traDalho lobista. Cobra-se pelo 
parecer, pelo plano, pelo projeto uma vez acabado ou, então. em se tratando de relação continuada 
de consultoria ou assessoramento, um "Yalor mensal para o cliente e capaz de afastar oualquer 
intermediação suspeita ou subalterna". 

O relatôrio revela a existência óe contratos entre preleituras e a Engeconsul:. 
car,àctenzanõo. assim, a ligaÇão ao ex-parlamentar às atividades da empresa. o que ete na::.i 
conseguiu desmemir em seu depoimento." 

Da análise dos documentos obtidos pela Subcom,ssao da Patrimônio e Assuntos 
Fiscais, a diante dos esclarecimentos prestados pelo ex•senador e ex-ministro Carlos Alberto Gomes 
Chiarem. conclui.se que o seu patnmônio e rendas visíveis são compatíveis. 

Em relação às suas atividades profissionais e empresariais atuais, em 
conformidade com o retatório das diligências e análíses fertas nos documentos contidos nos autos do 
Inquérito n" 524193, instaurado pela Superintendência da Policia Federal de Porto Alegre, é 
impossível esitar que se caracterize a prática de exploração de prestigio pelo ex-parlamentar. Este 
comportamento fica evide(lte também, através de S8tJ depoimento, quando admite que sua 1nt!uênc1a 
foi importante para a nomeação de sua atual companheira como superintendente aa LBA. em Porto 
Alegre. 

Recomendamos, pelo exp:,sto, o envio dôs eleman1os probatórios co!h1dos por 
esta CPMI ao Ministério Público para as eventuais providências caOiveis. 

6.3.49 Sr. HENRIQUE EOUAi:lDO FERREIRA HARGREAVES 

o ex-Ministro da Casa C,v1L da Presidência da Re~úbl1ca, t--errioue Hargreaves 
101 denunciado por José Carlos A1ves dos Santos como rtegrante do chamado esQJeTa ::e 
corrupçao que ,moera-.·a na Corrussao Mista,~ Orçamento 

Esse foi a motivo da convocaçao do D". Hargreaves per esta CPMI . .:;olr' quecra 
de seu s1g11a t:ancáno e consequentes 1nvest1gaç.6es soore sua at'Jaçâo 1unto à Com1ssac de 
Patr1môn10. 

A ana.!1se técnica a que se procedei.. abrangeu o periodo compreend:co entre ,:s 
,anos de 1988 e 1992. Nao foi 1ncIu;c:o 11essa análise o ano de 1993 poralie, resse, o Dr. Hargreaves 
navia se desligado do Par!amerto e exercia a função de M1n1svo., 

Foram analisadas as declarações de renda do per'Odo retroc1raco. cer;1dôes de 
cartórios e movimentações financeiras. As 1nvest1ga~es incluíram os dados e mov,mentaçces 
bancárias da esposa do ex-Min,slro. 

A movimentação bancâria. relativamente ao pe,.iOdo compreendido nas anos de 
1989 e 1990. não ultrapassou a 156 mtl dólares, obseNaaos na composIçao os cré<l!tos da cônJuge. 

Extraiu-sa da denüncia formulada por José Car1as Alves dos Santos mais uma de 
tantas contradiÇOes. De fato. o economista afirmou que "o CJ~ut.adC Jo8.o Alves dizia que o 
Hargrsaves em pessoa de confiança dele. fazia os acertos no Con!3resso e que o a1u<:1a ,,..a 
politicamente". Mais adiante. o mesmo economista declarou que o e;..:-Min1stro apenas "sat:i1a do 
esquema do Orçamento". 

Ao oep0r perante esta CPMI o ex-Ministro logrou demonstrar a improcé<lénc1a ce 
todas as acusações que lhe toram proferidas per José Cartos dos Santos. 

Concluímos. assim. pela 1ne,i;1stênc1a de irregularidades cor.cernentes ao obJeto 
desta CPMI. Todaiv1a, acolhemos em parte sugestao da Subcomissao, para que S&Ja encaminnaca 
toda a documentação patrimonial e fiscal à Receita Federal para os fins d8"Yid0s. 

Ao serem concluídos os trabalhos.. resta-nos uma 
derradeira palavra. Esta Comissão investigou grande número de pessoas 
a respeito de quem as provas coligidas são insuficientes para suportar 
qualquer recomendação punitiva. 

Os casos, por exemplo, em que indicamos à Mesa ca 
Câmara dos Deputados a continuidade das investigações não devem - e 
nem podem - ser considerados como restritivos acs Parlamentares. 
Eles não estão e nem poderão ser prejulgados. 

O prosseguimento da investigação pode resultar em seu 
próprio benefício, pela oportunidade de verem rechaçadas acusações 
que, de outra forma, ficariam pendentes. 

Sala de Reuniões, 21 de janeiro de 1994 . 

Deputado ROBERTO MAGALHÃES 
Relator 
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Por força dO d,sposlo no Ato n" 29, de 17 de janeiro de 1994, assis.ado pelo 
Presidente desta CPMI. Eminente Senador Jarbas Passarinho, coube-nos a Relatona Parcial da 
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Passaremos entao, desde logo. a importante missao Que nos foi conf ac::i, cori o 
es-::'arec1manto de que adotamos, de resto, o Relatório cuidadosamente elaborado pe10 ilustre 
De:>Jtado Roberto Magalhães. 

Preliminarmente, entendemos oportuno destacar o estreito vinculo que se 
as~abe!ace entre as finalidades de uma Comíssao Partamentar de lnquénto e os anseíos de defesa da 
sociedade. 

o Congresso Nacional nao se resume em 6,gao legislativo da União, ex_ercendo 
a,nda outras competências da relevante importância, dentre as quais sobressaem as de flscahzaçao e 
contmle, que exerca por vários procedimentos, como no caso das Comissões PIJ\amentarea de 
Inquérito. nos termos do § 3" do art. 58 da Carta Fundamental. 

com efeilo, é de fundamental lmportlncla que, a par da função precipUa, o 
Parlamento assuma a funçao de controle da aplicabilidade daa normas que elabora. saia para 
verificar a sua eficácia, a adequação com o fim cOllmado, seja para •~ poss/velt d<storções ou 
impar1eiÇôes a serem POf ele corrigidas. Nao se pode_ ccnceber que a le, seja cria órfã, que apenas o 
Pooer Executivo cuide de sua observlncla e o Jud1C1ârio de sua aplicação ao caso concreto •. Ao 
Leg,slat,vo, enquanto Poder Público de reprosentaçao popular. cabe velar pelo cumprimento da te,. _É 
sobre este pilar que se assenta não apenas o Principio da Legalidade, mas também o da existência 
do próplio Estado de Direito, e para teso t neces&áno condenai •· criticando._ modl_flcar o 
funcionamento e ação doa POderea, que em sua ação atual propicia falta de ellcâcia, om,ssao e 
corrupção. 

Claro está, portanto, que assiSle ao Poder Leglslatlv.9 o direito de investigação, 
como corolário da função constituelonal, que lhe é atribuída, de ftscalizlr as divenas atividades de 
todos os órgãos públicos. 

Relava ainda mais esse direito de investigação, quando o que se Investiga • a 
uttnzaçao doa dinheiros públicos, a destinação doa recursos da Uni&o: enfim, o montante 
correspondenta ao Orçamento, ao fruto do esfOtQO de cada cldadlo brasileiro, no cumprimento das 
pesadas ob<igaç,õeS tributárias que lhe sJ!o impostas, e que deveriam retomar, Integralmente, SOb a 
forma da benfeitorias sociais. 

Requer-se, daqueles que exercem cargos públicos, e doa DeputadOII Federai1 • 
SenadOres. em particular, comportamentos condizentes com o deeoff). E o dlcotO panamentar 
faltara, toda vez em que se atuar com abuso das prerrogativas, com a pertlepÇio de vantagana 
indevidas, ou, ainda, quandO 111gum comportamento alatar • raopeilabllldad e • dgnldade do 
Parlamento: não sendo legftlmo, contudO, que a responsabilidade seja atribufda IÓ aca polltlcos: 114 
grande l'8SP(lf1S8.bllldade do si9lema (o que nao dilui a responsabilidade pessoal dos ocupantea da 
cargos públicos). 

As Comis.sôes Parlamentares de lnqL.érito, e esta. eri espe-::ai, têm, V->' 
ccr~.;;ç:~rnte. a Q"'3ve missac oe aiu_ar em prol dd socieda:::Je q:.;e representam. cvrno .ima c-::·:!sa ~:-. 
fac-::: ::e fatos lesi.;os ao interesse puDl1co. 

Sensi've- a tal consta:açao. o Legislador Constituinte de 19as amp: ·,J 

sot, ·ef'"'l.are1ra °' pcceres ·1nvsstigatónos das CPJs, equiparando-os aos das autoridades jud1c,a.s. 
conj,çao de efiicác1a para a consecuç.Ao dos fins co!imados. É o avanço da prâtJCd democrática.. 

Por outro !ado, não ~á que se perder de vista tratar-se a Comissao ce ,~struma"'.O 
dest1·":ado a t:::.l:~~ de fatos 

Assim é que. embalado pelos poderes de que hoJe dis:>Oe. o C-01eg1ado ce ,e 
inquirir m1nu::)e:-ú91;1ente os fatos. obJeto da 1nvest1oaç.ao. devsnao as conc1usces erne•;;.,rern c,a·::.s, 
com 1ndica:1vos necessários para Julgamento futuro pelo Congresso Nacional 

Mas, a CP! não julga nem 1ampooco condena, devendo encaminhar as suas tes-1s 
para as instàJ-"'Jcias de direito. a quem caberá a tomada das pro.-1dências pertinentes. 

Ao termo de seus trabalhos, a Comissão apresenta um relatório circunstanciado. a 
sor encam,nhado à Mesa da casa Leg,slativa, para as providências de alçada desta ou do PlenAno, 
ao Ministério P<bli<:o ou à Advocacla-Oeral da un,ao, para que promovam a responsallilidade civil ou 
criminal POf inqções apuradas, e ao Poder Executiso, para adotar as medidas saneadoras de 
caráter diSCJplina- a administrativo. 

No que concerne às penalidades que a Comiss.l.o Parlamentar de lnquérrto pode 
entende:' de ~n-dar à Mesa da Casa Legislativa à qual pertença o Pariamentar, fazem-se 
o;:,ortunas algumas ccnsiderações, ainda que breves. 

A Constituição da R&ptjblica, em seu art. 55, inciso 11, impõe a perda do mandato 
ao Daputadc ou Sanador cujo procedimento for declarado incompatível com o decoro parlamentar. 

o Rog,mento Interno da Câmara dOS Deputados, a . sua voz, prevê para o 
Deputado que descumprir os deveres ineren1es a seu mandato, ou praticar ato que afete a sua 
d,çnldade, as penalidades de censura, de perda temporária do mandato, não excedente de tnnta 
dias, • de perda do mandato. 

Por outro lado. a atividade investigatória da CPI na.o se sujeita ao principio do 
contrad·1t6rio - l't!f)ita~se: cuida«Se óe mera investigação (embora não se tenha negaOO o direito de 
defesa Ol'r inúmeros CS.SO$}. 

Dessa maneira, é fácil apreender que, não raro, surgem s~uações em que se taz 
problemática a. por assim cizer, gradação dos atos praticados pelos investigados, tendo em vista a 
recomendaÇilo <:li! aj)licaÇão de penalidades (Regimento da Câmara, art. 244). 

Cem efofto, existe um~ demasiadamente grande entre as penalidades _de 
perca do mandalo e de su~são dO mandato, visto que esta não sera nunca supenor a trinta cias 
(Regimento da CAmara, art. cítadO). 

Assim, pô(lera haver C8SOll para os quais a perda do mandato • que 6 uma ~• 
de morte, em tDrmos polftlcos • 911 fará extremamente rfglda, 11!111lisado o conjunlO probatório 
resultante da inV!migação. Ao mG$mO tempo, para o mesmo caso, pô<lera suceder de a penalidade 
de suspen5'.o por trinta dias insinuar-se leve. 

1s:o posto, e n!<Xl<dandt'.Hle que para a ~ de !alta de deCOrO a Constltulçllo 
previ! 1mpe,.,..,..,,,en1e a perda cio mandato • nao restando. -· pa,a o julgado(, - de 
rranOl:>ra, ""11enóemo,i que se fana ~ e ~ a exlstêrda de uma penalidade 
intP'""e<~1á'1a. aue poderia ser a de PtYdá te/T\Po'á••a dO r."'lll'\da!o. desce Q.;e nou.@ss~ ,..,:: 
:'lei -: :,-::we na sua a:J:.~J, ou seJa, d-:isde q..Je se a p;_,josse aplicar pvr u.'Y"I per1odo Cê '.a,-;'.)•J "r'.J-::· 

c:1e ":or:Jo :;om a an~hs.e CIO e.aso c~H3 ':1'.")'. ..-e ::.er•jO cvns1,jerado. 

Asse~tados estes pr,ncip1os. passamos a anâl,se dos se11hores Pa,iareri:a·t:::> 
ob· ,, 1 jeste 9efa:ór1o Parc1af. CCf""l ::>ase na anj,lise global dos re 1a~ór 1cs :ias Sub--ccn-"ss~es ,:,e 
s,.;':::,e;1ç;ões Sociais. Bancos, Emendas, Patnmor..ais e .. Frscais, e a.nd_a com o reg,st(C imç:ortar:ê 
áàs. ;,ergunt.as d.')S P,1,rlarrentares e suas respectivas respcstas nos ::$epoui'\entos perante a CP!, CU!CS 
dO(. '1'i&ntôs encontram-se anexados a este relatórro ou nos arquivos da CPI. 

1. ( EPUTAOO JOSÉ CARLOS VASCONCELOS: 

o Deputado José Canos vasconce•os part,c;;:,ou da Comcssao M.s~a >e 
C•,;,.,merto, de agosto de 198_8 a 1evere1ro de 1992. Durante es:~ peri'JdO em q,:e foi mem:rc :a 
cr~J.0. o p3.r1ar,entar -xupou diversas h.nçoes de destaQue na Comise,,a.o. 

Em 1989. acumulou tanto a Re!atoria Parcial, re!ativa ao Ministén_o dôs 
Tra -sportes. Qt.:anto a Re!atoria Adjunta. referente ao Ministério da Reforma e do Desen ... olv1ma"~:> 
Ag·á,,o. Em 1990. manteve a Re!atoria Parcial de Mi"1sténo dos Tra.,s:.oo~es, DNER e ou!•as . .!1 
nc. C•'çar'"'ento de 1991, ocupou a Relatona ao M1í'li$:é~10 da tn!•a-es!~ut:..ira. q:.JE' abrar·J1a ;:;_ Ot,ER. ; 
GP.: ~-ore a EBTU. Finalmente, no Qrçarr,ento Geral da ur,a.o ae 1992. assu:T11u a Rt:;at8· a Par::.:.'. 
a'., ::-11:e ao Ministério da Ec:>nomia. 

A sucessiva ocupação das f..inções acima apon:adas co~stitui indí,:;at:vc de, ç·~.: 
de 1r,fl,Jênc1a oo Partarrentar nas decisões da Comissao M;sta de Orçamento. 

Do, confronto dos dados ot>tCdos pelas Subcomissões, com as e,plica~•s 
apresentadas pelo Deputado, depr&&nde--se que a continuidade C1aS inv~st1gações mostra-se 
necessária, haja vista que nao restou inteiramente demonstrada a reiaçao del1tuosa do Par1amen:ar 
com os fatos a ela Imputados. 

se esta Comissão n.'lo pode cometer a leviandade de acusar sem estar lastreada 
em provas cabais, irratutáveiS, do envoMmento ?C> Partament~- com as irregulandades do 
Orçamento, também nao estamos autorizados a excluir da respon~bil1zaç.ão a~ueles ~obre os Quais 
pairam dUvidas. Portanto, nao nos sentimos seguros ser este caso t,pico da maior punição: proposta 
da perua do mandato. 

Sugerimo,i, assim, que a d. Mesa d.a Câmara dos ~dos prosSiga a 
'nves1;gaçáo dos fatos imputados ao Deputado José Carlos Vasconcelos. 

2, S::NADOR MANSUETO OE LAVOR: 

O Senador Mansueto de Lavor foi investigado por es:a Cor.i:ssao Pa,..a,-:--:en:.,;r -::e 
lncv6nto. tendo em vista a inclus.Ao de seu nome em dc..:umentos apreend;dOS na res,:à-.ic,a, :10 Sr 
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All:cs Reis, diretor da Construtora Odebrecht: ainda Que seu nome nlo constasse .,r,tr~ o ocs 
par' .1 ;1entares relacionados a percentuais. an_controu~se. nos supracitados docurientos, re .erârc,a 
ao· Refator-Geral", função pelo SenadOr exerc,oa li épOca na Com,ss.10 M,sta de Orçamento. 

A análise da documentação produzida, bem como o Oepa,r,eoto pessoal de 
Se"".31or demonstraram nao ha"ver ele;11entos suficientes que autor,zem esta Comissac a a;:,,:.n:a· e 
envJallil'1mento dO Partamentar em quaisquer irregularidades. 

3. :>tPUTADO RICARDO FIÚZA: 

O Deputado Federal Ricardo Fiúza foi P.e:atorHGera! ; l Col":",,~.!o M-s:a -::e 
o~ . ..:--iento no ano de 1991. para o exercicio de 1992 (tramite do Pro;eto -'.!e Lei na 26/91 - Ct •. 
Su: _ :endo no cargo ao Deputado Joao Alves. 

Em 17 de fevereiro de 1992, foi nomeado titular do Min,stério da Açao Soe.a,, 
car~'.) que exerceu até praticamente o final do Governo Collor. 

Sua 1nc!usao entre os parlamentares Jnvesttdados por es!a CPMI dec:weu -:!; 
ac..:saçiões do Sr. José Carlos Alv~s õos Santos, o qu_at declarou saber, por 1nformaçao ~ Deovti;o 
JO!o Alves, que o Deputado R,cardo Fiúza partic,pava do "esquema do orçame~to: Em . ,ec, 
de:io,mento perante a CPMI, o Sr. José Carlos _Alves dos Santos at,'.mou que M_i!l',ÇP~h$C1,me"c, 
"cc,r:, absoluta certeza", de Que o Deputado R1can:So Fiuza. como l1der part,dáng,,.. çonnec1a e~~e 
esquema e dele participou posteriormente, quando foi Aelator-Oeral ela Comissao Mis!a Je 

. Orçamento e ao chefiar o Ministério da Açlo Social. 

Ainda segundo as declaraç,oes do Sr. JO&é Carlos Alves doa'~lô$;·irpep. 
Ricardo Fiúza, ao longo de reuniões com a preunça de outros parlamentares, muilas. vezas 
solicitava ao ex-assessor de orçamento Que se retirasse para uma sala reservada, para não 
presanc,ar certos acordoS ou negociações. 

Acrescentou o economista lembrar-se de ter visto empre~eiros na í'éslQênÇia do 
Dep. Ricardo Fiúza, como o Dr. Cláudio Mello, representante da Queiroz Galvão ê ~m.amigo do 
deputado. um senhor de São Paulo, Que tratava de assuntos ligados ao projeto do Rio,,lietê, 

Afirmou, ainda. soon, a ocorrência de alterações no Orçamento de 199~ após a 
aprovação pe10 Congresso, que havia sido VOladO um projeto de lei sem radaç&o ~, (t'(l(il bQrigara • • 
a um acordo para compatibllizaçao posterior. 

As denúncias contra o Deputado Ricardo Fiúza foram feitas com fflUito vigor, 
contonma se passanl a demonstrar, sendo certo, também, que com multo vigor defendeu-se o 
Parlamentar -no llmrta do penniaslval, quase conseguindo o e: ctraditório que lhe senl assegurado ao 
longo dO caminho procflSUal que se avlzinna. • ·-· • 

São as seguintes as acuu.ções que pesam contra o Dep\Jtado RIC:ardo Fiúza: 

3.1. Ap6a a votação no Plenário do Congresec Naci8naJ, em dezemtíro de 1991, 
de Projeto 08 Lei Orçamentária para 1992, o Dep. Ricardo Fiúza adttou mais de trez~ntas novas 
emendas. Algumas delas tiveram valor atterado e outras. que haviam sido antllríOrrnente reie1tadas 
pelo Relator-Geral foram relncluldas, preSCinClindo da apreciaÇão do Plenãrio. 

Tflndo sido a lei orçamentária votada em 19 de dezembro, o PROOASEN informa 
que 398 emendas foram atteradas ou incluídas nc perfodo compreendido entre 20 de dezembro de 
1991 a 4 de fevereiro de 1992, sendO que tais altera9l)es não corrigiam apenas erros materiais, o que 
materializa e comprova procedimento ilfclto. 

É relevanle lembrarmol! que, na reunilo da Comlaslo Mista de Orçamento 
iniciada em 18 de dezembro de 1991, tomatam-H udec:19õea de a) autorizar o Relalot-Geral a fazer 
a com,Çlo da erroa rnenirnente matenaJs; b) autorlu-lo a remanejar emeiidu da l)lllamen­
dentro de valoras aprovadoS para cada um a c) permllir~ha converter em indlcaç6o os destaques nao 
lnclulóos nce dois casos antllf1oreS. 

Tal aOOldo eó poderia vlglr at6 o momento da votaÇlo. Qualquel' a1teraçao a 
IXlllllrllld n&o 6 somente ilegal, mas tera o Parlamento na S<J& eas6ncla, por ser a negação de sua 
própria funçllo legislativa. 

Segundo 1nfor..-naç.ão colhida no depoimento do Oep. Uldur1co Pir.:,. dia,.,te :;:::3 

cocs!atação 08 que naquela sess.1o do Congresso de 19 .de dezembro de 19g1, com ,nic,o pre, s:o 
para as dezenove horas, yértos parlamentares apresentanam destaques, busca,..do apro~ar err,encas 
Que houvessem sido reJeitadas pelo Re1a1,r-GeraJ, este propôs que ,ai nao ocorresse. para que nao 
se tumuttuasse o processo de votação, mas determinou que cada um selecionas.se cerca de l_ú% cas 
err,,sndas que mereceriam destaques. as Quais viriam a ser, por eie, postenormente 1nclu1das na 
reca,;10 final 

Tal arreglo exime compietamente de qualquer dolo os avt~~es de ernen:1s 
inc1~;das na Lei Orçamen1ária dePOiS de ela aprovada pelo Congr~sso. haJa vista que o r.:,:,·:i 
coni'lecimento. pelo Aelator·Geral, de Que determinado par1,_;1entar viria a apresentar um d-3staG-8 
para uma emenda pode te, leito com que o Oep. Ricardo F,uza, ou algum dos que o aux1Laram r.a 
tar.afa, a incluisse em data posterior, 

No que tange às emendas aditadas ao Orçamento de 1992, após sua aprovação 
pelo Plenarlo do Congresso Nacional, o Dec. RicardO F,uza defende-se alegando que os erros foram 
meramente formais, ·sem atteraçao substancial, o que nJlo se confirma pela leitura dos relatórios 
emitidos pelo PRODASEN (em fax enviado ao Sen. Jalt>as Passarinho, em 31112193, o Dep. R,cardo 
Fiúza afirma que jamais declarou que estaria autorizado a 11\0difiear o Orçamento, após votadO nc 
Plenérlo, e que jamais incluiu qualquer emenda, após votada a Redação Final). 

Contudo. a Subcomiss.llo de Emendas, em seu relatório sobre o ~tado Ricardo 
Fiúz.a (em anexo ao presente Relatôtio Parcial), assim se pronuncia, em seu Parecer: 

'O ato de modificar ~ a Redação Final de Projeto de Lei aprovado pelo 
Congresso Nacional significa uma fonrna de llanSferência do Poder de Legislar do PtenériO para uma 
única pessoa, o Relator-Geral. 

Não hé na ConstitulÇlo Federal nem nas normas regimentais do Congresso ou de 
qualQuer de soas Casas ampara a tal concessao. As deciSões de urna Comiss.to (no caso a M,sta 
Penmanenle da Planos, Orçamentos Públloos e Fiscalizaç&o) de forma alguma podenam permitir 
que, apôs a votaÇlo da Redaç&o Final, o Relator-Geral tiv8$1& a atribulçllo de modificar proposição, 
como da fato nao o permitiu. 

Corw:lui-le, pois. como provado o descumprimento ao rito constituc;onalmente 
estabeleclclo para o ~ legislativo -<la que a Redação Final deveria ser levada à sanção do 
Presidenta da Rfll)Ública conforme votada (art. 66 da C.F.)-, uma vez que a mesma, após a 
aprovaç&o, ficou retida no Congresso Nacional e foi modificada pelo Relator-Geral, 

A aprovaçao de tal prática abre um pracedent4t tremendamente perigoso, pois 
legitima que RelatoreS possam Introduzir modificações em texto legal j6 aprovado pelo Congresso 
Naclonal. 

. Faz-se, finalmente, indispenJ14Vl!I Ili~ que - modilicaÇQel. ao (11)31 seu 
autor procura ra1agar à insignlfic4nCla, custou aos cofres públleoll nacla menos que 65$ bit~ l1 de 
cruieltOI em 1992. o equlvalenla a 204.8 milhões de d6laraS non&-americ:anos, dos quais, con1orme 
anexo VII. 91,8 milhões relativos às emendaS incluídas pelo Relator-Geral. 

No caso, o fato tur(diCO ral4'lellte • a aftnnaçao 1)IOferida ~ Relator-Gerai. 
Deputado R1cM1o Flúza, de que o Congresao NaCiON11 aprovou algo que na ntalidade não votou. A 
aç1o do Relatof-Geral c1a1cn1a e COl\'ll)NWada no l)l'8IIWlle relalOrlo, configura grave lllclto e quebra 
dO d8COIO pa,tamentar.• 

E a l'9forç8r u c:onclUSõal acima 8llpOllllàll. 11)81- Incontestável o relatOrio 
t6cnlco, elabotadO, por IOllcllaÇIO - Retatot.Pan:1111, para r..- a QU88itoa formulados pele$ 

Der- tados Sérgio M•anda e Ricardo Fiúza. pelo g'llpo de trabai!1C formados pelos seo~ores Re,pa 
Ce ~ Peres Borges 1coo,:Jenaoora). Alexandre Abdu El•Moor, Edwiges d.e Of,ve,ra Cardoso, 1-',pé' ,o 
(la_alha Remíg,o, Orlando José Leite de Castro, Paulo Humt,erto Xav,er Canale, Ru, Oscar ~,as 
Ja - i-ce e samu Cury (parte ;ntegrante do Relatório da Sut:,CQmíSSlo ce Emendas so0re o Depu,aoo 
Ric.;.roo Fiüza). 

3.2 Em cone.ao com os fatos apontados, relativos ao periodo em que o Depctado 
RicardO Fiúza foi Relator-Geral da Com,ssao Mista de Orçamento, pesam a,nda _contra o 
Pa~:amentar: 

3.2.a.) A constatação de que, ao assumir a Re_latoria-Geral, . .jei1:ou~se contami:"'ar 
pelos membros do _nüc!eo ~ poder cta Comissao M!sta de Orçamento, a::> permitir Q..ie conttnuass'l~. 
exer:endo 1nfluénc1a e decidindo SObre emendas e libera~. 

Da mesma maneira, desprezou aquela autoridade o conhecimento elas 
irregularidades anteriormente apontadas e cuja inten$idadl e veross1mllhan~ culminaram com a 
dest,tuiçao dO Relator-Geral anterior, Dep. Joao Alvel, antes mesmo dO término de seu mandat~: 
coadjuvante nessa constatação foi a manutenção do sistema de liberação das verbas ~ sub\lenções 
e daQuelas de lnterese& de empreiteiras, exatamenla c:crno nas gestões antenores à sua. 
Esclarecemos: 0 Dep. Ricartla Flllza pode ser acusado de ç:on,Ma. omlas1va por nao ter agido contra 
0 •esquema" preexistente, o que lhe cabia prolllO\llf, na IUnçlO de Relator-Geral, ainda que 
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geationan<IO junto ao Presidente do Colegiado, Sen. RonaldO Araglo. 

3.2.b) A constatação de que, após a Retatona-Geral ela ComiSSIO Mltta de 
Orçamento. o Deputado Ricardo Fiúza tenha aasumldo o Min,stério de Ação soc,al, sem que lá 
tivesse obstaculizado aa irregularidades anteriormente apontadas, 

Em ralaÇIIO a - fato, reta- ter realizado o Tribunal de Contas da Unllo, a 
pedidO da presente CPMI. auditoria em 78 entidadat, em todo o Pala, benetk:ladas por subvenç,õn 
sociais nos últimos cinco anos (tendo sidO encontradas trregulandadat graves em 75). 

Sobre - assunto, Integram as conctuaõel da Suboomiss4o de SubvenQOes 
Sociais os seguintes trechoa: 

"Em 1992 foi mantido. basicamente, o mesmo padrlO de dlstribulÇIO da ~ 
de Subvenljlf)es Sociais, concentrando-te ~ somas em poucas entidades. Seriam u enlídad8I 
"tradicionalmente atendidas', que maia tarde li! audtoriaa vieram a mostrar que fazia!" mau uso dos 
dinheiros públicos. Entidadaa realmente lradiçionais, como aa Santa Casas de Miserlcôrdla, que 
sempre prestaram relevantes serviços, foram contempladas com modastos racursos. 

EmbOra o Senhor Oepu-,o Flúza diga em seu óepolrnento que nlo tinha 
conhecimento de Que algumas entldadat estiyessem ligadaa a Partamen1aral. alguns - sao 
ev\dllntfl!., Ç()(JI!). o Ccllilgk! de AplicaÇlo do SESNI, cuja Diretora ae tllama Maria de Fatima 
Raunheltti Ra,,_ e mesmo. o.próprio- SESNI, presidido pelo Senhor 0epu-,o F6bio Gonçalves 
Raunneltti. 

a de ewant,ar, aif)da, o fato de 8ICOIU l)IIIICularel. eapeda#IMlnle Fac:uldadea, 
que cobram mensalidadea nlo IIIIO .tievadas (OOITIO a O!ganizlÇlo ~ de ECluclÇlo 8 
Cultura, da Slo Paulo). recebllm recursos públlcoa em valofel elevado&. IQuaJmlnl8 • ~ 
que nce Estad0e dO Rio da Janeiro • Slo Paulo, d0lad0a de 8llllllenlN UnlvlflJdllclN públlcu, • 
UniversidadM partieutare&, algumas~ nenhunw lradlçlo, raeebelll tan1o1 raanoa. 

O deloOnllde aotn a ll)IICaç8o de tlUbYençGN antllCede o Sr. Minltlro Flúza. 
mu n1o hé ~ de que ele tenha procurado ~ - ~. lnclutive, como foi dilo no 
Item 4, clvar&as entidades rac:eberam r1ICUl'IOI eltando inlldl~ (de acordo com O SIAFI), 
ha- lndfc:loa de que outru - tamblom "'1ham ~ - de forma imtgullr. o 
ses•or DeputadO F1uza alega que,'. à época, nao tnha condições de saber que as ç.- ,,,;:a,s 

,-.: 1 Qe,;;:-~,tci.á.da.$ fa,i,am.mal uso dos recvrsos, pois nao r.avia s:.;spe,çao pes.anc,o sobre elas. A,ém :1e1 
.qu~r·-:a-s..entidades vinham prestando contas reg;.i:armente.R 

3.J·Em 1990, o Dep. Ricardo F;úza levantou emprést;mo na ca;,a Econõrr,:a 
Fe~,e,al, no valor equivalente a um rj,ilhao de ctôiares. através da Cia. Agro1nduS-:r1al Jaçar:â, Qúe 
po::.tenormente passou a denominar.:se suced1Cla pela Usina Bititiriga _S.A.. Tal amprést•mo !:11 

,,..,,pcr,$terio,mente renovado por nove vezes e se encontra sOb execução Jud1c1a!. 

Esse crédito foi. c~nced1do através de opera;:ao irregular. po,q1.ie. CO"t_e"'":; : .. 
&m/isi com cadastro em condições ·-precárias; p,-otestos e de\'OluÇlo de cheq1.1es por 1nsut1c1êr,: l 
de iuodos. 

A repactuaçã.o dessa divida em condições excepcionais, aditada à p.cu11ar1C'e. :- ~ 
cio ca.dl\stro em condi,;Oes precárias, 4\Jtorizam-nos intuir que aquele Que nao det,vessv o pres: ; , 
do qep' Ricardo Fhiza, nJlo conseguiria a mesma vantagem, salvo se excepcionada bor ª"""· a, 
com o prôptío PreSJdente da Caixa Ecoqômica Federal. 

No caso da Cia. Agroind<ustrlal Jaçana. em que familiares do Dep. flti<::ardo Fiúza 
sao acfonístas, a cai.a Eoon6mica Federal ainda flberou recursos aeliClonais, emDOra r •nadtmpl&nc,a 
jâ alcançasse valor equivalente a quatro (nil!>õ85 de dólares. A otdem_ para llberaçlo dilMes recursos. 
partiu do entao Presidenle daquela instiluiÇIO de crédito, St. La181ate Coutinho, Nl'ldo Diretor de 
Operaçoes o S,, Álvaro MendonÇa, ençarragadO da liberaçao de recursos. 

Fato ainda malt grave·• o de que numa das operaQ081 da rapactuaç8o da dlv,oa. 
os familiares do Dep. Aic8fdo Flúza re!lraram-se da sociedade, transferindO suas aç,OeS. a um 
terceiro. s,. Antonio COlmbra. que nao temcapacídade econc)mica para SOiver o débltO. Mais atnda, o 
Oap. Ricardo FIÚZf conseguiu ser liberado, pela Caixa Eoonõmica Federal, do aval anteril)!'mente 
assumido. 

Finalmente quanto ao empréstimo tom/Ido junto à Caixa Econômica Federal, 
alega o Parlamentar que OS recursos foram tomadOS na Carteira COmercial da lnstituiÇIO financeira. 
a juros de mercado e segundo dâusulas contratuais un,formea, al6m do que a ltferi<la operação de 
crédito estaria fora do objeto desta CPMI, da vez que os~ não e1am provenientes do 
Orçamento. Ooon'e que inf0rma9088 posteriores chagadas a este ColagiadO dão conta de que os 
recursos eram oriundQS do Programa de Integração Social. O documento a que se refere traz a 
palavra Superintendenle da ag6ncla da CEF que <líz: 

"As$Jmlndo o comando das negocieç,Oes, a DIROP chego,, a se fazer presente ao 
gabinete dO Superintendente, na pessoa de seu diretor, Celso R. Camargo, e chale do DEAP, Marcos 
M. que, em raunilo na manl\l do da 09112/91, com a prasan,;a de repraentantee da devedora, to, 
deliberado pelo Diretor a llquidaçlO da pendênoa através 08 <iJu operaç6es de Caixa EconOm,ca 
Federal • Giro, metade com recurso da Caixa, metade com racurao do PIS.· 

Assim, esllo os recursos diretamente vinculados ao Orçamento da União, dado 
serem oriundos da parcela do PIS recolhida pela Secretaria do Tesouro a repasaada à CEF para 
aplicaÇIO em programq IOCialS. o que configura - a 0plnÇIO ctaramente dentro do objeto de 
nossa investigaÇlo. 

Ademais. ,,._ da 0l)et8ÇIO a juroS 1111leidldos, poltO que os CIM>itoS toram 
atuallzadOs unicamente pela tau raterancial. 

3.4. p..._ ainda, comra o Dep. RicaldO Flllza. o fato de que aa Centralt El6!rlcas 
dO Maranhlo S.A. - CEMAR, teriam - diratamenta dO Tesouro Nacianal a ~• de Cr$ 
7.035.280.000.00, oriundOS da ~ ~ ~. com valer o,;g;na, de CI$ 21,288.000,00. 
.,.__ ceio Oeo. Cid Carvalho, IIQUivalente, em 1992, a US$ 430.000,00, dastinadOI à 
ete·.- 'ic,açao C'3 dezesseis pror-ledadeS rurais. dentre etas a Fazenda Varçerr: 8o",:a. per':õn.:e·~~ ) 
so: -:-·.::ace contro1aoa. ainoa Q..JB 1nd1retamente. pelo Oep, Rrcarao F1Uza. 

Quan10 à linha de transmissão de energia elétrica, procura eie reoarer • n,p0:9se 
de ,, :o•.so óe prestig,o • da favorecimento Hicito. alegando qve pa~ou O justo preço 1 CEMAR • ~-~ a 
refe,.da 11nna Danef1c1ou, também, a outras propnedades rura,s no$ munic1p.os de lmpe"afr t., 
tta;,ecun,-M,nm, Joao L1sb0a, Jose1A-1dia, Lagoa da Pedra, Monçao, Montes Attos e outros do mssr,,o 
esta'1o do Maranhão. 

Segundo par$Cer subscr~o pelos Deputados Lu,z Salomão. Pedro Pa,ao e M~rc•­
Torgan. que inspecionaram a regiao e. especialmente. as linhas de transrrusslo, com sua der-va;:&::> 
de <.9km 08 extensào para atingir a propriedade ao Dep. Ricardo F,úza. este deuOU de e ,;a, a 
di!e•en;.a entre o custo oo investi:nento real:zado e três \fezes a receita anual pre\'tsta. co.1!;, ...... ~ 
e,igênc,a e,p,essa no Código de Aguas (O.Crato na• 1 .019, cle 1933). Consoante o mesmo pa,,c,-. 
a C2MAR arcou com o custo total do investimento de COnstrução de' unnas, o que representou va or 
superior a US$ 24.000,00. 

Ainda segundo os signatários do mesmo parecer, sendo os recursos oriundOS <lo 
Tesouro Nacional, o Dep. Ricardo Fiúza teria celebrado contrato com claluaulaS nao uniformes com 
SOCiadacte oe economia mista, contrariando frontalmente o Art 54 da CoNtiluíc;lo F-. 

Os fatos apurad0I por N14 CPMI, a!)Oa ~cios~ e COiheita 
de provas petaS subcomisaõea, permitem a este COlegladO a conc:IUSIO da prtlica de atos 
incompatíveis com o decoro parlamentar, nos termos do Art. 55, inciso li, da Constrtuíção Federal. 

Por derradeiro, ~ - Relatoria de fundamental ~ a leitura 
ele tudo aquilo que ae contém no RetatOrio sobre o Dep.rtado Ricardo Fiuza, acuradamente 
confecciOnado pela SubcorniSSlo da Assuntos Patrimoniais e FIIC8is, potqUalllO - da desCtiçaO 
de inúmeras irregularidades ~ pelo aludldo ~ • - ClC)CufflenlO • parte 
integrante dO Relatório desta CPMI. 

Sendo assim, a ComlsSlo propõe o encaminhamento dos elementos probalónos 
constante1 CIOS autos à Mesa da camara dos Depu1ados para que, da aOOldo com o Art. 240, inciso li 
e parágrafo 3" dO respectivo Reglmel\lO Interno, decida 9'lbre a lilstaunlçlO do p,oceaso de perda do 
mandato do S,, Deputado Rlc:ardO Flúza. 

Ademais. diante da consta1aç&o de atos passiveis de carcterizaçto como nicitoS 
civis ou penalS, sugerimos que os raspactivoS elementos probalórios sejam encaminhados ao 
Ministério Públlco da Unlao. 

4. C ;:_puf ADO SEVERINO SÉRGIO ESTELITA GUERRA: 

O DePutado Sérgio Guerra to, ob1ero de investiga;ao per paf!e desta Coi,,,ss:;o 
Pa:-1 :_ ;-ienlar de Inquérito, por ter sído citado nas denúncias formu!ac!as pelo Sr. José Cartas A1...-~s :lO 
sa,· :s, que o davam como envolvido no ep,sôd,o da ,nctusao de emendas, apôs a ap,o,açao cio 
Orç.;.~ento Ge•al cta< união, e na defesa do interesse de empreiteiras.O nome do Patlamentar 
tam:>ém foi encontrado nos documentos apreendidos na residência do Sr. A,aon Reis, diretor da 
Ode'l)recht. 

A. ari_â:ise Qt?s re!atónos das Subcom1ssôe_s. confrontada com o ::,e::x, • .-.,e--~:, 
'pess~aJ. nto autoriza esta Coirlissâo a 1nd,car qua1sqye, providências a serem tomadas contra o 
Parla-ientar. 

LOJA DE INSTRUMENTOS 
MUSICAIS 

Para comprar, vender ou alugar, 
procure uma das nossas 27 lojas. 
Tem sempre um .o seu caminho. 

CORREIOB ILIENSE 
Para pequenos grande jornal. 
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IHNSE 

I I 

CONCESSIONARIA DE AUTOMOVEIS 

Para comprar, vender ou alugar, 
procure uma das nossas 27 lojas. 
Tem sempre uma no seu caminho. 

11~ ___ __.;.._ ___ ~-..-------

CORREJO BRAZILIENSE 
Para pequenos anúncios use um grande jornal. 
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Estes são os 18 paramentares 
• . . ~ 

que integram 1sta e cassaçao 

Carlos Benevides 

Daniel Silva Ézio Ferreira Feres Náde1· Fhivío Derzi 

Genebaldo Co1Teia João Alves João de Deus Antunes José Geraldo 

Paulo Portugal Raquel Cândido 

lista de 18 parlamem.m:., que de,·c, üo ser 
cassados por indicação da CPI elo Orça­
mento inclui um ex-presidenciável e ex­
presidente da Câmara, dois ex-ministros 
e o líder (afastado no início da investiga­
ção) do maior partido brasileiro, o 
PMDB. Ibsen Pinheiro (PMDB-RS), Gc­
nebaldo Correia (PMDB-BA) e Ricardo 
Fiúza (PFL-PE) não são os únicos nomes 
ilustres a terem sua cassação pedida. São 

16 deputados, um suplente e um senador que provavel­
mente vão amargar a perda de mandato. 

Alguns dos que serão punidos são parlamentares há 
décadas, como o deputado Cid Carvalho (PMDB-MA), 
qw· j.í está na Câmara há 39 anos. A CPI do Orçamento 
encerra seus planos de ser vice-governador do Mara­
nhão na chapa de Roseana Sarney (PFL-MA). Ele já es­
tava cm campanha, mas a CPI descobriu que, com Ge­
nehaldo Correia, comandava a manipulação de emen­
das no Orçamento. Fiúza e Anníbal Teixeira chegaram a 
ser ministros. Fitíza, da Ação Social no governo Collor, 

quando teria ajudado o esquema da corrupção na libe­
ração de verbas, e Teixeira do Planejamento. Ele é acu­
sado de intermediar verbas e ter variação patrimonial 

· ·irregular. Teixeira também foi secretário da Ação Co­
munitária. 

Não• escaparão sobrenomes destacados na política 
brasileira, como Derzi e Benevides. Os filhos dos sena­
dores Mauro Benevides e Saldanha Derzi, investigados 
como os pais, entraram na lista negra dos pedidos de 
cassação. Flávio Derzi (PP-MS) estava em primeiro 
mandato e é acusado de irregularidades junto ao Banco 
do Brasil. Já Carlos Benevides (PMDB-CE), teria bene­
ficiado sua família com verbas do Üniamento da União. 

Família - A deputada Raquel Cândido (PTB-RO) 
também foi acusada de desviar verbas para entidades 
ditas filantrópicas. No seu caso era o Instituto Eva Cân­
dido, fundado por ela mesma, com o nome de sua mãe. 
A família pesou, e muito, na condenação do deputado 
Manoel Moreira (PMDB-SP). Sua ex-mulher, Marinalva 
Soares, foi denunchí-lo. 

Ézio Ferreira (PFL-AM), que levou a família de José 

Ricardo Viúza Ronaldo Aragão 

Carlos Alves dos Santos para o Carihe, é presidente de 
outra CPI, a da Privatização, cm que não foi quebrado o 
sigilo bancário de ninguém. Ele recebeu cheques de 
empreiteiras e sua movimentação bancária chegou a 15 
milhões de dólares. 

Deus não ajudou os deputados evangélicos acusados. 
João de Deus Antunes (PPR-RS) não escapou da listi­
nha. Fabio Raunheitti (PTB-RJ) e seu suplente Feres 
Nader (PTB-RJ), os dois com instituições de ensino pa­
ra onde desviavam recursos, não tiveram como não en­
trar na relação dos cassáveis. 

Único senador entre os que devem perder o manda­
to, Honaldo Aragão (PMDB-RO) foi acusado de terdes­
viado verba para a Fundação J. R. Aragão, dele mesmo, 
que comprou ambulâncias de uma eoueessiomíria tam­
bém do próprio. Acabou parando em urn hospital du­
rante as investigações, por problema de saüde. José Ge­
raldo Ribeiro (PMDB-MG) e João Alves (sem parlido­
BA) estavam na direção da múfia do Orçamento, Daniel 
Silva (PFL-MA) e Paulo Portugal também desviavam 
verbas de subvern;;·ões sempre, segundo a CPI. 


